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RESUMO 
         
 
Esse estudo realiza uma análise da política pública de assistência social nos 
municípios do meio-oeste catarinense, mais especificamente nos sete municípios 
que compõem a 10ª SDR – Secretaria de Desenvolvimento Regional de Caçador, 
procurando identificar a dinâmica da política antes da Constituição Federal de 1988, 
após a promulgação da LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social em 1993, e da 
PNAS – Política Nacional de Assistência Social em 2004 e, em especial, com a 
NOB/SUAS/05. A referência principal é uma pesquisa sobre a implementação desta 
política social a partir da definição de alguns elementos que podem contribuir na 
afirmação de direitos nesta área. O SUAS, cuja implementação foi aprovada pela IV 
Conferência Nacional de Assistência Social, realizada em dezembro de 2003, foi 
regulamentado pela NOB/SUAS – Norma Operacional Básica de 2005, e que se 
encontra em processo de implementação no território brasileiro. As inquietações 
identificadas no decorrer do estudo ao analisar os processos dos municípios, na 
implantação do novo sistema, demonstram que a trajetória da assistência social, 
para se estabelecer, enquanto política pública, dever de Estado e direito de todos os 
que dela necessitarem, ainda se encontra marcada pela ausência de 
compreensão/aceitação de seu alcance como política de direitos. Por conseqüência, 
tende a ocorrer enorme distância entre o modelo de gestão do SUAS e sua 
efetivação nos municípios catarinenses. Alguns instrumentos para a efetivação da 
política nesses territórios estão presentes já a partir da promulgação da LOAS, mas 
de forma frágil, com baixa efetividade, sem alcance de resultados como política 
pública que afiança direitos a cidadões.  Conclui-se que a implementação da 
assistência social revela que ela ainda é predominantemente uma política inscrita no 
campo das possibilidades e não da concretude.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 6

ABSTRACT 
 

 
This study conducts an analysis of public policy of social assistance in the 
municipalities of the Midwest OF Santa Catarina State, more specifically in the seven 
municipalities that comprise the 10th SDR - Secretary of Regional Development in 
Caçador Town seeking to identify the dynamics of politics before the Federal 
Constitution of 1988, after the promulgation of LOAS - Organic Law of Social 
Assistance in 1993, and PNAS - National Policy on Social Assistance in 2004 and, in 
particular, the NOB/SUAS/05. The main reference is a search about the 
implementation of social policy from the definition of some elements that can 
contribute to the assertion of rights in this area. The SOB whose implementation was 
approved by the Fourth National Conference on Social Assistance, held in December 
2003, it was regulated by NOB / SOB - Standard Operating Base, 2005 and it is in 
the process of implementation in Brazilian territory. The concerns identified during the 
study in examining the processes of the municipalities in setting up the new system, 
show that the trajectory of social assistance to establish itself as public policy, duty of 
state and the right of everybody who need it is marked by a lack of understanding / 
acceptance of its power as politics of rights. Consequently, an enormous distance 
between the management model of SOBs and its effect on “catarinenses” 
municipalities  tends to occur. Some instruments for effecting policy in these areas 
are already present from the promulgation of LOAS, but so fragile with low 
effectiveness, without reaching the results as public policy that gives rights to 
citizens. It was concluded that the implementation of social assistance shows that it is 
still predominantly a politicy entered in the field of possibilities and not the 
concreteness. 
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INTRODUÇÃO 
 
 

Práticas de assistência social na forma de ajuda a indivíduos sempre 

estiveram presentes na humanidade, sob formas variadas, mas via de regra ligadas 

à missão religiosa e conduta moral. É freqüente o relato de história e imagens de 

ações da prática da bondade e atenção prestadas a pobres, viajantes, doentes e 

pessoas com deficiências, dentre elas, a cegueira e a paralisia.  

A civilização judaico-cristã caracteriza essas práticas como caridade e 

benemerência, demarcando o amor ao próximo e o exercício da benevolência por 

almas caridosas.   

Este estudo, ao examinar a política de assistência social, termina por 

desvendar a dificuldade ao pleno entendimento da diferença entre uma prática 

individual ou grupal, de bondade, caridade, benemerência, filantropia, solidariedade 

e a atenção a necessidades sociais como campo de política pública regulado, 

coordenado e executado por órgão estatal.  

No estudo sobre Indicadores da Gestão Municipal da Política de Assistência 

Social no Brasil 2005/2006 – Fotografia da Assistência Social no Brasil na 

Perspectiva do SUAS – NEPSAS/PUC/CNAS/2007, há uma afirmação que permite 

clarear um pouco mais as raízes dessa dificuldade.   

No caso da assistência social que é objeto desta análise há uma característica muito 
específica: a presença de práticas de proteção social apareceram nos órgãos públicos antes 
da consolidação de uma política social. Entre um e outro há um intervalo aproximado de 50 
anos. A primeira formalização da assistência social em um órgão público que se tem notícia é 
a da criação do Serviço Social do Estado no Governo de São Paulo em 1936, até porque, a 
constituição do social como campo de ação profissional para a proteção social data desse 
mesmo momento histórico no Brasil e em São Paulo. Com isto, não se está afirmando que o 
Serviço Social é igual a proteção social, mas que ele é, como se demonstra neste estudo, 
pela análise da força de trabalho da assistência social,  uma profissão fundamental na 
consolidação dessa política de proteção social pela defesa que os assistentes sociais operam 
da dignidade humana e da justiça social em seu projeto ético-político-profissional (SPOSATI,   
2007:19). 

Em 1938, ocorre no Brasil a primeira regulamentação de um campo de 

práticas sociais que poderiam ser identificadas como do âmbito da assistência 

social, todavia elas aparecem como Serviço Social pelo Conselho Nacional de 

Serviço Social – CNSS. 
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Mestriner (2001: 57-58), explica melhor esse processo: 

O Conselho é criado como um dos órgãos de cooperação do Ministério da Educação e 
Saúde, passando a funcionar em uma de suas dependências, sendo formado por figuras 
ilustres da sociedade cultural e filantrópica e substituindo o governante na decisão quanto a 
quais organizações auxiliar. Transita, pois, nessa decisão, o gesto benemérito do governante 
por uma racionalidade nova, que não chega a ser tipicamente estatal, visto que atribui ao 
Conselho certa autonomia. 

Este é o momento em que se estreitam às relações entre o Estado e 

segmentos da elite reforçando ao mesmo tempo um novo caráter laico da 

assistência social, isto é, não mais como prática religiosa, mas ao abrigo do Estado, 

como também confirmando uma relação de sujeição dos pobres aos ricos e não a 

igualdade de direitos, que vão analisar o mérito do Estado na concessão de auxílios 

e subvenções a organizações da sociedade civil.  

O CNSS foi a primeira forma de presença de um organismo estatal próximo 

ao campo de assistência social no Estado brasileiro, ainda que, com um caráter 

subsidiário de subvenção às entidades sociais.  

Em 1942, no Governo Getúlio Vargas, foi criada a LBA - Legião Brasileira de 

Assistência, com a finalidade de prestar auxílio às famílias dos pracinhas brasileiros, 

por ocasião da Segunda Guerra Mundial, sendo coordenado pela primeira dama 

Darci Vargas. Terminada a Guerra, a LBA se volta para a assistência à maternidade 

e à infância, caracterizada por ações paternalistas e de prestação de auxílios 

emergenciais e paliativos a miséria. Assim, surge a primeira instituição de 

assistência social brasileira, na instância federal, que tem sua gênese marcada pela 

presença das mulheres e pelo patriotismo.  

Reforçando essa afirmação, Sposati (2005:19), coloca:  

A relação da assistência social com o sentimento patriótico foi exponenciada quando Darcy 
Vargas, a esposa do presidente, reúne as senhoras da sociedade para acarinhar pracinhas 
brasileiros da FEB – Força Expedicionária Brasileira – combatentes da II Guerra Mundial, 
com cigarros e chocolates e instala a Legião Brasileira de Assistência – LBA. A idéia de 
legião era a de um corpo de luta em campo, ação.  

Dessa forma, compreende-se, então, que a intenção nesse momento da 

instituição LBA era de atuar como uma legião, como um corpo em ação numa luta 

em campo. Nesse momento, esse órgão no interior do Estado federal tem por 

significado formar a assistência social como ação social. É ato de vontade e não de 

direito de cidadania como coloca Sposati (2005:20).  
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Em 1946, a LBA passa por um reordenamento, ampliando suas ações e 

objetivos, mas, mantém seu caráter assistencialista, legitimando-se como uma 

resposta institucional à pobreza. Caracterizava-se pelo assistencialismo, envolvendo 

religiosas e o primeiro damismo. “Esse modelo predominou até o golpe de 1964, 

apesar da democratização vivida pelo País desde 1946” (FALEIROS, 2000: 46). 

É com a LBA que surge à ênfase a presença da esposa do governante na 

gestão da assistência social, assegura a presidência do órgão (por honra executiva) 

às primeiras damas da República. Dessa forma, fica vinculado esta marca da 

presença das damas de governo na ação social. Repete no interior do Estado o 

papel das Damas de caridade nas igrejas como se tudo fosse a mesma coisa.  É 

também neste momento que a LBA tem como foco principal de sua ação as famílias 

da grande massa não coberta pela previdência, com atendimentos nas situações de 

calamidades com ações pontuais, urgentes e fragmentadas.  

Segundo Sposati (2004), essa ação da LBA traz para a assistência social o 

vínculo emergencial e assistencial, marco que predomina na sua trajetória no interior 

do Estado.  

Para trabalhar suas funções, a LBA buscou auxílio junto às escolas de 

Serviço Social, ocorrendo, então, uma aproximação entre a LBA e o Serviço Social, 

pois, nesse momento, a instituição LBA precisava se organizar tecnicamente, e o 

Serviço Social precisava se legitimar como profissão. Em 1969, a LBA é 

transformada em fundação vinculada ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, 

e ali vai viver em paralelo com a Secretária de Assistência Social criada pelo 

General Geisel quando Presidente Militar.  

No decorrer da história brasileira, a política de assistência social só adquiriu 

status de política social com a Constituição Federal de 19881 (CF-88 de 05/10/1988) 

e está em franco processo de institucionalização, de profissionalização e de alcance 

de racionalidade técnica e política.  

A CF-88 é um marco fundamental desse processo porque reconhece a 

assistência social como política social que, junto com as políticas de Saúde e de 

                                                 
1 Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 05 de outubro de 1988. 
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Previdência Social, compõem o sistema de seguridade social brasileiro2 e define 

assim como a Previdência Social e a Saúde as diretrizes financeiras, de gestão e de 

controle social. Adquire o estatuto de uma política social pública no âmbito de 

decretos sociais o que foi sem dúvida pouco entendido e absorvido pela sociedade. 

Portanto, pensar esse campo de ação pública como política social, é uma 

possibilidade recente.  

 “Art.194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações 

de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os 

direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social” (BRASIL, 2001:113).  

A CF-88, nos seus artigos 203 e 204, coloca:  

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de      
contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária; 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e 
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 
provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com 
recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e 
organizadas com base nas seguintes diretrizes: 
I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à 
esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual 
e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social; 
II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações em todos os níveis (BRASIL, 2001:118-119). 

 

Afirma Sposati (2004:42), que a assistência social, garantida na CF-88, 

contesta o conceito de:  

[...] “população beneficiária como marginal ou carente, o que seria vitimá-la, pois suas 
necessidades advêm da estrutura social e não do caráter pessoal” tendo, portanto, como 
público alvo os segmentos em situação de risco social e vulnerabilidade, não sendo destinada 
somente à população pobre. 

                                                 
2  “A Constituição Federal de 1988 em seu artigo 194 coloca que: A seguridade social compreende um 
conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a 
assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 
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É nessa Constituição que encontramos a referência que fundamenta o 

processo inicial para a construção de uma nova matriz para a política pública de 

assistência social brasileira.  

Recorro a Yazbek (2004:26) que reforça essa construção:  

Com a Constituição de 1988, tem início a construção de uma nova concepção para a 
Assistência Social brasileira. Incluída no âmbito da Seguridade Social e regulamentada pela 
Loas em dezembro de 1 993, como política social pública, a assistência social inicia seu 
trânsito para um campo novo: o campo dos direitos, da universalização dos acessos e da 
responsabilidade estatal. 

Após longo processo de luta, negociações e confrontos entre a sociedade civil 

organizada, agentes sociais, parlamentares, governo federal e profissionais, foi essa 

política regulamentada a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social  Lei nº 8.7423 

de 07 de dezembro de 1.993, que a torna:  

A assistência social um dever do Estado e um direito do cidadão. A política de mínimos 
sociais, nela prevista, foi implementada através de benefícios continuados de um salário 
mínimo para idosos e portadores de deficiência física (renda familiar de ¼ do salário mínimo 
per capita) (FALEIROS, 2000: 51). 

A LOAS também estabeleceu os princípios doutrinários e organizativos da 

área, mantendo o princípio da democratização, da descentralização, eqüidade e 

complementaridade entre o poder público e a sociedade. Assim, a LOAS veio 

introduzir um novo significado à assistência social enquanto “política pública de 

seguridade como direito do cidadão e dever do Estado, prevendo-lhe um sistema de 

gestão descentralizado e participativo, cujo eixo é posto na criação do Conselho 

Nacional de Assistência Social – CNAS” (MESTRINER, 2001:206).  

Como conseqüência da aprovação da LOAS, é extinto o Conselho Nacional 

de Serviço Social, criado em 1938, e em seu lugar, o Conselho Nacional de 

Assistência Social, órgão de composição paritária entre sociedade e  governo, de 

caráter deliberativo e controlador da política de assistência social.  

Esse avanço permitiu considerar que a assistência social não nasceu com a 

CF-88 ou então com a LOAS. Ela tem existência prévia como uma prática social, 

que pela nova legislação alcança o status de política social4, convergindo-a ao 

                                                 
3 Lei nº 8.742, Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, aprovada em 07/12/1993.  
4 Entende-se por política social, as formas de intervenção e regulamentação do Estado nas 
expressões da questão social, envolvendo o poder de pressão e a mobilização dos movimentos 
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campo dos direitos sociais. Uma questão é essa mudança no plano de lei outra é a 

da incorporação real, tanto pela sociedade, como pelos gestores públicos. 

Para a efetivação dessa política, afirma Sposati (2005:42):  

A necessidade da criação de um sistema de assistência social descentralizado, participativo e 
com garantias de alocação de recursos financeiros, superação da fragmentação, da 
descoordenação, da superposição de programas sociais, introdução do controle do setor 
público sobre os recursos repassados às entidades privadas com mecanismos de avaliação e 
controle social. 

A promulgação da LOAS regulamentou o capítulo da assistência social da 

CF-88, confirmando-a como direito de cidadania e dever do Estado. Dela emanam 

as diretrizes que devem orientar o processo para sua efetivação. O que se quer 

marcar com estas afirmações é que, tanto a União, os Estados e os municípios já 

possuíam praticas de assistência social, geridas ou não por primeiras damas, mas 

marcadas pelo assistencialismo, pelo paternalismo, como ações isoladas e pontuais. 

A CF-88 traz nova compreensão detalhada e regulada pela LOAS, todavia 

essa nova compreensão significa uma mudança de 360 graus do que existia. Nesse 

sentido, verificou mudanças ocorridas a partir da CF-88 na gestão de órgãos 

públicos na assistência social e, a partir da LOAS de 1993, tornam-se marcos 

importantes e ressaltados neste estudo. Portanto, no campo de assistência social, a 

CF-88 e a LOAS são políticas sociais, principalmente no que se refere à 

universalização dos direitos sociais e o caráter de democratização, exigindo a 

descentralização da gestão da assistência social no Brasil.      

 A LOAS propôs mudanças significativas na forma da condução da política 

pública da assistência social, entendida como direito do cidadão, prevendo o acesso 

igualitário e a universalização do atendimento.  

Em 1997, nova norma federal: a NOB-97, Norma Operacional Básica 

nominada pela então Secretária de Estado de Assistência Social, órgão federal, que 

ocorre 10 anos após promulgação da LOAS e foi marcada pela organização de 

municípios pela descentralização e implantação ao Sistema descentralizado de 

gestão prevista pela CF-88 e pela LOAS: 

                                                                                                                                                         
sociais, com perspectivas de problematizar as demandas e necessidades dos cidadãos, para que 
ganhem visibilidade e reconhecimento público.  
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conceituou o sistema descentralizado e participativo,  estabelecendo condições para garantir 
sua eficácia e eficiência explicitando uma concepção norteadora da descentralização da 
assistência social. Ampliou o âmbito das competências dos níveis de governo com a gestão 
da política, sem, entretanto, delimitá-las. Propôs a criação de uma Comissão Tripartite, de 
caráter consultivo, com representantes dos três níveis de governo, para discutir e pactuar 
acerca dos aspectos relativos à gestão da política (NOB/SUAS/05: 9). 

A IV Conferência Nacional de Assistência Social/03 deliberou pela aprovação 

da Política Nacional de Assistência Social5.  

Yazbek (2006:129) ressalta esta exigência dos municípios ao afirmar:  

Em setembro de 2004, atendendo ao cumprimento das deliberações da IV Conferência 
Nacional de Assistência, realizada em Brasília em dezembro de 2003, o CNAS - Conselho 
Nacional de Assistência Social aprovou, após amplo debate no país, a política Nacional de 
Assistência Social em vigor, na qual ocupa um lugar de destaque o (re)desenho desta 
política, na perspectiva de implementação do Suas – Sistema Único de Assistência Social. A 
construção e implementação do Suas, requisito essencial da Loas para dar efetividade à 
assistência social com o política pública, vem se caracterizando como uma das prioridades da 
Secretaria Nacional de Assistência Social do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome.  

Nesse sentido, ainda, a IV Conferência Nacional de Assistência Social, 

realizada em dezembro de 2003,  

Aprovou uma nova agenda política para o reordenamento da gestão das ações 
descentralizadas e participativas de assistência social no Brasil. Deliberou pela implantação 
do SUAS, modelo de gestão para todo o território nacional, que integra os três entes 
federativos  e objetiva consolidar um sistema descentralizado e participativo, instituído pela 
Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 
1993 (NOB/SUAS:8).  

Essas novas aquisições de decisão, nacional, deveriam também provocar 

mudanças nas gestões, federal, estaduais e municipais, para além da CF-88 e da 

LOAS, que exigiu dos municípios a institucionalização de um Conselho e de um 

Fundo Municipal, obrigou a existência de um plano Municipal de Assistência Social. 

Sem tais requisitos, os municípios não poderiam receber verbas federais ou estatais. 

A PNAS-04 vai acrescer novas orientações ao definir claramente o campo de 

proteção Social não contributiva de assistência social. A NOB – SUAS de 2005 exige 

um reordenamento do município para que seja habilitado no SUAS. Portanto são 

dois novos marcos de influência no reordenamento da ação de assistência dos 

municípios como política pública. 

                                                 
5 Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004. 
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A partir de 2005, a assistência social passa por um novo reordenamento 

técnico, jurídico e político com a implantação do Sistema Único da Assistência Social 

– SUAS.  

A aprovação de Norma Operacional Básica NOB/SUAS, no dia 14 de julho de 

2005, em Brasília, pelo Conselho Nacional de Assistência Social, buscando a 

implantação do Sistema Único da Assistência Social, foi resultado de 11 anos de 

formulação e debate em todos os Estados e consagra os eixos estruturantes para 

implementação e consolidação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS no 

Brasil. Trata-se de modelo de gestão para todo território nacional, integrando os três 

entes federativos, visando a consolidar um sistema descentralizado e participativo, 

instituído pela Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS.  

O SUAS, cujo modelo de gestão é descentralizado e participativo, constitui-se na regulação e 
organização em todo o território nacional das ações sócio-assistenciais. Os serviços, 
programas, projetos e benefícios têm como foco prioritário a atenção às famílias, seus 
membros e indivíduos e o território como base de organização, que passam a ser definidos 
pelas funções que desempenham, pelo número de pessoas que deles necessitam e pela sua 
complexidade. Pressupõe, ainda, gestão compartilhada, co–financiamento da política pelas 
três esferas de Governo e definição clara das competências técnico-politicas da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, com a participação e mobilização da sociedade civil, e 
estes têm o papel efetivo na sua implantação e implementação (PNAS, 2004:41). 

Com a implantação do sistema descentralizado e participativo, os governos 

passam a ter condições de atuar de forma mais integrada com as políticas setoriais 

e as diferentes esferas da administração pública, assumindo compromissos de co-

responsabilidade e co-financiamento no desenvolvimento de ações voltadas para a 

inclusão social e diminuição de desigualdades.  

O SUAS tem como objetivo identificar os problemas sociais na ponta do 

processo, focando as necessidades de cada município, ampliando a eficiência dos 

recursos financeiros e da cobertura social. O Governo Federal ganha espaço para 

definir políticas e fiscalizar sua execução. Tem no território sua base de organização 

e nas unidades denominadas Centros de Referência de Assistência Social - CRAS e 

em outras unidades básicas e públicas de assistência social, a operacionalização, 

de forma direta, de serviços de proteção social básica. São também atividades 

precípuas das unidades de CRAS a organização e a coordenação da rede de 

serviços sócio-assistenciais locais. O provimento de serviços de proteção social 

básica é previsto na política pública de assistência social, juntamente com outros 
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níveis de proteção social: especial, especial de média complexidade e proteção 

especial de alta complexidade.  

O SUAS materializa o conteúdo da LOAS na garantia de direitos, cidadania e 

inclusão social. 

A investigação do processo de execução da política de assistência social é 

uma medida importante, na perspectiva de implementação do Sistema Único de 

Assistência Social, capaz de analisar, avaliar e construir conhecimentos sobre a 

área. 

Todo este processo abre um campo de pesquisa sobre as alterações 

aprovadas nos municípios por todo esse novo conjunto de dispositivos legais e traz 

como questões:  

• como os municípios se organizaram ou se organizam frente ao processo 

de implementação do SUAS? 

• qual a relação entre a execução dos municípios e essas regulações? 

• como a legislação federal disciplinou e como a legislação municipal 

organizou a dinâmica local? 

• que mudanças organizacionais foram realizadas? 

• quais responsabilidades os municípios assumiram? 

• como ocorre a nova transmutação de lógica de ajuda em lógica do direito 

à proteção social? 

• que desafios e dificuldades se impuseram aos municípios?  

• qual o nível de entendimento dos trabalhadores dessa política nos 

municípios sobre o SUAS? 

• como está ocorrendo a participação dos cidadãos e o financiamento dessa 

política social? 

Yazbek (2004:22) nos diz: 

Avaliar os impactos da Política de Assistência Social na vida dos cidadãos é condição 
igualmente importante em função da escassez de conhecimento e dados referentes à 
população que recorre a Assistência Social para satisfazer suas demandas histórica e 
socialmente produzidas, pois “trata-se de uma população destituída de poder, trabalho, 
informação, direitos, oportunidades e esperanças”.  
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Assim, a LOAS, que é referência na organização da política de assistência 

social, no seu artigo 6º, estabelece: 

As ações na área de assistência social são organizadas em sistema descentralizado e 
participativo, constituído pelas entidades e organizações de assistência social abrangidas por 
esta Lei, que articule meios, esforços e recursos, e por um conjunto de instâncias 
deliberativas compostas pelos diversos setores envolvidos na área.  

Na perspectiva de organização em sistema descentralizado e participativo, a 

LOAS garante espaços para a participação da sociedade civil através do controle 

social6 e se constitui numa possibilidade de ruptura com a estrutura do Estado cuja 

formação é historicamente marcada por práticas e políticas centralizadoras e 

autoritárias. A participação da sociedade no acompanhamento e verificação das 

ações da gestão pública na execução das políticas públicas, avalia objetivos, 

processos e resultados. Nesse sentido, pesquisas e estudos realizados no Brasil 

vêm apontando para a crescente densidade organizacional da sociedade civil como 

resultado do descompasso entre o Estado e a sociedade, e da implementação de 

políticas públicas que têm como objetivo a descentralização do poder de decisão e 

de recursos na prestação de serviços sociais, principalmente para os setores da 

educação e da saúde.  

Ainda, com a promulgação da CF-88, adotou-se no Brasil uma perspectiva de 

democracia representativa e participativa, incorporando a participação da 

comunidade na gestão das políticas públicas (art. 194, VII; art. 198, III; art. 204, II; 

art. 206, VI, art. 227, parágrafo 7). Diversos mecanismos de participação da 

comunidade na gestão das políticas públicas vêm sendo implementados no Brasil. 

Orçamento participativo, plebiscito e iniciativa popular legislativa são alguns dos 

mecanismos encontrados para efetiva prática desse espírito constitucional. No 

entanto, a participação da sociedade nas funções de planejamento, monitoramento, 

                                                 
6 A função do controle social constitui, na atual conjuntura institucional e política do País, fundamental 
exercício de democratização da gestão pública, no sentido de direcionar as políticas para o 
atendimento das necessidades prioritárias da população, de melhorar os níveis de oferta e de 
qualidade dos serviços, além de atribuir à população o papel de fiscalizar a aplicação dos recursos 
públicos.  Por controle social entende-se a participação da sociedade no acompanhamento e 
verificação das ações da gestão pública na execução das políticas públicas, avaliando os objetivos, 
processos e resultados. Pesquisas e estudos realizados no Brasil vêm apontando para a crescente 
densidade organizacional da sociedade civil como resultado do descompasso entre Estado e 
sociedade, e da implementação de políticas públicas que têm como objetivo a descentralização de 
recursos para a prestação de serviços na área social, principalmente para os setores de educação, 
saúde e assistência social.  
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acompanhamento e avaliação de resultados das políticas públicas requer a 

constituição de um órgão colegiado deliberativo, representativo da sociedade, de 

caráter permanente. O principal articulador desse processo são os conselhos que 

começam, a partir da CF-88, a se configurarem, em espaços públicos de articulação 

entre governo e sociedade com incidência direta na ação do Estado. 

A década de 1990 presenciou uma verdadeira explosão de criação de 

conselhos em todo o Brasil, que culminou com a obrigatoriedade da implementação 

dos Conselhos de Saúde, de Assistência Social, Conselhos Tutelares e de Direitos 

da Criança e do Adolescente, os Conselhos de Acompanhamento e Controle Social 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério (FUNDEF) e os Conselhos Escolares. Os Conselhos, 

sendo instituídos no Brasil, apresentam características bem diferenciadas no que 

tange à natureza, papel, funções, atribuições, composição, estrutura e regimento. No 

entanto, vale ressaltar que a constituição e efetiva atuação dos Conselhos 

possibilitam a participação da sociedade no interior do próprio Estado.  

O controle social acontece na medida em que a sociedade civil organizada 

passa a ter a capacidade de intervir nas políticas públicas, interagindo  com  o  

Estado  na definição de prioridades e na elaboração dos planos de ação do 

município, estado, distrito federal ou do governo federal. Discutir a 

organização/gestão e implantação da assistência social implica também apreender 

como ela está sendo entendida por vários estratos da sociedade.  

O entendimento de gestão social pelo empresariado brasileiro em referência 

às ações desencadeadas no campo social, segundo Silva (2004:31), tende a 

demonstrar que: 

[...] generalizou-se, paradoxalmente, em um clima – retórico e fático – de desobrigação do 
Estado quanto à gestão social e de interpelação ao empresariado (o segundo setor) e às 
organizações da sociedade civil (o chamado terceiro setor) para que assumam 
crescentemente responsabilidades do poder público [...]. 

Um entendimento da gestão social com contraponto às normas até aqui 

ressaltadas é de que a responsabilidade do Estado deva ser assumida pela 

sociedade civil, tomando para si a execução das políticas públicas referenciadas 

pela CF-88 (2004:32):  
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[...] entendo a gestão social como um conjunto de estratégias voltadas à reprodução da vida 
social no âmbito privilegiado dos serviços - embora não se limite a eles – na esfera do 
consumo social, não se submetendo à lógica mercantil. A gestão social ocupa-se, portanto, 
da ampliação do acesso à riqueza social - material e imaterial -, na forma de fruição de bens, 
recursos e serviços, entendida como direito social, sob valores democráticos como 
eqüidade, universalidade e justiça social. 

Abre-se, portanto, um outro debate no campo da gestão das atenções e 

serviços sociais. 

No campo da assistência social, o predomínio de práticas que afirmem 

direitos sobre as que os negam pode ser um passo importante em direção à sua 

afirmação como política de seguridade social, direito do cidadão e dever do Estado. 

O direito preconizado na CF-88, de um modo geral e em qualquer área de 

política social pública, tem sido algo muitas vezes conquistado legalmente, mas, em 

contrapartida, de difícil presença no cotidiano das pessoas aos quais se destina.  

O conjunto de determinações da CF-88, da LOAS-93, do PNAS-04, da 

NOB/SUAS-05  e o modo como tem impactado a gestão da política, mostra que 

alguns elementos dependem da direção tomada pelas gestões e da  perspectiva que 

adotam, que podem  contribuir na afirmação ou negação dos direitos sócio-

assistenciais.  

A assistência social na direção proposta pela CF-88, pela LOAS e demais 

documentos que a normatizam, é uma política social que, orientando-se por padrões 

de universalidade e justiça, e não de focalização, pode contribuir para devolver ou 

salvaguardar a dignidade, a autonomia e a liberdade às pessoas que se encontram 

em situações de risco, fragilidade e vulnerabilidades sociais, abrindo possibilidades 

para que estas existam como  cidadãos de direito.  

A compreensão da assistência social como política de direitos, apesar de 

estar presente nos documentos oficiais, nos discursos de alguns gestores e na 

maioria dos instrumentos de formulação desta política, não é, porém o que 

predomina entre os sujeitos com ela envolvidos. 

Com a aprovação da LOAS, um novo caminho passa a ser desenhado no 

Brasil para essa política pública que deveria ter seguido a agilidade da política de 

saúde. Sua organização ganhou novos contornos com a aprovação pelo CNAS do 

PNAS e o novo sistema descentralizado e participativo a ser implantado em todo o 

território brasileiro. “O SUAS, cujo modelo de gestão é descentralizado e 
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participativo, constitui-se na regulação e organização em todo o território nacional 

das ações sócio-assistenciais” (PNAS, 2004:32). 

A PNAS (2004: 32) também afirma: 

Os serviços, programas, projetos e benefícios têm como foco prioritário a atenção às famílias, 
seus membros e indivíduos e o território como base de organização, que passam a ser 
definidos pelas funções que desempenham, pelo número de pessoas que deles necessitam e 
pela sua complexidade. Pressupõe, ainda, gestão compartilhada, co-financiamento da política 
pelas três esferas de governo e definição clara das competências técnico-políticas da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, com a participação e mobilização da sociedade civil e 
estes têm o papel efetivo na sua implantação e implementação. 

Esse direcionamento pretende efetivar um novo marco a ser seguido como: 

promover o aprimoramento de sua gestão no sentido de garantir a efetividade das 

ações e a universalidade como proteção social não contributiva de responsabilidade 

do Estado. 

A CF-88 estabeleceu que o direito ao acesso a serviços e atenções devem 

ser assegurado para todos os brasileiros, da mesma forma que na Saúde, na 

Previdência e Assistência Social. Todavia, a cultura política nacional, fundada em 

bases elitistas, subalternizadoras teima em tratar o assunto pela ótica do favor e da 

caridade de forma  assistencialista ou clientelista.  

O PNAS-04 resultou de múltiplas reuniões de pactuação e define para a 

sociedade brasileira que este é um momento histórico importante, com a 

implantação do SUAS no  sistema de gestão pública do Estado brasileiro.  

Todo o esforço que se travou, no cenário brasileiro, para fortalecer a política 

de assistência social, como as conquistas alcançadas, entre elas o benefício de 

prestação continuada, a perspectiva de direito e de política pública universal, 

prevista na CF-88 à assistência social, talvez ainda permaneça muito mais no campo 

do discurso e da retórica do que na garantia efetiva de proteção social, e aí se 

evidencia que, por exemplo, o beneficio de prestação continuada só começa a ser 

pago em 1996.  

A NOB/SUAS (2005:11) estabelece: 

A operacionalização da gestão da política de assistência social, conforme a Constituição 
Federal de 1988, a LOAS e legislação complementar aplicável nos termos da Política 
Nacional de Assistência Social de 2004, sob a égide de construção do SUAS, abordando, 
dentre outras coisas: a divisão de competências e responsabilidades entre as três esferas de 
governo; os níveis de gestão de cada uma dessas esferas; as instâncias que compõem o 
processo de gestão e controle dessa política e como elas se relacionam; a nova relação com 
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as entidades e organizações governamentais e não-governamentais; os principais 
instrumentos de gestão a serem utilizados; e a forma da gestão financeira, que considera os 
mecanismos de transferência, os critérios de partilha e de transferência de recursos. 

Assim, o SUAS – Sistema Único da Assistência Social é uma estratégia de 

construção de um sistema de proteção social, que tem como exigências: reforçar a 

primazia da responsabilidade do Estado e da justiça social, romper com o 

clientelismo, assegurar direitos e democratizar a participação da sociedade no 

exercício do controle social. A assistência social deve garantir a segurança e 

proteção social, pelo fortalecimento de vínculos familiares e comunitários às famílias 

em situação de vulnerabilidade e risco social.  

Nessa perspectiva, o SUAS objetiva instituir um novo modelo de gestão, 

através de um pacto federativo, definindo as competências das instâncias de poder 

entre a União, os Estados e Municípios, estruturando os serviços, programas e 

projetos pelos níveis de complexidade em proteção básica e especial. Mantém a 

centralidade na família, rompendo com a atuação dirigida apenas a indivíduos. 

A implementação da NOB-05 institui piso de financiamento da política, 

baseado em números de habitantes dos municípios que são caracterizados por seu 

porte em pequenas, médias, grandes e metrópole. Rompe com a lógica do repasse 

através de convênios, que faz da relação União, Estado e Município uma relação 

hierarquizada, subalternizada que estabelece uma relação contratante/contratado 

que na realidade é apenas o repasse sem compromisso na efetividade. Propõe 

ainda a padronização de nomenclatura da rede socioassistencial e a implementação 

de uma política de recursos humanos na área da assistência social. 

Nesse sentido, a proposta do SUAS é um avanço e concretiza um modelo de 

gestão que possibilita a efetivação dos princípios e diretrizes da política de 

assistência social. O princípio organizativo da assistência social esta baseado num 

modelo sistêmico e aponta para a ruptura do assistencialismo, da benemerência, de 

ações fragmentadas, ao sabor dos interesses coronelistas e eleitoreiros. 

 Garantir e assegurar o caráter político e público da assistência social 

expresso na CF-88 supõe ultrapassar esse anúncio e materializar no concreto o 

direito sócio-assistencial. Trabalhar para que essa passagem se concretize, significa 

um grande desafio para os envolvidos com a política.  

Nesse sentido, Sposati (2004:173) afirma que:  
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Assistência Social, como política de Estado, é uma condição para o alargamento e 
crescimento do complexo sistema de bem-estar social brasileiro que é constitucionalmente 
concebido como seguridade social. Como política pública deve manter rede de serviços para 
a garantia da proteção social ativa.  

Acresce “O paradigma do direito em que deve se fundamentar a construção 

do SUAS está expresso no princípio constitucional do direito sociassistencial como 

proteção de seguridade social, regulado pelo Estado como se dever e direito de todo 

o cidadão (SPOSATI, 2004:171). 

O SUAS é um instrumento de gestão do sistema de proteção social brasileiro, 

constituído pelo conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios no âmbito da 

política de assistência social, prestados diretamente pelas instituições públicas, 

municipais, estaduais e federais – ou através de convênios com organizações sem 

fins lucrativos, órgãos e entidades públicas e fundações mantidas pelo poder 

público. Ele cria uma nova relação intergovernamental, ao partir do principio da 

territorialização da política com uma única porta de entrada. A orientação é de que 

progressivamente se organize todo o sistema de assistência social para que cada 

individuo, cada família seja atendida no seu bairro, pelos técnicos que fazem o 

diagnóstico desta realidade para posterior encaminhamento. 

O SUAS não é só porta de entrada. Ele deverá desenvolver as medidas de 

prevenção que a assistência social nunca efetivou. Ele traz o princípio do nível de 

proteção básico, e que deverá ser desenvolvido nos territórios pelas equipes que 

têm a responsabilidade de desenvolver medidas de acolhida, de convivência, grupos 

de convivência inter-relacional diversos, idosos, crianças, apoio sócio-familiar e 

outros, que são medidas que vão dar a atenção para as famílias vulnerabilizadas 

pela exclusão social.    

Assim, mesmo depois da promulgação da LOAS, a política de assistência 

social ficou relegada ao campo da não política e, portanto, permaneceu longe de 

efetivar a passagem de uma “ação social”, até então considerada para se constituir 

em uma política pública universal.                

Garantir e assegurar o caráter público da assistência social, que está posto 

pela CF-88, é ultrapassar a perspectiva do anúncio constitucional e materializar no 

concreto o direito sócio-assistencial. Propiciar esta passagem e concretizar os 

direitos constitucionais é o grande desafio que se tem pela frente.  
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Diante do exposto, entende-se analisar a implantação do SUAS, nos 

municípios, é de fundamental importância para materializar a PNAS-04, e contribuir 

para a consolidação dos direitos sócio-assistenciais, como ele estabelece.  

O SUAS define e organiza os elementos essenciais e imprescindíveis à 

execução da política de assistência social possibilitando a normatização dos 

padrões nos serviços, qualidade no atendimento, indicadores de avaliação e 

resultado, nomenclatura dos serviços e da rede socioassistencial e, ainda, os eixos 

estruturantes e de subsistemas conforme aqui descritos: 

• Matricialidade sócio-familiar; 
• Descentralização político-administrativa e territorialização; 
• Novas bases para a relação entre Estado e Sociedade Civil; 
• Financiamento;  
• Controle Social; 
• O desafio da participação popular/cidadão/usuário; 
• A Política de Recursos Humanos;  
• A Informação, o Monitoramento e a Avaliação. 

Os serviços sócio-assistenciais no SUAS são organizados segundo as seguintes referências: 
vigilância social, proteção social e defesa social e institucional (SUAS, 2004:42). 

Conhecer a dinâmica dos territórios na efetivação do SUAS nos municípios 

estudados é processo importante, no sentido de dar visibilidade ao protagonismo na 

operacionalização da política de assistência social. 

Dirce Koga (2002:24) afirma: ”incluir a vertente territorial no desenho da 

política pública pode significar uma alteração no modo de gestão da própria política”. 

Ela também não deixa de enfatizar que “[...] a noção de território se constrói a partir 

da relação entre o território e as pessoas que dele se utilizam” (KOGA, 2003:35). A 

implantação do SUAS, nesse sentido, vem acompanhada de um conhecimento do 

cotidiano nas realidades territoriais, onde se identifica as mudanças e ainda 

homogeneidades.  

O presente estudo tem como objetivo identificar as mudanças que a 

implantação do SUAS traz no modo de gestão da política de assistência social nos 

sete municípios que compõem a 10ª SDR – Secretaria de Desenvolvimento Regional 

do meio-oeste catarinense7. Ele resulta de um processo de ação-reflexão-ação desta 

                                                 
7 O Estado de Santa Catarina, a partir de 2003 organizou a sua gestão de forma descentralizada, 
criando Secretarias Regionais em municípios considerados referência para a região de abrangência. 
Na primeira reforma, foram 29 (vinte e nove), e, em 2007 ocorreu à terceira reforma dessa estrutura, 
totalizando 36 (trinta e seis) Secretaria implantadas. .    
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pesquisadora e tem uma grande relação com sua trajetória de vida pessoal e 

profissional. 

Todo o processo de construção da pesquisa foi permeado por certezas e 

incertezas. Certezas por querer desvelar o desconhecido que instiga não só a 

autora, mas os pesquisadores do tema de forma geral, pois a história mostra que as 

informações, os investimentos, os modos de organização da assistência social não 

têm sido objeto de estudo no território catarinense, mais especificamente nessa 

região que destaco. Não existem registros públicos que dêem conta de como essa 

política está sendo organizada e implementada no Estado. Incertezas pela 

dificuldade de entender não só as particularidades, mas o todo do objeto a ser 

estudado. Nesse caminho percorrido, vale afirmar que sempre prevaleceu o desejo 

de investigar e perseverar, mesmo que vivenciando as condições e as contradições 

próprias do processo de construção do conhecimento.      

  Ao escolher esse objeto, percebi que não foram só as experiências vividas 

na prática profissional (Secretaria Municipal de Bem-Estar Social de Caçador, a 

experiência compartilhada junto ao CMAS – Conselho Municipal de Assistência 

Social de Caçador e outras tantas experiências), que me levaram a esse desafio, 

mas o principal responsável foi a caminhada do mestrado, onde pude apreender 

junto com os professores de cada disciplina, de cada Núcleo de Pesquisa do 

programa de estudos pós-graduados em Serviço Social, com a troca realizada com 

colegas de muitas realidades do Brasil e, em especial, nas orientações individuais e 

coletivas com a orientadora.   

Posso afirmar sem receio que esse momento para mim foi um grande desafio, 

pelo esforço empreendido nos deslocamentos Caçador/São Paulo/Caçador, para 

vivenciar essa nova experiência. Segundo, por considerar a busca por conhecimento 

como algo ímpar nesse momento de minha vida. A dialética do construir-

desconstruir-reconstruir foi necessária nessa caminhada do conhecimento.    

Examinar a gestão da assistência social representa um esforço teórico–

prático de sistematizar informações, depoimentos, inquietações, incertezas, dúvidas 

e tendências do processo de construção da política pública de assistência social nos 

sete municípios estudados do meio-oeste catarinense, como também, a contribuição 

na identificação das mudanças que esse processo trará na realidade dos pequenos 

municípios. 
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No campo da assistência social, o predomínio de práticas que afirmem 

direitos sobre as que os nega, pode ser um passo importante em direção a sua 

afirmação como política de seguridade social, direito do cidadão e dever do Estado. 

O direito preconizado na CF-88, de um modo geral e em qualquer área de 

política social pública, tem sido algo muitas vezes conquistado legalmente, mas, em 

contrapartida, de difícil presença no cotidiano das pessoas aos quais se destina. Na 

assistência social, a efetivação de direitos tem como instrumento fundamental a 

LOAS, a partir da qual se vem construindo um sistema descentralizado e 

participativo de decisão e controle social que, conforme Sposati (2004), é uma 

particularidade brasileira.  

Esse conjunto de determinações da LOAS e o modo  como tem impactado a 

gestão da política, mostra que alguns elementos, dependendo da direção tomada e 

da perspectiva adotada, podem  contribuir na afirmação ou negação dos direitos 

sócio-assistenciais.  

O presente estudo teve dois momentos. Primeiro, um levantamento de cunho 

exploratório, realizado através de formulários emitidos via correio eletrônico junto 

aos técnicos assistentes das prefeituras, contendo perguntas abertas e fechadas 

sobre a gestão local de assistência social. Ocorreu uma sensível demora no retorno 

dos formulários e ausência de informações dos que responderam, alegando 

desconhecimento de dados anteriores à sua inserção nos municípios. A ausência de 

sistematizações no trato da política, a ausência de memória institucional, o acúmulo 

de trabalho e as constantes mudanças de profissionais responsáveis foi um fator que 

trouxe dificuldades.   

No segundo momento, o contato da pesquisadora com os informantes 

ocorreu in-loco, onde foram coletados dados e informações necessárias. As 

dificuldades na coleta de dados estiveram presentes nos dois momentos, embora 

em alguns municípios pode-se afirmar que ocorreu um crescimento entre o primeiro 

e o segundo levantamento registrando o desconhecimento de técnicos e gestores 

quanto a área de gestão em que estavam inseridos.    
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Tabela  01 
municípios que participaram da pesquisa da 10ª  SDR -    Secretaria de 

Desenvolvimento Regional 
 

    população total população urbana população rural
porte município 

nº % nº   % nº % 

médio  Caçador  63.322 66,05 55.542 87.71 7.780 12.28

pequeno I Lebon Régis 11.682 12,50 6.980 59.75 4.702 34,45
pequeno I Timbó Grande   6.501  6.52 2.775 42.68 3.726 57.31
pequeno I Rio das Antas   6.129  6.33 2.226 36.31 3.903 63.68
pequeno I Calmon    3.204  3.10 1.250 39.01 1.954 60.98
pequeno I Matos Costa   3.467  3.05 1.392 40.14 2.075 59.85
pequeno I Macieira   1.900  2.45 304 16.00 1.596 84.00

total 07 96.205 100 70.469 73.24 25.736 26.75
  Fonte: IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Pesquisa –2000  

 
 

Quando referencio que são sete os municípios pesquisados, estou 

analisando: Caçador, Lebon Régis, Rio das Antas, Matos Costa, Calmon, Timbó 

Grande e Macieira. São municípios de pequeno e médio porte, que têm sua história 

ligados a “Guerra do Contestado”, e ao ciclo da madeira da economia do Estado 

Catarinense. Com exceção de Caçador, os demais possuem em comum sua 

economia voltada para a agricultura de subsistência. Caçador tem uma posição 

privilegiada no processo de industrialização do Estado de Santa Catarina e é o maior 

produtor de pinho serrado do Brasil.  

O estudo aqui apresentado está organizado em três capítulos. 

O primeiro vai mostrar a organização da gestão da assistência social em 

Santa Catarina com ênfase no exame do documento Pacto de Aprimoramento de 

Gestão da Política da Assistência Social e em pesquisas sobre a gestão estadual da 

assistência social realizada pelo NEPSAS/PUC/SP/2007 e a institucionalização da 

política na região de estudo: os sete municípios que compõem a 10ª SDR – 

Secretaria de Desenvolvimento Regional de Caçador.  

No segundo capítulo, estarei apresentando uma breve caracterização dos 

municípios estudados, como cenário da pesquisa.  Nesse sentido, ele aborda os 

aspectos demográficos e históricos da região, além de ênfase em aspectos de renda 

e cobertura.        
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O terceiro capítulo trata do exame dos dados coletados sobre a dinâmica para 

efetivação do SUAS nos municípios estudados, ações desenvolvidas no meio 

urbano e rural, instrumentos de gestão e o financiamento.  

As considerações finais buscam indicar principais características de gestão da 

política de assistência social nos municípios da 10ª Região do Estado de Santa 

Catarina.    

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 33

CAPÍTULO I – A ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL EM 
SANTA CATARINA E NA REGIÃO DE ESTUDO  

 

 

Neste capítulo, estarei apresentando a forma de organização da assistência 

social no Estado de Santa Catarina e nos municípios que fazem parte da 10ª SDR – 

Secretaria de Desenvolvimento Regional de Caçador. Para essa construção, baseei-

me principalmente no exame do Pacto de Aprimoramento de Gestão da Política da 

Assistência Social de Santa Catarina, pactuado em 27 de agosto de 2007 pela 

CIB/SC – Comissão Intergestores Bipartite (representação dos municípios e do 

governo do Estado de Santa Catarina) e aprovado em 5 de setembro de 2007 pelo 

CEAS/SC -  Conselho Estadual de Assistência Social de Santa Catarina,  e em 

pesquisas sobre a gestão estadual da assistência social, realizadas pelo 

NEPSAS/PUCSP/2007. Creio que as informações aqui trabalhadas são importantes, 

principalmente, quando se faz a leitura de como esta política transitou na realidade 

catarinense e, em especial, nos sete municípios pesquisados antes de se tornar lei, 

e como ela está organizada nos dias atuais. Isto posto, acredito que, para entender 

o processo de institucionalização da política pública de assistência social 

catarinense e nos municípios estudados, é importante investigar a sua trajetória. 

 

 

1.1 A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NO ESTADO DE SANTA 

CATARINA  

 

 

Importante nesse momento é identificar a organização da política pública de 

assistência social no Estado, uma vez que é deste comando que as orientações e 

deliberações deverão dar sustentabilidade ao processo de 

implantação/implementação do Sistema Único de Assistência Social, SUAS, em todo 

o território catarinense.  
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A política de assistência social em Santa Catarina teve sua origem no início 

de 1960, conforme o documento apresentado pela equipe técnica da Secretaria de 

Estado de Assistência Social, Trabalho e Habitação/20078.    

A Secretaria Estadual de Assistência Social, Trabalho e Habitação tem sua 

origem no início de 1960, com a criação de uma Secretaria Extraordinária vinculada 

diretamente ao Gabinete da Casa Civil do Estado de Santa Catarina, sendo sua 

atividade fim, voltada para a área do trabalho e de um Departamento de Assistência 

Social, vinculado à Secretaria da Saúde. Com sucessivas alterações 

governamentais, esta Secretaria passou por diversas titulações, mas com suas 

finalidades sempre voltadas para a organização e proteção do trabalho e ações 

voltadas para a promoção social. 

No período compreendido entre 15/03/1971 a 15/03/1975, o governo, em seu 

“Plano Catarinense de Desenvolvimento”, criou a Secretaria dos Serviços Sociais e 

apresentou para o setor de assistência social, dentre outros, os seguintes projetos 

dentro do Plano Preventivo da Marginalização do Menor: ampliação do Educandário 

XXV de Novembro; implantação de Centro Educacional para menores com 

problemas de conduta; construção do Centro de Recepção e Triagem para Menores 

(Sec. de Estado de Assistência Social Trabalho e Habitação/SC, 2007:01).  

Em nível de Brasil, a partir de 1941, a infância desamparada passou a ser 

alvo de intervenção do Serviço de Assistência aos Menores (SAM). Em meados de 

1960, o SAM foi substituído pela Funabem (Fundação Nacional para o Bem-Estar do 

Menor). A Febem (Fundação Estadual para o Bem-Estar do Menor), braço estadual 

da Funabem, surgiu na década de 1970, durante o regime militar, como uma 

tentativa de redirecionar as políticas relativas à reabilitação de jovens delinqüentes, 

vinculando a questão do menor à questão da segurança nacional. 

O Estado de Santa Catarina, embora tivesse em lei um Departamento de 

Assistência Social, nesse período, ele não é implementado, já que o trabalho era 

centrado com crianças e adolescentes no Centro Educacional para “menores com 

problemas de conduta”, e no Centro de Recepção e Triagem para Menores. À 

                                                 
8 Neste subitem, será realizado o dialogo com o documento: Gestão Estadual da Política de 
Assistência Social de Santa Catarina. O material está inserido em itálico. 
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época, ocorria uma forte ênfase no desenvolvimento comunitário e na habitação. O 

órgão estadual prestava cooperação técnica e financeira ao PROMENOR, entidade 

presidida pela 1ª Dama, esposa do governador, que se destinava à orientação 

profissional de ”menores”. 

O primeiro damismo, nesse período, com grande expressão e influência de 

poder, predominava na pauta, revelando como já dito forte ligação ao segmento 

criança e adolescente.  

A área de promoção social, iniciada nesse governo, ocorreu na COHAB/SC 

com a implantação do Programa de Desenvolvimento e Organização Comunitária 

em Conjuntos Habitacionais “dado ao problema de marginalidade enfrentado nessas 

comunidades”. 

Nesse período, com o objetivo de enxugar a estrutura governamental, ocorreu 

a compactação de vários órgãos da administração pública, sendo que, na área 

social, resultou na criação da Supervisão da Ação Comunitária - SAC. 

Em 30 de julho de 1975, através do Decreto- Lei Nº 664, sob a supervisão da 

Secretaria de Desenvolvimento Social, instituem-se a Fundação Catarinense do 

Bem-Estar Social, com o objetivo de executar a política do bem-estar do menor, 

formulada pela Secretaria de Desenvolvimento Social, segundo diretrizes da Política 

Nacional do Bem- Estar do Menor. 

Em 11 de agosto de 1975, é instituída pelo Decreto Nº 773 e publicada em 12 

de agosto de 1975 a Fundação Catarinense do Trabalho, sob a Supervisão da 

Secretaria de Administração e Trabalho. No período compreendido entre 1979 a 

1983, criou-se a Secretaria do Bem-Estar Social, com o objetivo de formular a 

política de promoção social em Santa Catarina. Criou-se ainda, nesse governo, os 

Comandos Sociais, órgão vinculado também à Secretaria do Bem-Estar Social que, 

com o auxílio de estudantes universitários, desenvolveu inúmeros projetos de 

interesse comunitário. Criou-se também, nesse governo, a Secretaria de Estado 

Extraordinária do Trabalho e Integração Política.  

No período entre 1983 a 1987, através da “Carta aos Catarinenses”, o então 

governador do estado definiu os seguintes temas para o seu plano de trabalho, 

“Renovar e inovar, prioridade aos pequenos, participação comunitária, integração 

estadual e segurança e qualidade de vida”. 
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Através do Decreto N º 19.378, de 11 de maio de 1983, a Secretária do Bem-

Estar Social, criada no governo anterior, passa a denominar-se Secretaria do 

Desenvolvimento Social, e a ela ficam vinculadas os seguintes órgãos: COHAB, 

FUCABEM e FUCADESC (Decreto N º 19.381, de 13/05/83). 

Em 07de novembro de 1983, com a Lei N º 6.290, após extinguir a Secretaria 

anterior, cria-se a Secretaria do Trabalho com a finalidade de planejamento, 

coordenação, execução e controle.  

No período compreendido entre 1987 a 1991, através da Lei N º 7.375 de 20 

de julho de 1988, que dispõe sobre a estruturação organizacional básica do Poder 

Executivo, são criadas a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Comunitário. 

A partir da CF-88, ocorreu uma reestruturação nos órgãos governamentais, 

sendo efetuada a extinção das Fundações voltadas ao desenvolvimento social, bem-

estar do menor e trabalho, denominadas: FUCADESC, FUCABEM E FUCAT, que 

foram incorporadas à Secretaria de Estado do Trabalho e Desenvolvimento 

Comunitário. 

No período seguinte, 1991 a 1995, através da Lei N º 8.240, de 12 de abril de 

1991, que dispõe sobre os órgãos da administração direta, cria-se a Secretaria de 

Estado de Habitação e Desenvolvimento Comunitário – SHD. Nessa mesma Lei, em 

seu Artigo 19, extingue-se a Secretaria de Estado do Trabalho e do 

Desenvolvimento Comunitário. 

Com a sua extinção, ocorrida através da Lei 9.831, de 17 de fevereiro de 

1995, criou-se no governo (1995 a 1998), a Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Social e da Família, através do artigo 44 da Lei N º 9.831, de 

17.02.95, e alterado posteriormente pela Lei N º 9.904, de 03 de agosto de 1995. 

Esta Secretaria continuou presente na estrutura prevista pelo Governo (1999 

a 2002), cumprindo as mesmas atribuições. 

Em 30 de janeiro de 2003, através da Lei Complementar n°243, o Governo do 

Estado sanciona a 1° reforma administrativa estadual, estabelecendo a nova 

Estrutura Administrativa do Poder Executivo. É criada a Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Social, Urbano e Meio Ambiente – SDS, resultado da união da 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e da Família e da Secretaria de 

Estado do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. Foram extintas as 13 (treze) 
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Coordenadorias Regionais e criadas 29 (vinte e nove) Secretarias de Estado de 

Desenvolvimento Regional.  

Em 28 de fevereiro de 2005, através da Lei Complementar n°284, o governo 

do Estado sanciona a grande reforma administrativa, que estabelece o modelo de 

gestão para a Administração Pública Estadual e dispõe sobre a estrutura 

organizacional do Poder Executivo. É criada, então, a Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda.  

Como se pode notar pelos registros em grande parte transcritos do próprio 

documento, ocorreram inúmeras mudanças na nomenclatura e na abrangência do 

órgão gestor no espaço de 40 anos, dos anos 60 ao terceiro milênio.  Ao analisar 

esses dados percebe-se que, em alguns períodos, aconteceram diversas alterações: 

só no ano de 1983 foram três. Isso significa que a gestão estadual para a 

assistência social não tem estabilidade e não construiu um corpo técnico 

permanente.  

No Estado de Santa Catarina, a política de assistência social nunca se 

constituiu em uma Secretaria específica, sempre esteve ligada com outras políticas, 

como: trabalho e emprego, habitação, desenvolvimento comunitário e, na gestão 

passada, com a política de meio ambiente. No final de 2005, quando ocorreu a 

segunda Reforma Administrativa do Estado, foi deliberado pela separação da então 

Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda, da Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

Desde seu inicio, em 1960, não se efetivou o campo de uma política pública 

responsável pela assistência social.  

A Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda que já possuía 

quadro deficitário de técnicos para as atividades fim e meio, em virtude da saída de 

servidores de seu quadro funcional, transferidos para outros órgãos do Estado, ficou 

ainda mais precarizada.  

Em 07 de maio de 2007, através da Lei Complementar n°381, o Governo do 

Estado sanciona a terceira reforma administrativa e cria a Secretaria de Estado de 

Estado de Assistência Social, Trabalho e Habitação com as seguintes competências:  

 Cumprir as competências definidas no art. 13, da Lei Orgânica de 

Assistência Social – LOAS;  



 38

 Formular e coordenar as Políticas Estaduais de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação;  

 Elaborar o Pacto de Aprimoramento de Gestão da Política de Assistência 

Social de Santa Catarina, das Políticas Estaduais de Assistência Social, Trabalho e 

Habitação de forma articulada com as Secretarias de Estado de Desenvolvimento 

Regional;  

 Fomentar ações de intersetorialidade, no âmbito das Secretarias de 

Estado Setoriais e das instituições de âmbito federal e do terceiro setor, que 

mantenham interface com as Políticas Estaduais de Assistência Social, Trabalho e 

Habitação;  

 Normatizar e regular as políticas e ações de proteção e prevenção de 

assistência social, trabalho e habitação;  

 Normatizar e implementar o Sistema Estadual de Trabalho,Emprego e 

Renda – SETER, em consonância com as diretrizes e metas definidas pelo Sistema 

Nacional de Emprego – SINE;  

 Organizar, coordenar, monitorar e avaliar as ações de proteção e 

prevenção do Sistema Estadual de Trabalho, Emprego e Renda – SETER;  

 Materializar as políticas sociais relacionadas ao Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS e ao Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional – 

SISAN, por intermédio da Secretaria Executiva de Políticas Sociais de Combate à 

Fome, de forma articulada com as Secretarias de Estado de Desenvolvimento 

Regional;  

 Coordenar pesquisas e levantamentos socioeconômicos relacionados com 

a habitação popular nas áreas urbanas e rurais, assistência social e trabalho, 

objetivando o mapeamento e o diagnóstico das áreas demandantes;  

 Supervisionar os programas, projetos e ações habitacionais contratados 

pela Companhia de Habitação do Estado de santa Catarina – COHAB; e  

 Apoiar e orientar as Secretarias de Estado de Desenvolvimento Regional 

na execução das atividades e ações relativas ao seu âmbito de atuação.   
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Foi criada, também, a Secretaria Executiva de Políticas Sociais de Combate a 

Fome, órgão vinculado à Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho e 

Habitação, com as seguintes competências:  

• Formular e coordenar Políticas Sociais de Combate à Fome;  

• Normatizar e implementar o Sistema Único de Assistência Social – SUAS 

e o Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, de forma articulada com 

as Secretarias de Estado de Desenvolvimento Regional;  

• Organizar, coordenar, monitorar e avaliar as ações de proteção e 

prevenção do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, do Sistema de 

Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, e; 

• Apoiar e orientar as Secretarias de Estado de Desenvolvimento Regional 

na execução de programas, projetos e ações de combate à fome. 

Diante desta situação, mesmo tendo sido criadas novas gerências para a 

estruturação da política de assistência social, a realização de concurso público para 

o preenchimento de cargos técnicos, tanto na área meio, como na área fim que 

recompunha a capacidade de gestão da Secretaria de Assistência Social, Trabalho e 

Habitação, é tarefa que se impõe na perspectiva da desprecarização da área. 

A pesquisa Fotografia da Assistência Social no Brasil numa perspectiva do 

SUAS, assim se refere quanto a essa “crise de identidade”.  

Os resultados da análise dos álbuns de fotografia dos estados e dos municípios brasileiros, 
mostram que a denominação atribuída aos órgãos gestores dessa política nos Estados, 
revela uma indefinição significativa da identidade da política de assistência social, visto que 
mais da metade (53%) das secretarias não utilizam o termo assistência social em sua 
nomenclatura. Destaca-se a exemplo, a região centro-oeste: dos outros estados, somente um 
utiliza a nomenclatura assistência social no nome do órgão gestor, fato observado também 
nos estados da região sul, onde nenhum dos três estados utiliza essa identificação 
(SPOSATI, 2005: 73).    

Santa Catarina, como os demais Estados da região Sul, em 2005, não 

possuía na nomenclatura o termo assistência social. Isto só vai ocorrer em 2007, 

passando de “Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social Trabalho e Renda”, 

para “Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação”.  

Para se adequar a nova forma de organização proposta pelo SUAS, em 05 de 

setembro de 2007, o  CEAS/SC, Conselho Estadual de Assistência Social,  aprova o 
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Pacto de Aprimoramento de Gestão da Política da Assistência Social que inicia com 

a seguinte afirmação:  

O Estado de Santa Catarina vive hoje um momento singular e demarcatório de 
aprimoramento de gestão pública, consubstanciado na Lei Complementar nº 381, sancionada 
pelo Sr. Governador do Estado de Santa Catarina, Luiz Henrique da Silveira em 07/05/2007, 
que institui a 3ª Reforma Administrativa, com objetivos estratégicos de promover o 
desenvolvimento regional sustentável e socialmente útil, na perspectiva da oferta de serviços 
e benefícios, programas e ações territorializados, de caráter protagônico e civilizatório, cujo 
foco prioritário é o cidadão catarinense e suas famílias (SANTA CATARINA, 2007:2). 

Esta nova configuração segundo o documento vai ampliar o: 

[...] papel institucional e político, à medida que expande áreas de gestão da assistência 
social, incorporada a área da habitação, assume novos compromissos e atribuições, 
especialmente na perspectiva de promoção das políticas sociais de assistência social, 
trabalho, emprego, renda e habitação, de caráter antagônico e civilizatório, afiançadoras de 
direitos sociais plenos permanentes e continuados (SANTA CATARINA, 2007:9). 

A análise populacional dos municípios catarinenses conforme tabela 2, 

reafirma que, embora a tendência de urbanização se verifique na média do Estado, 

a população rural tem distribuição diferenciada de quase 34% a 7% do total de 

habitantes. Os municípios de porte pequeno 1 (até 20.000 habitantes) apresentam 

33,94% de sua população vivendo em áreas rurais, e ainda que os mesmos 

representam 83,27% do total do Estado, ou seja, a realidade é de que grande 

maioria dos municípios são de pequeno porte, reforçando a tese de que Santa 

Catarina sempre priorizou os desmembramentos dos territórios  municipais como 

estratégia de ampliação do poder político.    

Segundo o documento Pacto de Aprimoramento de Gestão da Política da 

Assistência Social de Santa Catarina, quanto à territorialização e níveis de gestão, 

coloca: 

Santa Catarina conta com 242 (duzentos e quarenta e dois) municípios de 

pequeno porte 1, 29 (vinte e nove) municípios de pequeno porte 2, 12 (doze) 

municípios de médio porte e 10 (dez) municípios de grande porte. Há, portanto, 

substancial predominância de municípios de pequeno porte 1 e pequeno porte 2, os 

quais têm populações espalhadas em seu território, com características 

prevalentemente rurais. Já os de médio e grande porte detêm as maiores 

concentrações urbanas do estado. Quando da aprovação da Política Nacional de 

Assistência Social, os 293 municípios catarinenses passaram a estar habilitados em 

gestão inicial, à medida que atendiam aos requisitos de gestão da política de 
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assistência social previstos no artigo 30 e seu parágrafo único da Lei Orgânica de 

Assistência Social (LOAS).. 

 

Tabela 02  
classificação dos municípios de Santa Catarina segundo total de habitantes 

 

total de 
municípios 

classificação dos 
municípios 

nº % 

população 
total 

população 
rural 

população 
urbana 

% 
 rural 

% 
urbano 

(continua)

pequenos I (até 
20.000 hab)  242 82,6 2.340.474 794.528 1.545.946 33,94 66,05

pequenos II (de 
20.001 a 50.000 
hab)  

29 9,8 925.112 153.119 771.993 16,55 83,44

médios (de 50.001 
a 100.000 hab)  12 4,0 587.787 87.439 500.348 14,87 85,12

grandes (de 
100.001 a 900.000 
hab)  

10 3,5 1.502.987 103.343 1.399.644 6,87 93,12

total 293 100 5.356.360 1.138.429 4.217.931 21,25 78,74 

Fonte: Elaboração  própria da autora  com base no Censo Populacional do IBGE, 2000. 
Nota: A classificação dos municípios por porte é baseada na PNAS-04 

 

Esses números mostram que o Estado é constituído de 271 municípios de 

pequeno porte I e II, representando em termos percentuais 92,49%. Esta 

disseminação de descentralização através do processo de criação de novos 

municípios ocorreu mais fortemente a partir da década de 1970 exigindo ampliação 

de demandas por ações governamentais também descentralizadas.   As dificuldades 

de interrelacionamento dos pequenos municípios são sentidas em todo o território 

catarinense, principalmente no quesito implantação do SUAS. 

Esse quadro exigiu do gestor estadual apoio técnico e co-financiamento de 

serviços na medida em que os municípios identificam suas necessidades em 

assumir os compromissos preconizados na política de assistência social com a 

implantação do SUAS.    

O documento em análise apresenta o Diagnóstico da Situação Atual de 

Organização do SUAS no Estado de Santa  Catarina com o seguinte teor:   
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A organização do Sistema Único de Assistência Social, como modelo de 

gestão descentralizado e participativo, constitui-se na regulação e organização em 

todo o território nacional das ações socioassistenciais. Neste sentido, organiza 

serviços, programas, projetos e benefícios em proteção social básica e especial. 

Estabelece a territorialização de municípios como de pequeno porte 19, 

pequeno porte 210, médio porte11, grande porte12 e metrópoles13, e caracteriza as 

gestões municipais como iniciais, básicas e plenas. Coloca a centralidade das ações 

socioassistenciais na família e, para tanto, determina que os serviços de proteção 

social básica e especial sejam prestados em Centros de Referência de Assistência 

Social (CRAS) e Centros de Referência Especializados de Assistência Social 

(CREAS).  

Outro aspecto do SUAS é o de estabelecimento de novas relações entre 

gestores e técnicos nas três esferas de governo, destes com dirigentes e técnicos de 

entidades prestadoras de serviços, com os conselheiros dos conselhos de 

assistência social, bem como com usuários e trabalhadores, exigindo o compromisso 

com a assistência social como política pública, qualificação dos recursos humanos e 

maior capacidade de gestão dos operadores da política, conforme proposta da 

NOB/SUAS/RH. 

Como se observa na tabela 2, 82,6% dos municípios do Estado são de 

pequeno porte 1, 9,8% porte 2, 4,0% médio porte e 3,5% grande porte. Estes 

números identificam que o Estado é composto por um significativo número de 

municípios de pequeno porte 1 e 2, com população espalhada pelo Estado todo, 

com característica rural. Os de médio e grande porte detêm as maiores 

concentrações urbanas do estado.  

Após cumprir com as orientações preconizadas, o processo para alterar os 

níveis de gestão tem início.  

Considerando, os dados apresentados, observa-se que em Santa Catarina já 

ocorre certo equilíbrio entre municípios em gestão inicial, básica e plena, fato esse, 

                                                 
9 Municípios de até 20.000 habitantes. 
10 Municípios de 20.001 a 50.000 habitantes. 
11 Municípios de 50.001 a 100.000 habitantes 
12 Municípios de 100.001 a 900.000 habitantes. 
13 Municípios com mais de 900.000 habitantes (categoria não existente em Santa Catarina) 
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que demonstra a vontade dos municípios em se adequar ao SUAS e melhorar suas 

estruturas de gestão e de atendimento que a política exige.   

Mas, por outro lado, há que se considerar que o Estado deve estar 

estruturado no sentido de dar o suporte necessário aos entes federados na 

prestação do apoio técnico e ainda no co-financiamento de serviços, dando 

respostas aos esforços dos municípios que vêm assumindo maiores compromissos 

com a política e na implementação do SUAS. 

Atualmente, o quadro de habilitações de gestão do estado, conta com 171 

municípios em gestão inicial, 103 municípios em gestão básica e 19 municípios em 

gestão plena. Dos municípios em gestão inicial, 154 são de pequeno porte 1; 12 

municípios são de pequeno porte 2 e 05 municípios são de porte médio porte. 

Daqueles em gestão básica, 85 são de pequeno porte 1; 14 são de pequeno 

porte 2; 04 são de porte médio e 01 é de grande porte. Já em gestão plena temos 02 

municípios de pequeno porte 1; 03 municípios de pequeno porte 2; 05 municípios de 

médio porte e 09 municípios de grande porte. 

Considerando estes dados, pode-se dizer que, em Santa Catarina, já existe 

certo equilíbrio entre municípios em gestão inicial (58%), e municípios em gestão 

básica e plena (42%), fato que por um lado demonstra a vontade dos municípios de 

se adequarem ao SUAS e melhorarem suas estruturas de gestão e de atendimento 

dos serviços socioassistenciais, confirmando a condição anterior, quando da 

implantação do SUAS, em que os 293 municípios passaram para a condição de 

gestão inicial por já atenderem aos requisitos do artigo 30 e seu parágrafo único da 

LOAS. Por outro, lado, este quadro exige que a gestão estadual corresponda na 

prestação de apoio técnico e de co-financiamento de serviços, respondendo ao 

esforço que os municípios vêm fazendo ao assumir maiores compromissos com a 

política de assistência social e com a implementação do SUAS, à medida que 

passam a ser habilitados em gestão básica e plena, bem como contribuindo no 

apoio técnico e financeiro para que municípios, em gestão inicial, possam alterar o 

seu nível de gestão para a condição de básica e/ou plena. 

Há de se registrar ainda, que quando todos os municípios de Santa Catarina 

estiverem habilitados em gestão básica e/ou plena, ter-se-á como conseqüência a 

melhor estruturação de gestão da política de assistência social no Estado e dos 
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serviços socioassistenciais prestados à população, melhorando sensivelmente as 

condições de proteção social do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

 

Tabela 03 
municípios por porte e habilitação 

 
municípios inicial % básica % plena % total % 
pequeno 
porte 1 154 63,9 85 35,2 2 0,8 241 82,2

pequeno 
porte 2 12 41,3 14 48,2 3 10,3 29 9,8

médio porte  5 35,7 4 28,5 5 35,7 14 4,7
grande porte   1 10,0 9 90,0 10 3,4

total    171 58,3   103   35,4    19     6,4 293   100
Fonte: Pacto de Aprimoramento de Gestão da Política da Assistência Social /2007 

 

Para isso, o Estado buscou um novo reordenamento conforme o documento 

Pacto de Aprimoramento de Gestão da Política de Assistência Social: 

Nesta nova configuração, a “Secretaria de Desenvolvimento Social Trabalho e 

Renda” passa a denominar-se “Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho 

e Habitação”, transformada de Secretaria de Governo em Secretaria de Estado, 

ampliando seu papel institucional e político, à medida que expande áreas de gestão 

da assistência social, incorpora a área da habitação, assume novos compromissos e 

atribuições, especialmente na perspectiva de promoção das políticas sociais de 

assistência social, trabalho, emprego e renda e habitação, de caráter protagônico e 

civilizatório, afiançadoras de direitos sociais plenos permanentes e continuados. 

Espaços estratégicos externos foram garantidos para dar sustentabilidade ao 

processo de reordenamento e re-concepção institucional, traduzidas na participação 

desta Secretaria, como membro integrante dos seguintes conselhos estaduais, 

órgãos de deliberação e consulta do governo estadual: 

a) Conselho de Desenvolvimento – DESENVESC b) Conselho Estadual de 

Tecnologia de Informação e Comunicação – CTIC, c) Conselho de Gerenciamento 

do Fundo Social. 

A partir do momento em que os municípios foram sendo habilitados nas 

gestões propostas pela política, a responsabilidade também recai sobre o governo 

Estadual, pois é dele que todas as informações e orientações devem vir. À medida 
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que este processo esteja concluído, o governo Estadual deve dar o apoio técnico e 

financeiro para que possam alterar o nível de habilitação, pois, “quando todos os 

municípios de Santa Catarina estiverem habilitados em gestão básica e/ou plena, 

ter-se-á como conseqüência a melhor estruturação de gestão da política de 

assistência social no Estado e dos serviços sócio-assistenciais prestados à 

população, melhorando sensivelmente as condições de proteção social do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS” (2007:15). 

Para proteger a família das situações de risco, o SUAS criou os Centros de 

Referência de Assistência Social - CRAS e Centro de Referência Especializado da 

Assistência Social - CREAS. Os CRAS/CREAS são instalados conforme o número 

de habitantes, por área, nos municípios, e são responsáveis pela oferta de serviços 

continuados de Proteção Social Básica e de Proteção Social Especial de Média 

Complexidade. 

Nesse sentido, o Estado de Santa Catarina, apresenta:  

Em Santa Catarina, 39 (trinta e nove) municípios contam com Centros de 

Referência de Assistência Social – CRAS, implantados, o que significa 32% de 

municípios com CRAS, devidamente instalados, dentre os 122 municípios 

habilitados em gestão básica e plena. No entanto, dos municípios habilitados em 

gestão básica e plena (122 municípios), há de se considerar que 68% destes 

municípios (83 municípios), ainda não implantaram os seus Centros de Referência 

de Assistência Social. 

Um dos motivos de tão alto percentual de não implantação de CRAS, em 

municípios habilitados em gestão básica e plena, deve-se ao pequeno número de 

municípios que recebem recurso federal de Proteção Social Básica para 

manutenção de CRAS, pois apenas 37 municípios são contemplados com estes 

recursos federais, à medida que as expansões seguem o ranking nacional do Índice 

SUAS, sendo elevados os índices dos municípios catarinenses se comparados aos 

índices de outras regiões e municípios da esfera nacional. O outro motivo é o ainda 

inexistente co-financiamento do Estado para a implantação de Centros de 

Referência de Assistência Social – CRAS, nos municípios catarinenses com 

habilitação básica e plena. Considere-se ainda, que dentre os 39 municípios com 

CRAS implantados, 02 os implantaram com recursos próprios. 
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Esta situação se analisada sob o prisma dos 293 municípios catarinenses (e 

não apenas sob o prisma dos municípios com habilitação básica e plena), evidencia 

que 42% dos municípios têm habilitação para implantação de CRAS, mas que 

destes, apenas 13% têm CRAS efetivamente instalados e 29% aguardam 

cofinanciamentos para instalá-los. 

Ainda, segundo esse documento, ocorre no Estado a necessidade de 

“expansão da distribuição de recursos federais de Proteção Social Básica para 

manutenção de Centros de Referência de Assistência Social para Santa Catarina”, 

mas não são só os recursos que deverão estar disponibilizados. É preciso que o 

comando único esteja atento para a necessidade de “apoio técnico e financeiro na 

implantação e implementação de CRAS, adotando como critério o Índice SUAS” 

(SANTA CATARINA, 2007:15). 

Nesse sentido, a NOB/SUAS coloca:  

O SUAS é um sistema público não contributivo, descentralizado e participativo que tem por 
função a gestão do conteúdo especifico da assistência social no campo da proteção social 
brasileira que: [...] estabelece a divisão de responsabilidades entre os entes federativos 
(federal, estadual, Distrito Federal e municipal) para instalar, regular, manter e expandir as 
ações de assistência social como dever do Estado e direito do cidadão no território nacional 
(BRASIL, 2005:12).   

Os serviços de média complexidade no Estado apresentam o seguinte 

desenho:  

Em Santa Catarina, temos 211 municípios (72% dos 293) com Programas de 

Erradicação do Trabalho Infantil e de Combate à Violência e Exploração Sexual 

Infanto-Juvenil, os quais por sua característica de serviço de média complexidade, 

constituem-se em embriões de Centros de Referência Especializados de Assistência 

Social – CREAS. Destes municípios 207 (98% dos 211 municípios com programas 

de média complexidade) desenvolvem os dois Programas e, apenas 04 (2% dos 211 

municípios com programas de média complexidade) se restringem ao 

desenvolvimento do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil. 

Segundo dados levantados no final do ano de 2006 demonstrou que já estão 

em funcionamento 15 CREAS, no Estado, e que 09 municípios apresentam previsão 

de implantação no ano de 2007. Em relação aos 211 municípios com programas de 

média complexidade, isto significa 7% de CREAS instalados e 4% de previsão de 

instalação, em 2007, o que totalizaria, em se confirmando as implantações em 2007, 
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a implantação de CREAS, em 11% dos municípios, com serviços de média 

complexidade.   

Com relação ao co-financiamento de serviços, programas e projetos e 

benefícios, o Estado vem-se comprometendo a melhorar seu desempenho, 

considerando a sua co-responsabilidade de financiamento, conforme previsto na 

PNAS/2004 e NOB/SUAS.  Com relação às responsabilidades do Estado, conforme 

a NOB/SUAS, este vem financiando as Conferências Estaduais e Serviços de 

Proteção Social Especial, especialmente na modalidade de abrigamento de crianças 

e adolescentes. 

Segundo o mesmo documento: 

O co-financiamento de serviços de ação continuada vem sofrendo 

contingenciamento com os processos descontínuos dos repasses financeiros de 

fundo-a-fundo (Fundo Estadual para os Fundos Municipais), e com a definição de 

pisos com valores muito abaixo dos custos dos serviços prestados pela rede sócio-

assistencial dos municípios. Por outro lado, a prática de adoção da figura convenial, 

restringe o acesso dos municípios a estes recursos de co-financiamento, tanto pela 

exigência de documentação há muito já não requerida nos co-financiamentos de 

âmbito federal, como é o caso da Certidão de Negativa de Débitos (CND), bem 

como pela interdependência de prestação de contas dos municípios, não cumpridas 

em relação a convênios com outras Secretarias de Estado, que impedem a 

realização do repasse de recursos dos convênios efetivados.  

As ações do Estado, no âmbito do financiamento de capacitação, 

monitoramento e avaliação da política de assistência social, no Estado, 

fundamentais para a implantação e implementação do Sistema Único de Assistência 

Social precisam ser otimizados, à medida que a capacitação de técnicos, 

conselheiros e gestores é tarefa que se impõe, de forma inadiável, como processo 

indutor de irradiação de conhecimento e das orientações, no âmbito da 

normatização da política de assistência social. Igualmente importante, neste 

processo e, em consonância com o disposto na Terceira Reforma Administrativa, é a 

capacitação das Gerências de Assistência Social, Trabalho e Habitação pela 

Secretaria Setorial, para servirem como pólos de execução das orientações, 

monitoramento e avaliação, relativas à política de assistência social, aos municípios 

de sua abrangência. 
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A ausência de capacitações para os trabalhadores, conselheiros, gestores e 

gerentes regionais da política de assistência social é bastante sentida em todos os 

municípios do Estado.  

Necessário destacar que os problemas de co-financiamento de serviços, 

programas, projetos e benefícios sócio-assistenciais pelo Estado, através do Fundo 

Estadual de Assistência Social – FEAS/SC têm causas que transcendem o âmbito 

de decisões do Gestor Estadual da Política, à medida que esbarram nas ações 

governamentais de contingenciamento financeiro/orçamentário do Estado. 

O Estado vem justificando a não capacitação dos municípios para a 

implantação do SUAS em função de dificuldades relativas ao orçamento do Fundo 

Estadual/SC e ainda de não pagamento da contrapartida a convênios efetuados com 

o governo federal. 

Na intenção de se adequar ao preconizado, o documento Pacto de 

Aprimoramento de Gestão da Política da Assistência Social de Santa Catarina, no 

item IX, coloca os princípios organizativos do SUAS em Santa Catarina. 

Princípios Organizativos do Suas em Santa Catarina: 

Diante do reordenamento institucional da Secretaria da Assistência Social, 

Trabalho e Habitação, e da situação atual de organização do SUAS, no estado, 

considera-se relevante destacar os seguintes princípios: 

1) Reordenamento institucional e re-concepção da Secretaria de 

Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda, como estratégia para o desenvolvimento 

de políticas sociais públicas; 

2) Integração de objetivos, ações, serviços, benefícios, programas e projetos 

em rede de gestão descentralizada e territorializada, pela complexidade dos 

serviços, e em parceria com instituições públicas e organizações não 

governamentais de assistência social, de acordo com a PNAS e NOB/SUAS; 

3) Sistema de gestão orçamentária para sustentação da política de 

assistência social, através de Orçamento Público, constituído de forma participativa, 

com provisão do custeio de ações da política de assistência social e da rede sócio-

assistencial, e de gestão operacional de transferência de recursos aos municípios, 

condizente com a prioridade de não penalização das populações vulnerabilizadas, 
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respeitadas as instâncias de Pactuação e Deliberação, na elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentária (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA) do Fundo Estadual 

de Assistência Social – FEAS/SC; 

4) Elaboração de proposta de adequação do Sistema de Informações Sociais 

– SIS, já existente, ao SUAS, e implementação de seu funcionamento, dotando o 

estado e os municípios de dados e informações para aprimoramento do diagnóstico 

social, do levantamento das demandas e das necessidades da localização e padrão 

de cobertura dos serviços de assistência social; 

5) Sistema de gestão de pessoas, em consonância com a NOB/RH, por meio, 

entre outros, da contínua capacitação de gestores, dos agentes operadores das 

ações sócioassistenciais, de conselheiros de assistência social e de conselheiros de 

Conselhos Sociais e de Direitos que mantêm interface com a política de assistência 

social, vinculados à Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação; 

6) Articulação interinstitucional entre competências e ações com os demais 

sistemas de defesa dos direitos humanos (incluindo-se os Conselhos Sociais 

Setoriais e de Direitos) e políticas públicas que mantêm interface com a política de 

assistência social; 

7) Estabelecimento de ações de monitoramento e avaliação dos níveis de 

gestão, as instâncias de controle social e dos serviços socioassistenciais; 

8) Definição de processo de transição para a municipalização dos Centros 

Sociais Urbanos e Centros Comunitários, espólio histórico de Programa Federal 

extinto, eliminando o repasse de recursos diretamente às entidades não 

governamentais que as administram e definindo a cessão de uso de prédios, ainda 

sob a jurisdição de propriedade do estado; 

9) Fortalecimento das instâncias de pactuação e deliberação da política de 

assistência social e dos Conselhos Sociais Setoriais e de Direitos vinculados à 

Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação, bem como dos 

Conselhos de deliberação e consulta do Governo, nos quais esta Secretaria tem 

assento, promovendo a articulação inter-conselhos e ações de intersetorialidade. 

Então, esse é o desenho das demandas do Estado de Santa Catarina para a 

gestão da política de assistência social. “O desafio de enfrentar a multiplicidade das 
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manifestações da questão social, nos seus fatores causais e em SUAS 

conseqüências, exige que a assistência social se organize de forma articulada nos 

três níveis de governo, objetivando efetivá-la como direito de cidadania” (SPOSATI, 

2005:73).  

Ter conhecimento da realidade dos municípios, disponibilizar recursos para 

investimentos e capacitações e vontade política para não tratar mais a política com 

velhas práticas é o grande desafio nesse momento. 

 

 

1.2 A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NOS MUNICÍPIOS DA 10ª 

SECRETARIA DE     DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE CAÇADOR 

 

 

A assistência social nos sete municípios pesquisados é algo recente. 

Somente o município de Caçador tem dados registrados anteriores a CF-88 e LOAS 

1993. 

Historicamente, a assistência social foi vista nesta realidade como uma ação 

tradicionalmente paternalista e clientelista e inicialmente exercida por senhoras 

religiosas preocupadas com uma parcela da população (meninas) que neste período 

viviam à margem da sociedade e, em seguida, pelo poder público, que associava as 

“primeiras damas”, com um caráter de "benesse", transformando o usuário na 

condição de "assistido", "favorecido" e nunca como cidadão, usuário de um serviço a 

que tem direito. 

As práticas de ordem religiosas vincularam a assistência social, no município, 

no início no Século XX. As ações ocorriam baseadas no espírito caritativo de 

pessoas que marcariam a trajetória da assistência à população caçadorense.  

Já, a institucionalização da assistência social inicia no municÍpio em 1930, 

enquanto ação da sociedade civil, com a crição da Associação de Damas de 

Caridade, com a finalidade de conseguir um local para abrigar meninas de rua que, 

na época, ficavam nas imediações da Estação Ferroviária e se prostituíam para 

conseguir dinheiro com a finalidade de subsistência. Esta primeira idéia foi 
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substituída pela intenção de contribuir na construção de um hospital, tendo recebido 

naquela época inúmeras doações de alto valor, como terrenos e casas, não 

descartando as doações em espécies e ainda em jóias, que foram comercializados 

para angariar recursos e dar início na construção do Hospital e Maternidade Jonas 

Ramos.  

Em 1970, foi criada a OnG “COMAM – Comissão Municipal de Assistência ao 

Menor”, hoje ACEIAS – Associação Caçadorense de Educação Infantil e Assistência 

Social, com fins de cooperar e incentivar obras sociais existentes e promover outras; 

elaborar planos para enfrentar o problema da infância dessasistida; colaborar com 

qualquer entidade já existente, que vise a dar assistência ao menor; procurar dar 

assistência social, educacional, clínica médica e odontológica e farmacêutica aos 

menores  dela ressentidos; investigar e denunciar todos os fatores sociais nocivos à 

infância e a juventude, estudando e sugerindo meios para combatê-los e 

cooperando com as autoridades judiciais e assistenciais neste sentido; procurar 

meios para encaminhar a aprendizagem profissional, através de bolsas de estudo ou 

empregos, a todo menor desassistido;  criar e manter um serviço permanente de 

colocação em famílias ou empregos para menores desamparados; elaborar planos 

de aplicação das verbas municipais ou de qualquer outra origem, destinadas ao 

amparo e assistência ao menor e contratar ou delegar serviços administrativos ou 

técnicos quando necessários. (Ver documento ACEIAS) 

No Brasil, nessa época, a política adotada era a de aceleração do 

crescimento, tendo como fatores estimuladores o crédito abundante à indústria, 

elevação e reestruturação dos preços e tarifas dos serviços de utilidade pública e a 

negociação externa. Paralelamente, a política de salários e financiamento, acelerou-

se o processo de concentração de renda, cujo desenvolvimento, a partir de 1973, 

gerou conflitos, evidenciando uma série de barreiras como o transporte deficiente, a 

escassez de insumos básicos, devido à demanda excessiva e no aumento da 

inflação. Na pretensão de administrar as desigualdades resultantes do sistema 

capitalista e desenvolvimentista, o Estado consagra instituições, políticas e 

profissões para o trato da questão social. 

O processo de implantação da assistência social ganha contornos de política 

pública com a instalação no município da Legião Brasileira de Assistência  - LBA, 

que ocorre no município de Caçador no ano de 1976, que impulsionou os programas 
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sociais e instituiu novas práticas de assistência no município e posteriormente com a 

FUCABEM – Fundação Catarinense do Bem-Estar do Menor, instituída no Estado de 

Santa Catarina pelo Governo Antônio Carlos Konder Reis, através do Decreto nº 

664, em 30 de julho de 1975.    

As políticas sociais governamentais nesse período eram entendidas como um 

movimento multiderecional resultante do confronto de interesses contraditórios e, 

também, como mecanismos de enfrentamento da questão social, resultantes do 

agravamento da crise sócio-econômica, das desigualdades sociais, da concentração 

de renda e do aumento da pauperização da população. Assim, a assistência social 

era vista - pode-se dizer que em alguns casos isso ocorra ainda em 2007 - de forma 

dicotomizada, com caráter residual, próxima das práticas filantrópicas, um espaço de 

reprodução da exclusão e privilégios e não como mecanismo possível de 

universalização de direitos sociais.  

A assistência social sempre se apresentou nessa realidade como uma prática 

e não como uma política. Era vista até como necessária, mas não objetivava 

resultados transformadores. Sua operacionalização era revestida de um sentido de 

provisoriedade, mantendo-se isolada e desarticulada de outras práticas sociais.  

No Quadro 1, observa-se não só as ações que identificam a presença da 

política de assistência social nos municípios, mas a presença dos primeiros 

profissionais a inserirem-se nos organismos responsáveis pela política social.  

Nesse cenário, foi criada em 1971, resultante do conjunto de forças políticas 

do município, a Fundação Educacional do Alto Vale do Rio do Peixe – FEARPE, 

hoje  UnC-Universidade do Contestado - Campus Universitário de Caçador, e em 

1978 o curso de Serviço Social. 

A criação do curso de Serviço Social tornou-se a principal porta para auxiliar o 

processo de organização comunitária, além de ganhar, o município, novos contornos 

na prática da assistência social, firmando a integração do curso com o poder público 

e instituições, contribuindo inexoravelmente para o incentivo da política 

sócioassistencial nos municípios da região.  

Segundo Silva, “o curso de Serviço Social foi criado na FEARPE como 

consequência de uma tentativa frustrada dos dirigentes da Fundação, que 

pleiteavam a vinda do curso de Direito” (SILVA, 2002: 32).  
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Quadro 01 
elementos históricos da presença da assistência social nos sete municípios 

 município 
ano das 

primeiras 
ações 

primeiras  instituições primeira 
assistente social 

1936 
Associação das Damas de Caridade; Comissão 
Municipal de Assistência ao Menor; 

 
pré 
88 

Caçador 
1970 LBA, FUCABEM. 

Maria E.  
Menegazzo 

Lebon Régis 1993 Prefeitura, Serviço Social  Beatriz M. P. Preto 
Timbó Grande 1997 Prefeitura Serviço Social Beatriz M. P. Preto 
Rio das Antas 1989 Grupo de Mulheres da Igreja Luterana Iara M. Tessaro 
Calmon 1992 Prefeitura / Serviço Social Claudia  Dalazen  
Matos Costa 1994 Prefeitura /Serviço Social Mara  Brasil 

pós 
88 
 

Macieira 1990 Grupo de Mulheres, Prefeitura de Caçador Rosangela  Malat  
Fonte: Pesquisa da autora nos Municípios   
Obs: Todas as assistentes sociais não eram efetivas, ocupavam cargos de confiança 

 

Para Thomé (1998:77), historiador Caçadorense  

o colegiado dos professores da FEARPE, em reunião realizada dia 20 de maio de 1976, 
recebeu a comunicação do Conselho Diretor da FEARPE, dando conta que, depois de muito 
estudo, esgotada uma segunda tentativa de se criar o curso de Direito em Caçador, à vista do 
não acolhimento do pedido pelo CEE/SC, havia chegado à definição sobre a criação de 
novos cursos de graduação em Caçador, que deveriam ser: “Administração de Empresas e 
Assistente Social”. 14 

Segundo Silva (2002:39) 

a implantação do curso de Serviço Social na UnC foi marcada por equívocos e decisões 
surpreendentes. Para o diretor acadêmico da época, o que se esperava realmente era um 
curso superior com ênfase para Serviço Social à industria. Essa atitude guardava um grande 
motivo: ser pioneiro no interior do Estado Catarinense. Era um curso que deveria atender às 
empresas; não se cogitava do atendimento, ao trabalhador, aos usuários de serviços. O 
Serviço Social deveria atender as empresas sem considerar o homem que faz parte dela. 

Outro desenho é descrito por Del Ré (1989:11): 

A criação e implantação do Curso de Serviço Social  em Caçador foi com o propósito de 
atender os níveis carentes no setor público, pela necessidade que as empresas têm de 
responder às exigencias legais no tocante à assistencia aos empregados , pela falta de 
elemento humano capacitado na região, para uma assistência e assessoria às Prefeituras 
Municipais e juizados de Menores, pela falta de um curso de nível superior em Caçador, que 
atenda a demanda dos alunos egressos do 2º Grau. 

Assim, a partir da chegada do profissional assistente social para atuar no 

ensino superior, esse também tem seu ingresso na prefeitura de Caçador, mais 

precisamente como diretora da instituição COMAM - Comissão Municipal de 
                                                 
14 Manifesto equivoco do autor em nomear o curso de Serviço Social com o profissional Assistente 
Social. 
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Assistência ao Menor. Ocorre nesse momento a abertura de campos de estágio para 

acadêmicos do curso de Serviço Social com supervisões de profissionais 

professores do curso. Por conseqüência desse processo, também foram sendo 

instalados nos municípios os primeiros setores de promoção social nas prefeituras, e 

algumas empresas privadas começam a absorver a mão-de-obra dos assistentes 

sociais em decorrência da situação de desequilíbrio que se instalou na região por 

conta de todo um processo de industrialização. Assim, a assistência social começa 

no município a ganhar visibilidade na condição de elo primordial entre os segmentos 

mais e menos vulnerabilizados. 

 

Quadro 02 
a organização da assistência social nos municípios da 10ª SDR 

período 
CF/88 – LOAS/93 

período 
pós LOAS/94 até 

Macieira (1992) Matos Costa  (1994) 
Caçador   (1993) Timbó Grande (1997)
Lebon Régis  (1993)  
Rio das Antas (1993)  
Calmon  (1993)  

Total        5 Total 2
                                           Fonte: Pesquisa da autora nos Municípios  

 

No estudo sobre Indicadores da Gestão Municipal da Política de Assistência 

Social no Brasil 2005/2006 – Fotografia da Assistência Social no Brasil na 

Perspectiva do SUAS – NEPSAS/PUC/CNAS/2007:  

No percurso dos últimos 20 anos a sociedade brasileira, pela CF88, reposicionou a 
assistência social propondo seu trânsito de componente eventual ou complementar da ação 
estatal para a condição de componente efetivo e permanente de ação governamental. É bom 
ter atenção a este significado. Incluir a assistência social como política pública não significa a 
assistencialização da política social, mas, muito pelo contrário, a ruptura com o pragmatismo 
de ações governamentais no campo da assistência social para alçá-lo ao estatuto de política 
pública asseguradora de direitos (SPOSATI, 2007:22). 

Assim, também, os municípios pesquisados têm essa trajetória. Após a CF-

88, a política de assistência social começa a dar seus primeiros passos no sentido 

da organização, mas, somente após a promulgação da LOAS em 1993, é que se 

inicia a organização da assistência social nos municípios em lócus de gestão própria 

como secretaria ou departamento para se adequarem e dar as respostas aos 

“problemas sociais”. Antes era a prática profissional de assistentes sociais que 

prevalecia nas prefeituras e não a política pública de assistência social.  
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O princípio organizativo da descentralização político-administrativa da Política 

de Assistência Social, embora estivesse previsto em lei desde 1988, ainda se 

encontra em fase inicial de implantação, por demandar alterações significativas na 

concepção e na forma de gestar essa política social. Conforme a concepção que 

entidades, governos, sociedade civil, têm da assistência social, ela pode ser gestada 

de forma a seguir os pressupostos da LOAS, ou continuar sendo executada de 

forma assistencialista. Acredita-se, portanto, ser de fundamental importância 

visualizar como a Política de Assistência Social vem-se efetivando na prática 

municipal. 

Dos municípios pesquisados, somente Caçador tem na estrutura do órgão 

gestor um número maior de profissionais. Nos demais municípios, o número é 

reduzido e, em alguns, há apenas um profissional para dar conta de toda a 

burocracia e atendimento aos programas existentes, ou seja, na efetivação da 

política pública de assistência social. Esta característica tem revelado que a 

ausência de profissionais leva ao acúmulo de atividades, prejudicando a qualidade 

dos serviços prestados.  

Com relação à efetivação do SUAS nos municípios, a que se levar em conta 

os recursos humanos existentes no comando único. Nesse sentido, a NOB-

RH/SUAS/06 coloca: 

Conforme consta na própria PNAS/2004, a Política de Recursos Humanos constitui eixo 
estruturante do SUAS, ao lado da descentralização, do financiamento, e do controle social. 
No entanto, é grande o desafio de estruturar este eixo do SUAS nessa política. A 
precarização de recursos humanos, financeiros, físicos e materiais no setor público 
sabidamente fragilizou a área da política de Assistência Social (2005:5). 

 

Assim é a realidade dos municípios da 10ª SDR. A precarização dos recursos 

humanos, a falta de investimentos financeiros e físicos vem prejudicando a 

efetivação do SUAS, muito embora venham buscando seguir as diretrizes da Política 

Nacional de Assistência Social, ainda ocorre dificuldades na sua implementação, 

tanto em relação à concepção, quanto na gestão da Política de Assistência Social.         

Outro indicador na amostra dos municípios da 10ª SDR que merece atenção é 

o fato de que em cinco municípios a população é predominantemente rural, e 

apenas dois municípios apresentam predomínio na população urbana. Apenas um 
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município tem sua economia centrada na indústria, constituindo-se em referência 

tecnológica para a região.  

Quadro 03 
institucionalização da assistência social nos municípios da 10ª SDR/2007 

município nomenclatura do órgão gestor ano de criação idade do 
órgão gestor 

idade dos 
municípios

Caçador Secretaria de Bem-Estar Social  1995 12 73 
Lebon Regis Secretaria de Bem-Estar Social  1998 09 49 

Timbó Grande Secretaria de Saúde e Promoção  
Social  1998 09 18 

Rio das Antas Secretaria de Saúde e Assistência 
Social  2001 06 49 

Calmon Secretaria de Ação Social  1993 14 14 
Matos Costa Secretaria de Ação Social  2001 06 45 

Macieira Secretaria de Saúde e Promoção  
Social   1992 15 15 

Fonte: Pesquisa da autora nos Municípios  
                       Obs: Os municípios que hoje tem Secretarias próprias já possuíam setores de promoção social 

anterior a LOAS/93  

Na média do Brasil, há uma tendência de 50% dos órgãos municipais identificarem,desde sua 
nomenclatura, sua relação com a assistência social. Em 45%, porém, isto é ocultado. Esse 
ocultamento é maior no Sul e Sudeste. A Grande Região Centro-Oeste é a que mais explicita 
e menos oculta o vínculo nominal do órgão com a política de assistência social (Fotografia da 
Assistência Social no Brasil na perspectiva do SUAS (SPOSATI, 2005:32). 

Dos sete municípios estudados, em apenas três o órgão não têm escalão de 

secretaria, utilizam em sua estrutura administrativa a terminologia departamento. Os 

municípios, onde o gestor tem estatus de secretaria, o vínculo é direto ao gabinete 

do prefeito. Já, nos casos em que a assistência social é um departamento, o vínculo 

é com a Secretaria de Saúde.  

Também relevante, nesta realidade, é que apenas o município de Rio das 

Antas utiliza a nomenclatura assistência social atrelada à Secretaria de Saúde, e 

essa mudança ocorreu no ano de 2005, quando houve uma reformulação na 

estrutura administrativa do município.  

A inexistência de adequações nas terminologias, nessa realidade, vem 

atrelada à falta de entendimento na hora de alterar a concepção e a forma de gestão 

da política. Dado importante ainda a considerar que todas as secretarias foram 

criadas após a promulgação do LOAS,  mas a concepção assistência social, como  

política pública, não é aplicada. Vale frisar que se percebe uma identidade dúbia, 

pois fica claro que a presença da assistência social no órgão é direcionada como um 

meio não um fim. A assistência social está posta para o bem-estar e não para uma 

política de assistência social, que garanta proteção social e cidadania.  
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A diversidade na terminologia adotada para nomear o órgão gestor nos 

municípios aparece como algo velho, ultrapassado. As palavras e termos utilizados, 

no cotidiano da política, podem atribuir significados alheios ao preconizado pela lei 

maior, e expressar conceitos e concepções não relacionados ao alcance dela.   

Também há de se considerar que, embora na realidade estudada exista um 

curso de Serviço Social há 30 anos, ele não tem uma ação direta junto aos 

municípios no quesito organização da assistência social, embora forme profissionais 

que dão novo sentido, nova direção na execução da política social pública de 

assistência social. 

 

Tabela 04 
escalão ocupado pelo órgão gestor da política de assistência social 

nos municípios pesquisados 
total porte 

dados 
pequeno   

1 
pequeno 

2 médio 
nº % 

1º escalão –secretaria 2 1 1 4 57,16 
2º escalão – departamento 3   3 42,84 

total 5 1 1 7 100,00 
          Fonte: Pesquisa da autora nos Municípios.  
 
 

 O estudo Fotografia da Assistência Social no Brasil, numa perspectiva do 

SUAS 2005,  enfatiza a importância do órgão gestor ocupar o primeiro escalão no 

sentido de poder influenciar no processo decisório da administração.    

Para a implantação do SUAS nessa regional, observa-se que pode ocorrer 

dificuldades quando se percebe que nem todos os órgãos gestores possuem 

interlocução direta com os prefeitos, ou seja, em 42,84% dos municípios a política de 

assistência social está vinculada à Secretaria de Saúde, onde os empecilhos serão 

maiores.  

Essa realidade é permeada pela falta de recursos próprios a serem investidos 

nas políticas sociais, levando à dependência de repasses vindos do Governo 

Federal. Poucos são aqueles que desenvolvem ações financiadas com verbas 

locais. As arrecadações de impostos, na maioria dos municípios, são incipientes, 

levando a uma total dependência.  

Quanto à escolaridade do responsável pelo órgão gestor da assistência 

social, verifica-se uma incidência maior de gestores com curso superior, mas em 
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apenas um dos municípios o cargo é ocupado por profissional da área social, como 

mostra o quadro 4.  

Quadro 04 
               preparo do gestor municipal de assistência social 

município grau de escolaridade 
Caçador  2º grau 
Lebon Regis  3º grau -  pedagoga 
Timbó Grande  1º grau (ensino básico)  
Rio das Antas  3º grau – pedagoga 
Calmon cursando 3º grau sociologia  
Matos Costa 2º grau 
Macieira  3º grau - assistente social 

                                  Fonte: Pesquisa da autora nos municípios.  

 

O Quadro 4 reforça a afirmação acima com relação ao despreparo do gestor 

para o cargo. A constatação é de que o órgão gestor pode ser ocupado por pessoas 

que não possuem o conhecimento necessário para o cargo. A falta de compreensão 

do significado da assistência social enquanto política pública de interesse da 

sociedade por parte do comando municipal, leva em conta somente os interesses do 

partido no poder. Tanto não há preparo, que em alguns municípios dessa regional, já 

ocorreu à substituição de gestores por diversas vezes só na atual gestão (2005 – 

2008). 

Segundo o estudo sobre Indicadores da Gestão Municipal da Política de 

Assistência Social no Brasil 2005/2006 – Fotografia da Assistência Social no Brasil 

na Perspectiva do SUAS – NEPSAS/PUCSP/CNAS/2007: 

O perfil do titular da pasta da assistência social, quer pelo seu vínculo com formas 
tradicionalmente presentes na gestão da política de assistência social no Brasil – que é a 
presença do primeiro damismo – quer pela formação acadêmico-profissional do responsável 
pela gestão dessa política nos municípios brasileiros traz aportes particulares à gestão. É 
significativa a presença da primeira dama nas gestões municipais de assistência social, cerca 
de 41% quando se somam dos dados em que ela é gestora e/ou realiza algum trabalho com 
o órgão gestor de assistência social. Chama a atenção o fato de que em 45,3% das gestões, 
a esposa do prefeito além de gestora é presidente do Conselho Municipal. Isto é quase 
alarmante na Grande Região Centro-Oeste que registra 34,5% das gestões nessa situação 
(SPOSATI, 2007: 35).     
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Tabela 05 
responsável pelo órgão gestor da assistência social 

dados 
pequenos 1-1 
(de 0 até 5.000 

habitantes) 

pequenos 1-2 
(de 5.001 até 

10.000 habitantes) 

pequenos 2 
(de 10.001a 

 20.000 habitantes) 

médios 
(de 50.001 a  

100.000 habitantes) 
1ª dama  
responde pelo 
órgão gestor 

 1   

funcionário de 
carreira 1    

comissionado 2 1 1 1 

total 3 2 1 1 

Fonte: Pesquisa nos Municípios  
 

Alguns municípios apresentam uma instabilidade do gestor da política de 

assistência social e, em apenas um, dos municípios dessa regional, ocorre a 

presença da primeira dama respondendo pelo órgão gestor da política de 

assistência social. Esta incidência, ainda que pequena, demonstra que no cotidiano 

dos municípios a vinculação histórica entre o “primeiro damismo” e a assistência 

social como “campo da benemerência e da caridade”, é presente. E, aí me reporto, a 

Política Nacional de Assistência Social: “A elaboração de uma política de recursos 

humanos urge inequivocamente” (2004:48). A efetivação SUAS terá que avançar 

uma política de recursos humanos, capaz de enfrentar e equacionar as disparidades 

encontradas nesta área, tendo em vista o desconhecimento dos leigos nos 

ordenamentos desta nova proposta. 

Um dos fatores a serem considerados é que grande parte dos gestores 

municipais ocupam cargos de confiança e são exercidos por pessoas leigas na 

política.   

Diante do exposto, parece-me que algumas distâncias, entre as gestões 

municipais e a proposta do SUAS, já se evidenciam. Capacitação e qualificação para 

os gestores municipais são urgentes. A operacionalização da política pública de 

assistência social requer conhecimento e comprometimento para a sua efetivação.  

A prontidão da gestão municipal, para atuar em sistema único, é colocada 

pelo estudo Fotografia da Assistência Social no Brasil numa perspectiva do SUAS 

(2005),  como: 

Atuar em sistema significa superar o esforço em construir o reconhecimento de nova 
identidade institucional do órgão gestor. Atuar em sistema único exige articulação, tornar-se 
parte de um todo no usufruto e na construção de condições. Trata-se de construir a chamada 
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completude em rede que é o oposto da busca da auto-suficiência e conseqüente isolamento 
afirmada na auto-referência. A idéia de sistema supõe um tipo de gestão orientada a “crescer 
junto” (SPOSATI, 2005:3). 

A implantação do Suas, nessa realidade, terá que enfrentar a lógica 

impregnada na assistência social, baseada em princípios conservadores que se 

pautam na desprofissionalização, despolitização e privatização da assistência social, 

colocando-a numa condição de subalternidade em relação às demais políticas, 

contrariando os avanços constitucionais que prevêem uma dimensão política e 

pública à assistência social.  

O estudo sobre Indicadores da Gestão Municipal da Política de Assistência 

Social no Brasil 2005/2006 – Fotografia da Assistência Social no Brasil na 

Perspectiva do SUAS – NEPSAS/PUCSP/CNAS/2007,  assinala: 

A LOAS reforçou a concepção de comando único por esfera de gestão, a decodificação do 
entendimento do comando único é ainda entendida como um modo de ação separatista. O 
sentido de comando único é atribuído à condição de reunião, sob um único ente gestor; das 
ações de assistência social em uma dada esfera de governo (SPOSATI, 2007:31). 

Todos os órgãos gestores possuem, na sua estrutura profissional de nível 

superior, principalmente, o assistente social. Acredita-se que a presença de 

profissionais de nível superior, com uma função técnica, constitua-se como um ponto 

positivo na implantação do Suas.  

A LOAS enfatiza o controle social e definiu que ocorresse a implantação dos 

conselhos de gestão em cada instância de governo (Federal, Estadual e Municipal) 

com composição paritária.  

 

Quadro 5 
grau de democratização da gestão 

município nº de 
Conselheiros lei nº data 

Caçador  36 1.068 12/11/96 
Lebon Regis  20    827 18/12/95 
Timbó Grande  14 0275 21/06/96 
Rio das Antas  10  975 18/04/96 
Calmon 16 352 25/08/97 
Matos Costa 12 790 20/09/95 
Macieira  16 003 19/12/95 

                        Fonte: Pesquisa da autora nos municípios.  
           Obs: Todos os municípios criaram os Fundos Municipais juntamente  
           com a lei que cria o Conselho. 
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O estudo sobre Indicadores da Gestão Municipal da Política de Assistência 

Social no Brasil 2005/2006 – Fotografia da Assistência Social no Brasil na 

Perspectiva do SUAS – NEPSAS/PUCSP/CNAS/2007, no item: alcance da 

democratização da gestão municipal da assistência social, coloca: 

Não é possível afirmar que a gestão da assistência social no período da história brasileira pré 
CF88 era centralizada na esfera federal e que agora se trata de operar sua descentralização. 
No caso da assistência social descentralizar não é sinônimo de desconcentrar a bagagem 
federal. Nunca existiu no Brasil um conjunto nacionalmente articulado de prestação de 
serviços ou, propriamente, uma política nacional de assistência social. Existiram sim, 
recursos federais alocados em programas de cada governo nacional, que eram transferidos a 
entidades sociais. O nível federal não executava diretamente, mas através de entidades 
sociais e não de entes federativos. Foi assim desde a LBA criada em 1942. Embora a política 
federal tenha sempre exercido forte influência, Estados e municípios implementaram suas 
ações na assistência social de modo independente da União. Não se pode afirmar que a 
tradição de assistência social no Brasil seja do centralismo federal de ações e que, portanto, 
com a CF88 deveria ser descentralizado. Trata-se de implementar com a política nacional um 
modo descentralizado de gestão que seja ao mesmo tempo articulado entre os entes 
federativos. A descentralização é uma nova construção que nasce junto com a política 
pública de assistência social (SPOSATI, 2007: 55). 

Nesse sentido, sob a égide da CF-88, a década de 1990 se caracterizou pela 

regulamentação nacional de diversas políticas sociais, com a incorporação da 

participação da sociedade na sua gestão e controle através de conselhos. A criação 

e a disseminação dos conselhos municipais de políticas sociais resultaram da 

emergência dos ideais de reforma das instituições de governo local, tendo como 

uma das orientações centrais a criação de arenas de intermediação entre o governo 

e a sociedade civil. Tanto pela força de sua institucionalização, como pelas 

diferenças com as experiências anteriores de interação entre governo e sociedade 

na definição de políticas sociais, é de fundamental importância que se avalie se os 

conselhos municipais estão sendo efetivamente utilizados como espaços de 

participação da sociedade civil. 

Nesse entendimento, o estudo Fotografia da Assistência Social no Brasil na 

perspectiva do SUAS/2005 coloca:  

A PNAS-2004 reafirma que os espaços privilegiados para efetivar a participação popular são 
os Conselhos e as Conferências. Os conselhos são reconhecidos como as instâncias 
deliberativas do sistema descentralizado e participativo, em processo de estruturação de um 
sistema único, ao passo que às conferências bienais têm o papel de avaliar a situação e 
definir as diretrizes da política de assistência social (SPOSATI, 2005:42).    

O foco na Política de Assistência Social se deve à alteração na sua 

concepção, rompendo com o paradigma do assistencialismo e definindo novas 

diretrizes nas relações de poder entre Estado e Sociedade Civil. A assistência social 
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sempre foi tratada pelos governantes a partir de uma postura de tutela baseada no 

apadrinhamento, no favorecimento e nas ações assistencialistas. Essa postura foi 

amplamente combatida pelos movimentos sociais, em particular, face à necessidade 

de ampliar a oferta de serviços à população em situação de vulnerabilidade social. 

A partir da CF-88, ao abordar a política de assistência social, convém também 

centralizar a atenção nos mecanismos que contribuem para sua efetivação, que são 

os conselhos paritários, constituídos a partir da LOAS (Capítulo II e III), organizados 

na Federação, nas Unidades da Federação e nos Municípios. 

Referindo-se à implantação dos conselhos nas diversas esferas, nacional, 

estadual e municipal,  

Trata-se de um movimento que promove ampla mobilização dos agentes no campo da 
assistência, ao mesmo tempo em que estimula o debate político ante as potencialidades dos 
conselhos para o avançadas práticas democráticas no âmbito das políticas públicas 
(RAICHELIS, 1998: 42). 

Tais avanços serão atingidos, ainda segundo Raichelis (1998:42), se os 

conselhos trouxerem a assistência social:  

[...] para a cena pública e que se contemple a definição de regras e critérios públicos, 
mediadores das relações entre o público-estatal e o público privado. Sua consolidação como 
espaço público depende da incorporação de mecanismos publicizadores: visibilidade social, 
controle social, representação de interesses coletivos, democratização e cultura pública.  

Assim, a descentralização aponta a possibilidade de aprofundamento da 

democracia15 e da participação social, e mudanças nas relações entre o Estado e a 

sociedade na definição das políticas sociais.    

Segundo o estudo sobre Indicadores da Gestão Municipal da Política de 

Assistência Social no Brasil 2005/2006 – Fotografia da Assistência Social no Brasil 

na Perspectiva do SUAS – NEPSAS/PUCSP/CNAS/2007:  

Os espaços ou lócus estabelecidos legalmente para a concretização da manifestação da 
sociedade são os conselhos de assistência social e as conferências, nos três níveis 
federativos, podendo contar com outros espaços de organização e participação como fóruns 
da sociedade civil. Os conselhos gestores e paritários tem caráter deliberativo (cf. artigo 16 

                                                 
15 A palavra democracia tem sua origem na Grécia Antiga (demo=povo e kracia=governo). Este 
sistema de governo foi desenvolvido em Atenas (uma das principais cidades da Grécia Antiga). 
Embora tenha sido o berço da democracia, nem todos podiam participar nesta cidade. Mulheres, 
estrangeiros, escravos e crianças não participavam das decisões políticas da cidade. Portanto, esta 
forma antiga de democracia era bem limitada. 
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da LOAS) e fiscalizador da política. Revestem-se da maior importância, pois acumulam outras 
atribuições como a aprovação do Plano da Assistência Social, a apreciação e aprovação da 
proposta orçamentária para a área e a definição dos critérios de partilha dos recursos 
governamentais. As Conferências bienais caracterizam-se como instâncias avaliadoras e 
definidoras das diretrizes da política (SPOSATI, 2007:47-48).  

Verifica-se, nos municípios, o predomínio da criação de fundos e conselhos 

no período de 1995 a 1997, com ênfase nos anos de 1995 e 1996. 

Chama a atenção o fato de que, em todos os municípios junto com a criação 

dos Conselhos Municipais, também foram criados os Fundos Municipais de 

Assistência Social que, na proposta da política, são os instrumentos de controle 

social necessários para a efetivação de uma política descentralizada e participativa.  

Ainda, segundo o estudo Fotografia da Assistência Social no Brasil numa 

perspectiva do SUAS/2005 

Um primeiro entendimento do controle social o identifica com a implementação do caráter 
participativo na gestão da política. Isso na tradicional assistência social – mais patrimonial do 
que estatal e republicana, mais do lado do favor do que do direito, vem sendo uma 
ferramenta importante de mudança (SPOSATI, 2005:41).    

De qualquer forma, percebe-se que todos os municípios, pelo menos no que 

se refere à criação, têm os dois pressupostos básicos para a gestão plena da política 

de assistência social de acordo com a NOB/98.  

Com este estudo, identifica-se que estes instrumentos estão em 

funcionamento, mas com dificuldades, pois a realidade de grande parte dos 

municípios é da ausência de representação da sociedade civil. Nos dizeres dos 

técnicos articuladores dos conselhos, existem dificuldades no quesito representação 

e participação. Não existem, nos municípios pequenos, entidades organizadas nesta 

área, cabendo a representatividade sempre das mesmas instituições e em alguns 

casos dos mesmos indivíduos, ocasionando fraco debate nas reuniões de colegiado 

e pouca participação. Para que a política de assistência social possa inserir-se 

nestas realidades é preciso que haja entendimento de como ela deve ser 

implementada. Grande parte da representação na prática não consegue atender os 

dispositivos de participação e de deliberação necessários à efetivação da política de 

assistência social nos municípios.  

A investigação do processo de execução da Política de Assistência Social é 

uma medida importante, na perspectiva de implementação do Sistema Único de 
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Assistência Social, capaz de analisar, avaliar e construir conhecimentos sobre a 

área. 
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CAPÍTULO II – A REGIÃO DE ESTUDO: MEIO-OESTE CATARINENSE  

   

        

  Ao apresentar o estudo que empreendi, há que se considerar a dimensão 

geo-política em que realizei a pesquisa, entendendo que, na territorialidade16, estão  

elementos singulares que situam a realidade que busco conhecer. Assim, neste 

capítulo contextualizarei o estudo, descrevendo indicadores que caracterizam a 

região do Estado em estudo, naquilo que concerne ao objeto que delimitei para 

conhecer. 

O Estado de Santa Catarina está localizado na região Sul do Brasil. Limita-se 

ao norte com o Estado do Paraná, ao sul com o Rio Grande do Sul, a oeste com a 

Argentina e a leste com o Oceano Atlântico, com uma extensão litorânea de 561,4 

km, possui uma área territorial de 95,4 mil km², representando 1,12% da área total 

do País. 

A região do meio-oeste catarinense agrega vinte e sete municípios e três 

Secretarias de Desenvolvimento Regionais.  

Nesta região de morros ondulados, localizada no centro do Estado, situam-se comunidades 
de pequeno e médio porte, colonizadas por imigrantes italianos, alemães, austríacos e 
japoneses. Sua atividade econômica está baseada na agroindústria, criação de bovinos e 
produção de maçã. Também há indústrias expressivas do pólo metal-mecânico. As principais 
cidades são Caçador, Joaçaba, Videira, Treze Tílias, Curitibanos, Fraiburgo e Campos Novos 
(site do governo do Estado). 

A 10ª Secretaria de Desenvolvimento Regional de Caçador – SDR abrange 

sete municípios: Caçador, Calmon, Lebon Régis, Macieira, Matos Costa, Rio das 

Antas e Timbó Grande e, nesse momento, constitui o cenário deste estudo.   

    
 
 

                                                 
16 De acordo com a perspectiva de Raffestin (1993:158), a territorialidade reflete a 
multidimensionalidade do “vivido” territorial pelos membros de uma coletividade nas sociedades em 
geral. 
A territorialidade proposta por Sack (1986) é definida como uma estratégia de controle sempre 
vinculada ao contexto social na qual se insere. É uma estratégia de poder e manutenção 
independente do tamanho da área a ser dominada ou do caráter meramente quantitativo do agente 
dominador. A territorialidade deve ser reconhecida, portanto, como uma ação, uma estratégia de 
controle.  
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            Mata 01 – Mapa do Estado de Santa Catarina e suas divisões 
              Fonte: Site do Governo do Estado  
 

A posse da terra por migrantes vindos do Rio Grande do Sul, o latifúndio e a 

expulsão dos índios e dos caboclos são as características determinantes da história 

da região. Economicamente, este ciclo não foi capaz de gerar um desenvolvimento 

satisfatório, pois a circulação de capital era praticamente insignificante. 

Comercializava-se a pequena produção de grãos para a aquisição de alguns 

produtos, principalmente alimentícios. 

A ocupação desta região incentivada pelos governos tinha como objetivo a 

garantia do território, uma vez que havia uma disputa com os Estado de Santa 

Catarina e Paraná pela posse destas terras. Para uma parcela significativa dos 

habitantes, o objetivo era a propriedade da terra para a plantação de grãos. Nesse 

sentido, as experiências tiveram um saldo negativo, pois faltou conhecimento para 

que ocorresse um sistema agrícola intensivo que pudesse sustentar uma vida 

baseada numa agricultura de subsistência, contribuindo para a falta de alimento, 

subnutrição e pobreza da população. 

Para a utilização do solo para a produção agrícola, era necessária a 

derrubada da mata. Nesse momento, entram em cena as madeireiras que 

aproveitavam à matéria-prima disponível. A abundância e o baixo preço da madeira 

levaram, em algumas situações, a destruição através das queimadas, não deixando 
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de lado a compensação pela quantidade e diversidade do produto comercializado, 

fomentando continuamente a atividade de derrubada e comercialização. 

Esse processo de utilização do solo por migrantes gaúchos resultou na 

criação de muitos municípios, dentre eles o de Caçador, Joaçaba, Videira que, a 

partir de 2003, tornaram-se sedes das Secretarias Regionais. 

O município de Joaçaba foi emancipado em 1917 e teve seu desenvolvimento 

favorecido por estar localizado em ponto estratégico do Estado e despontado como 

referência para instalação de organismos governamentais que perduram até os dias 

atuais. Hoje é um importante pólo econômico e político do meio-oeste catarinense. 

O município de Videira teve sua emancipação em 1944 e tem sua economia 

voltada para a criação e abate de aves e suínos.  

Além da divisão por regiões, o Estado de Santa Catarina organizou, a partir 

de 2003 pela Lei Complementar nº 243, sua gestão por regiões. Esse processo de 

descentralização ocorreu com a instalação de 29 secretarias regionais sendo três no 

Meio oeste como já vimos. Esse processo de descentralização teve impacto na 

forma tradicional da gestão pública do governo do Estado e no modo com que as 

ações de governo eram organizadas por áreas de ação. Este passo foi decisivo na 

modernização político-administrativa do Estado Catarinense. Esta nova forma de 

acordo, expressa nos documentos oficiais, buscou uma nova cultura política de 

valorização dos talentos, vocações e potencialidades locais, fortalecendo e 

valorizando a sociedade e promovendo o desenvolvimento do território. 

Segundo Abrucio e Soares (2001:20): 

O aspecto central e propulsor das transformações é a novidade representada pela 
desconcentração sem precedentes do poder. Desde pelo menos o início da década de 1970, 
vivemos uma era de descentralização, que avançou em ritmos diferenciados, mas que se 
espalha por todos os cantos do mundo. 

Santa Catarina é um Estado de pequenos municípios, com baixa capacidade 

de desenvolvimento individual e a organização por regiões teve por perspectiva 

possibilitar novos alcances territoriais.   

Nas palavras de Abrucio e Soares (2001:20) 

A era de descentralização ganha contornos mais expressivos de novidades em virtude da 
evolução histórica do Estado-Nação. Em grandes linhas, a formação do Estado nacional é um 
processo de descentralização do poder na tentativa de construir uma soberania una e 
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indivisível, nos termos de Jean Bodin. Isto ocorreu, antes de mais nada, para garantir a 
própria existência político-territorial de cada país frente a um contexto de ameaças externas.  

Os autores também abordam a descentralização como um processo político, 

o qual não se traduz, automaticamente, como democratização, e, ademais, envolve 

de modo complexo a autonomia dos governos locais. 

Nesse sentido, a nova organização do Estado foi justificada pela necessidade 

em fortalecer a gestão pública, reduzir os custos e desperdícios com o 

aproveitamento das potencialidades das forças locais e a profissionalização das 

equipes para uma eficiente aplicação dos recursos públicos.  

A concepção estratégica do atual governo do Estado, em linhas gerais, 

valoriza as diversidades locais e a contribuição dos processos endógenos de 

desenvolvimento local. Ao mesmo tempo, reconhece que, apesar de uma parte 

importante do território ter conquistado condições de gerar uma dinâmica própria de 

desenvolvimento, esse processo não foi generalizado em cada região e entre todas 

as regiões. Ou seja, uma parte expressiva de cada território registra sérios 

problemas para conduzir processos "autônomos" de desenvolvimento, exigindo 

maior intervenção pública que atue no sentido de fortalecer e mobilizar ações ativas 

das sociedades locais. 

Nesse sentido, a participação e representatividade dos segmentos sociais 

locais são de suma importância, uma vez que contribuem para identificar as 

problemáticas vivenciadas pela população, particularmente em territórios de baixa 

organização social como é o caso da região estudada. 

Ainda falando de desenvolvimento, França (2003:07) coloca: 

Municípios com baixos índices de Desenvolvimento Humano, pequena população e 
territorialmente excluídos dos eixos de acumulação de riquezas, são municípios com perfil 
rural, com grandes carências infra-estruturais, cuja atividade econômica e de subsistência 
reside, na maior parte dos casos, na agricultura familiar. 

Os municípios desta regional, assim como uma grande parte dos municípios 

brasileiros, têm na agricultura, em particular, e no meio rural como um todo, um 

espaço territorial estratégico para a superação da pobreza e da fome. Estimativas 

realizadas pela equipe que formulou a proposta do Programa Fome Zero indicam o 

total de 9,3 milhões de famílias (aproximadamente 44 milhões de pessoas) com 

renda per capita inferior a um dólar por dia. A maior parte dessa pobreza concentra-
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se nos perímetros urbanos das cidades, mas particularmente nos pequenos e 

médios municípios do interior do País (Programa Fome Zero, 2002). 

Os municípios desta região, não se diferenciam muito dessa realidade. A 

concentração populacional e a economia estão centradas prioritariamente na 

agricultura familiar, reforçando os números brasileiros.   

Reforçando essa afirmação, Veiga (2002: 42) coloca:     

De acordo com dados do IBGE, a população rural brasileira, em 2000, representava 18,7% 
da população total do País. Entretanto, quando se leva em consideração o tamanho dos 
municípios, sua localização e densidade demográfica, 81% dos 5.560 municípios brasileiros 
são essencialmente rurais e possuem uma população de 51,6 milhões de habitantes. Assim, 
ao traçar um perfil das políticas dirigidas ao mundo rural, na verdade, avalia-se um conjunto 
de políticas que atinge diretamente mais de 30% da população brasileira, pois, nesses 
municípios, é possível verificar que a dinâmica econômica, social, política e cultural é 
eminentemente rural. 

Ainda, segundo documento do governo federal,  

O Estado não pode limitar as suas ações a administrar o curto prazo e as questões 
emergenciais, mas deve se pautar por uma visão estratégica de longo prazo, articulando 
interesses e coordenando investimentos públicos e privados que desemboquem no 
crescimento sustentado. Isso implica reativar o planejamento, assegurando um horizonte 
mais longo para os investimentos (BRASIL, 2002). 

Não se trata, com estas considerações, de realizar aqui uma apologia ao 

tema do desenvolvimento territorial/local que, segundo alguns autores, vem-se 

constituindo em enorme modismo, porém entende-se por contraponto e pela 

experiência que para os sujeitos sociais que fazem parte dos inúmeros arranjos 

sócio-produtivos que se espalham pelo País, a questão não pode ser colocada 

dessa forma restritiva. Para as forças locais, trata-se de uma luta por conseguir a 

inclusão social, política e econômica com vistas ao desenvolvimento de suas 

localidades/territórios. 

É preciso ter presente, e principalmente para os municípios de pequeno porte, 

que muitos dos arranjos sócio-produtivos locais com vistas ao desenvolvimento são 

constituídos por sociedades excluídas, de enorme pobreza, baixa organização 

social, sem infra-estrutura social básica, entre outras ausências de acessos.  

Nesse sentido, num momento em que se amplia a participação da sociedade 

civil organizada nos processos de tomada de decisão, é preciso compreender que as 

transformações econômicas, políticas e sociais no País acabaram fortalecendo 

experiências locais de organização em torno da busca de objetivos comuns. Novas 
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organizações representativas (de caráter econômico ou político) e a construção de 

novos arranjos institucionais (arranjos sócio-produtivos locais) têm criado 

oportunidades de coordenação de cadeias produtivas e de formulação e gestão de 

políticas públicas concertadas em que diferentes segmentos sociais se fazem 

presentes. Essa cultura econômica e política, que valoriza os sujeitos sociais 

coletivos, permite construir estratégias alternativas para o desenvolvimento territorial. 

Entretanto, a busca de sinergia local com vistas à elaboração de projetos comuns de 

desenvolvimento sustentável, explorando as vantagens corporativas e competitivas 

de cada território, requer a superação do voluntarismo e do individualismo. Ou seja, 

requer a construção de pactos territoriais em função de objetivos comuns. 

 

 
Figura 02 – Organograma da Secretaria de Desenvolvimento Regional de Caçador 

             Fonte: Elaboração própria da autora com base na legislação estadual. 
 

O organograma da 10ª Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional 

que corresponde a sete municípios do meio-oeste catarinense mostra a 

preocupação em criar uma articulação interáreas de gestão de modo a fomentar o 

desenvolvimento local. Nota-se que nas áreas sociais há um destaque para a área 

da saúde. A educação é vinculada à gestão da Ciência e da Tecnologia. A 

assistência social por sua vez está agregada às áreas de trabalho e habitação.     
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Cada unidade regional de gestão e do Estado criou o seu Conselho de 

Desenvolvimento Regional. Todas as decisões/ações da região passam por esse 

Conselho, que discute prioridades e aprova os encaminhamentos dos municípios 

membros dessa regional. Esse conselho é presidido por um Secretário Regional por 

força de lei, cargo do governo do Estado, e tem como membros efetivos: os 

prefeitos, os presidentes das respectivas Câmaras de Vereadores, um representante 

da comunidade de cada município que compõe a regional, designado pelo prefeito, e 

os técnicos da Secretaria. As reuniões são itinerantes e abertas à participação 

popular. 

Esse processo é considerado como uma forma criativa de transformação do 

meio com a ajuda de técnicas ecologicamente prudentes, concebidas em função das 

potencialidades desse meio, as quais impedem o desperdício de recursos e forças 

locais e cuidam para que sejam empregados na satisfação das necessidades de 

todos os membros da sociedade, dada à diversidade dos meios naturais e dos 

contextos culturais. As estratégias são múltiplas e concebidas a partir da população 

regional. Promover este processo é essencialmente ajudar as populações envolvidas 

a se organizarem para repensar seus problemas, identificar suas necessidades e os 

recursos potenciais para conceber e realizar um futuro digno de ser vivido. Trata-se 

também de um processo de educação estratégica para o desenvolvimento local. 

É preciso ressaltar que esse processo de participação nessa realidade não 

tem um impacto significativo quando se trata da política pública de assistência social 

como ocorre nas políticas de saúde e educação.  Primeiro, por que essas duas 

políticas já têm uma caminhada, um reconhecimento e uma prática de mobilização 

mais efetiva nessa realidade. Segundo, por que a política de assistência social, 

nessa realidade é relegada a uma subpolítica. É importante lembrar que as 

mudanças não ocorrem porque há resistências de diferentes ordens. Assim sendo, 

alterar a configuração do desenvolvimento das regiões de Santa Catarina não é 

simples e não é somente estimular a produção, espalhando a lógica industrial nos 

municípios. É preciso enfrentar e eliminar as velhas práticas políticas; implementar 

ações sociais que resgatem a cidadania da população excluída, dando-lhes 

condições para sua emancipação econômica e social. 

No município de Caçador, que foi o primeiro a ser emancipado nessa 

regional, percebe-se que são seis décadas de desigualdades, autoritarismo e 
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alianças regionais que precisam ser superadas. A proposta do atual governo, como 

já foi vista, é a de desenvolver uma nova cultura de gestão que só será efetivada 

com o envolvimento de todos os segmentos da população, com vontade política 

para alterar e mudar a face sofrida desses municípios. Mesmo assim, distâncias 

sociais são identificadas entre os municípios do Estado. Essa realidade não pode 

sustentar-se por muito mais tempo. É necessário e urgente uma proposta de 

investimento por parte do governo do Estado, que se encontra ausente nos dias 

atuais, principalmente nas áreas de habitação, assistência social, saneamento e 

agricultura familiar, onde seu papel é de mero repassador de recursos. 

Não existem políticas públicas estaduais estruturadas para essas áreas, 

assim as ações desenvolvidas nesses campos tendem a ser descontinuas, frágeis, e 

de efeito pontual sem gerar garantias de direitos sociais. Conforme o PPA (Plano 

Plurianual) de Santa Catarina/2004 a 2007, do total de recursos previstos para 

investimento em habitação (R$ 286 milhões), 68,37% é proveniente de outras fontes 

que não do governo estadual.  Na área de assistência social, dos R$ 210,8 milhões 

estimados, 94% são de outras fontes. E no setor de saneamento, o investimento do 

governo estadual previsto é ainda menor. Dos R$ 2 bilhões previstos para o período, 

98% virão das chamadas outras fontes. Afinal, qual o compromisso e a efetivação 

dessas “outras fontes”? Segundo pesquisa em jornais de circulação estadual 

percebe-se que parte significativa desses recursos virá do Governo Federal, bem 

como de financiamentos e recursos de empresas públicas. 

A implementação desse processo é prevista, entre outras iniciativas, pelo 

desenvolvimento de um projeto denominado “Meu Lugar”17 a ser executado pela 

Coordenação de cada Secretaria Regional. Sua fase inicial é a realização de um 

levantamento nas comunidades que identifique suas potencialidades e problemas. 

No caso da 10ª Secretaria de Desenvolvimento Regional – SDR, a partir dos dados 

do levantamento inicial, foram ordenados e criados seis comitês temáticos que 

passaram a trabalhar os problemas e as potencialidades locais. 

Para os municípios dessa regional, o processo se traduziu em avanços, uma 

vez que, antes da descentralização os municípios eram esquecidos e pouco se 

                                                 
17 Projeto Meu Lugar – Transformar Regiões Administrativas em Territórios de Desenvolvimento;  
busca dar suporte ao processo de descentralização administrativa e de regionalização do 
desenvolvimento do Estado.   
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investia nessa região. A prática sempre foi a de priorizar as regiões do Estado 

catarinense onde o acesso e as possibilidades de trocas eram melhores. Os 

municípios dessa regional são jovens, isto é, de recente formação pela divisão/auto 

nominação de outros municípios. Têm baixa concentração populacional, como a 

maioria dos municípios brasileiros, somando uma população de 96.205 habitantes 

(Censo 2000) em sete municípios, o que significa apenas 1.63% da população do 

Estado de Santa Catarina que é de  5.866.568 habitantes18.  

A região da 10ª Secretaria de Desenvolvimento Regional - SDR situa-se no 

meio-oeste catarinense, Região Sul do Brasil, fazendo parte da Região do 

Contestado. A denominação Região do Contestado refere-se ao local que foi, 

durante muitos anos, alvo de disputas e contendas entre os Estado de Santa 

Catarina e Paraná, chegando inclusive, em 1893, a suscitar uma disputa diplomática 

internacional entre Brasil e Argentina. Entre os anos de 1912 e 1916, na região 

Contestada, ocorreu a rebelião sertaneja que ficou sendo denominada “Guerra do 

Contestado”. 

 Thomé19 escreve que a expressão “Região do Contestado” foi usada pela 

primeira vez em 1974, quando da criação do “Museu Histórico e Antropológico da 

Região do Contestado”.  

Não só os municípios da 10ª SDR fazem parte desta região, pois, como 

coloca Thomé (1995:21) 

Trata-se de uma ampla zona localizada no Centro-Oeste de Santa Catarina, formada pelas 
microrregiões: do Planalto Norte, do Contestado (ex vale de Canoinhas), do meio-oeste do 
Vale do Rio do Peixe, e partes das microrregiões do Alto Uruguai, Serrana e do Alto do Irani, 
que, no conjunto somam 32.000 km2 de área, tendo em comum o fato de, no passado, terem 
sido palco da “Guerra do Contestado” e estarem inseridas no “Território Contestado”. 

                                                 
18 IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 2000  
19 Thomé, Nilson. Doutor em Educação (História e Filosofia) pela Universidade Estadual de Campinas 
- UNICAMP (2006). Mestre em Educação (Gestão Institucional) pela Universidade do Contestado e 
UNICAMP (2001). Especialista em História do Brasil pela Universidade do Oeste de Santa Catarina - 
UNOESC (1995). Licenciado em História pelo Centro Universitário Diocesano do Sudoeste do 
Paraná- UNICS (1991). Técnico em Magistério (Normalista) pelo Colégio Nossa Senhora Aparecida 
(1975). Tem vasta experiência anterior em jornalismo. Museologia, antropologia e sociologia, projetos 
e pesquisas, e em administração universitária. Atuou na administração pública estadual e municipal, 
em Educação, Cultura, Turismo, Indústria e Comércio. Atualmente, é professor titular da Universidade 
do Contestado. Atividades de docência nas áreas de Metodologia Científica, Antropologia, Sociologia 
e de História, com ênfase em História de Santa Catarina, Contestado, História, Educação, possuindo 
mais de cem livros e artigos publicados. 
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Atualmente ä Região abrange 60 municípios, alcançando o número de 900.000 mil 
habitantes. 

Essa região foi marcada pelo ciclo da madeira, pois, no início do processo de 

colonização, eram abundantes as árvores centenárias como a araucária, também 

conhecida como pinheiro brasileiro, que é descrita por Ávila da Luz (1952:13):  

O que melhor define a paisagem, caracterizando-a é o pinheiro do Paraná, a araucária 
brasiliensis, erguendo-se a uma altura de mais de 30 metros e diâmetro de até um metro e 
meio. Árvore secular que eleva-se vertical e retilínea para cima, “coroando seu topo com uma 
larga copa, formada de ramos simétricos, em cujas extremidades se inserem tufos de 
pequenas folhas aciculadas. Ao longe, o longo porte atenuado a grossura do tronco, 
desenha-se esbelta a árvore, dando a impressão de uma taça de comprido pé. 

De grande utilidade, o pinheiro apresenta sua madeira como uma das mais 

empregadas nas construções da região. Por ser uma madeira que racha facilmente, 

permite até a fabricação da tabuinha que, por muitos anos, substituiu as telhas de 

barro ou outros tipos de cobertura, não dispensando também a utilização de sua 

semente, o pinhão, como importante fonte de alimentação humana e animal.   

A história da “Guerra do Contestado”, que se desenrolou no Planalto 

catarinense entre os anos de 1912 e 1915, ainda não foi totalmente elucidada. Há 

muito a ser descoberto e muito a ser admitido. Afinal, num episódio, onde devotos 

religiosos viram guerrilheiros e militares se transformarem em jagunços sedentos por 

vingança, a verdade tende a ser escamoteada para favorecer a um ou a outro lado. 

Mas o fato é que a memória está viva e mais inquietante do que nunca, inspirando 

até os dias de hoje os moradores da região que um dia foi tão violentamente 

disputada entre os Estados de Santa Catarina e do Paraná. 

Com o término da Guerra do Contestado em 1916, no Rio de Janeiro, então 

sede do Governo Federal, os governadores do Paraná e de Santa Catarina 

assinaram um “Acordo de Limites”, dividindo entre si o Território Contestado. Com 

isso, após a homologação do documento pelos legislativos estaduais, os 

catarinenses assumiram de fato a administração das terras em disputa. O Estado de 

Santa Catarina encontrou muitas dificuldades para desencadear seu plano de 

povoamento nas porções que lhe foram anexadas por força do acordo, à vista da 

sobreposição de títulos sobre as glebas demarcadas e destinadas à colonização. O 

Governo estadual escolheu como sistema de colonização do Território Contestado a 

cessão de imensas glebas a particulares, preferencialmente àqueles que 

compartilhavam o poder político e se propunham à abertura de estradas, titulando-
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lhes, em parte, as mesmas terras que o Paraná havia concedido a terceiros, em 

detrimento de uma população residente, sobrevivente do conflito. As ligações 

rodoviárias foram eleitas como de fundamental importância para a integração 

catarinense. 

A década de 1920 marcaria a efetiva ocupação e desenvolvimento do planalto 

catarinense, integrando o sertão à faixa litorânea. Entre outros resultados, 

sobressaíram-se a indústria madeireira e o modelo agrícola minifundiário e policultor, 

que gerou a agro-indústria. Efetivamente, o desenvolvimento econômico na Região 

do Contestado começou quando da chegada das primeiras levas de imigrantes 

europeus, alemães, italianos, poloneses e ucranianos, e de descendentes de 

imigrantes, na maioria ítalo-brasileiros e teuto-brasileiros, que vieram, tanto para 

explorar a floresta, em latifúndios, implantando a indústria da madeira, como 

trabalhar na agricultura, em minifúndios. A exemplo, minha própria família viveu este 

processo de migração20.   

Os cientistas sociais são unânimes ao afirmar que, para a posteridade, o 

homem do Contestado legou à Santa Catarina uma herança cultural que inclui uma 

lição de valentia e de bravura, não se submetendo à tirania e à opressão, preferindo 

lutar e morrer, tentando ser livre; a consolidação do exemplar regime de minifúndios 

policultores, provando a toda a possibilidade de, mesmo pequeno, ser grande; o 

nobre sentimento de defesa de seu patrimônio ambiental, desde quando o equilíbrio 

ecológico passou a ser ameaçado pela devastação; finalmente, uma contribuição 

                                                 
20 Sou natural de Caçador/Santa Catarina, a décima segunda filha de uma família de treze irmãos.  
Descente de imigrantes Italianos que aportaram no Brasil por volta de 1891. Quando a imigração 
italiana estava no auge, Giocondo Martino Boscari, então com 32 anos, resolveu também apostar na 
América com esperança de uma vida nova, onde teria um pedaço de terra e poderia viver da 
agricultura, que já não dava mais condições de vida na Itália. Giocondo era agricultor e corretor de 
imóveis (locava áreas de terra e depois relocava) em São Pietro de Intrigogna, cidadezinha da 
província de Vicenza, região de Veneto.  Viajou para o Brasil com a esposa, dois filhos, a mãe, a irmã 
e o cunhado. 
No Brasil estabeleceu-se no Rio Grande do Sul, e utilizando seu talento de negociador aprendido na 
Itália, para montar vários negócios. Quando podia, escrevia cartas para o filho de seu padrinho e 
nessas cartas, relata o panorama da localidade onde estava instalado, do Estado do Rio Grande e do 
Brasil da época. Nestas correspondências, ele descrevia dados geográficos sobre o Estado e também 
sua visão da religião, educação e governo da época.  
Quando cito a vinda de Giocondo e de sua família, estou falando de meu bisavó e um de seus  filhos 
nascidos na Itália,  meu avô paterno.  
Meus pais, nascidos no Rio Grande vieram para Santa Catarina no ano de 1944 (Caçador) com seis 
filhos, atraídos pela oferta de terra fértil, vindo a se instalar no interior do município onde tiveram mais 
sete filhos.   
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ímpar na descoberta de caminhos para levar os catarinenses a conquistarem a sua 

cidadania através da ação comunitária. 

No decurso do Século XX, as ações de infra-estrutura de governo alcançaram 

todas as regiões do Estado, todavia, umas com mais intensidade que outras. 

Conseqüência disso é a própria Região do Contestado, que ainda mostra no mapa 

catarinense um enorme vazio demográfico e um lento desenvolvimento sócio-

econômico. 

Esse cenário de baixo desenvolvimento é resultado de falta de investimentos 

por parte dos governos que priorizaram sempre, na história do Estado, as regiões 

localizadas no Litoral, no Oste e Vale do Itajaí, onde a concentração populacional 

sempre foi maior.  

O conservadorismo, o autoritarismo e a submissão que predominaram  nesta 

região, traduziram-se no fraco desenvolvimento e pouco investimento não só na área 

social, mas também na econômica. Os governos e os capitalistas que por aqui 

passaram levaram toda a riqueza obtida com a exploração da mata nativa. Esse 

comportamento reproduziu-se, sobretudo na área política e nas relações entre os 

burgueses e as classes menos privilegiadas, como será observado.    

O processo de colonização das terras da região do meio-oeste catarinense 

ocorre após o fim da Guerra do Contestado (1912 -1916) quando as terras foram 

destinadas à colonização. A presença de nativos e caboclos foi ignorada. O 

confronto cultural com os ‘novos colonos’ vindos das colônias rio-grandenses foi 

inevitável, já que os primeiros praticavam economia de subsistência, distante da 

visão européia mercantilista dos colonos camponeses. Os migrantes buscaram as 

terras e os recursos naturais existentes na região. A madeira foi uma das primeiras 

fontes de riqueza e, conseqüentemente, possibilidade real de obtenção de capital. 
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Foto 01 – Exploração da madeira pela madeireira Lumber 
Fonte: D’Angelis. Contestado: a revolta dos sem-terras (p, 25). 
 

 

A exploração do corte das matas intensificou-se especialmente a partir da 

década de 1920. Esse trabalho era realizado por pequenos proprietários, 

empresários, empreiteiros ou apenas prestadores de serviço braçal. Era uma tarefa 

árdua e realizada de forma bastante rudimentar, baseada na tração animal e, 

sobretudo, na força física do homem, no machado e no serrote, dentro de um 

contexto de precárias condições climáticas, demográficas, administrativas e de 

segurança. O transporte da madeira para as serrarias ou pontos de embarque era 

realizado por carroças ou através do arrasto, tracionado por três, quatro ou cinco 

juntas de bois. A partir da década de 1940 aparecem os veículos motorizados, como 

visto na foto 1, época em que o cedro começa a ficar escasso e a exploração do 

pinho torna-se mais intensa. 

A região do meio-oeste catarinense até 1987, aqui entendida como os sete 

municípios que fazem parte da 10ª - SDR era constituída por quatro municípios. Os 

três municípios que se emanciparam posteriormente foram desmembrados, como 

mostra o quadro 6. O município de Timbó Grande desmembrou-se de Santa Cecília 

em 1989, Lebon Régis de Curitibanos em 1958, Caçador de Campos Novos em 

1934, Rio das Antas em 1958 e Macieira em 1992 de Caçador e Calmon de Matos 

Costas em 1993. 
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Quadro 06 
ano de implantação dos Municípios da 10ª SDR 

      município ano de criação
Caçador 1934 
Lebon  Regis 1958 
Rio das Antas 1958 
Matos Costa 1962 
Timbó Grande 1989 
Macieira 1992 
Calmon 1993 

               Fonte: AMARP - Associação dos Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe.   

 

Os desmembramentos dos municípios nesta região não diferem da realidade 

do País.  

Nos dizeres de alguns autores, a divisão do espaço geográfico é constituída 

por várias razões, que acabam por se sobrepor umas às outras. Há razões de vários 

tipos, predominando as de natureza política, econômica e demográfica. As razões de 

natureza política ocorrem na medida em que crescem os aglomerados 

populacionais, isto é, há um crescimento da população das cidades e estes 

aglomerados passam a ter acesso às tecnologias das comunicações e à informação. 

Desta forma, acaba por surgir uma exigência social, da comunidade, que pressiona 

pelo desmembramento, na busca de uma melhor qualidade de vida e de um acesso 

maior às inovações tecnológicas. 

 Do mesmo modo, a presença de políticos interessados em alavancar votos 

em uma determinada região apresenta projetos para a emancipação de distritos e 

esforçam-se para aprová-los. Com isso, ganham popularidade e conseguem se 

eleger vereadores, prefeitos ou deputados.  

É importante que se considere neste sentido algumas diferenças entre esses 

dois itens.  No primeiro, observa-se que há um movimento que vem de baixo para 

cima, ou seja, a pressão social cria a pressão política. Sendo assim, muito mais 

democrático, uma vez que o desejo emana do povo. No segundo, há um movimento 

que vem de cima para baixo, uma vez que a emancipação político-administrativa 

atende, de forma mais intensa, aos anseios políticos, que aos desejos das 

populações locais. 
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     Figura 03 – Desmembramentos dos municípios da 10ª SDR do meio-oeste catarinense 
     Fonte: Elaboração própria da autora 

 

O meio-oeste catarinense, como já visto, é uma área que coincide com a 

histórica “Região do Contestado”, e há vários anos mantém registros dos menores 

índices de desenvolvimento econômico, social e outros que refletem um baixo 

padrão de vida de sua população. 

O município de Caçador, com 63.32221 mil habitantes é a maior cidade do 

meio-oeste catarinense e o mais antigo dos sete desta regional. Nesta realidade, 

ocorre, desde o princípio, a preocupação da população com o meio ambiente. Ainda 

na 1ª década do Século XX, quando Caçador era disputado pelo Paraná e Santa 

Catarina, os habitantes locais revoltaram-se contra a Companhia Ferroviária e a 

indústria madeireira para evitar a devastação dos pinhais nas marginais dos trilhos.  

A área urbana é cortada pelo Rio do Peixe, e suas margens eram habitadas 

por grupos primitivos (índios), Kaingang ou Xokleng22 que historiadores apontam o 

                                                 
21  IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -2000. 
22 Os Kaingang ou Caingangues, ou ainda Kanhgág, são um povo indígena do Sul do Brasil. A 
história do nome dos Xokleng tem provocado muitos debates. Desde seus primeiros contatos 
amistosos com os funcionários do Serviço de Proteção aos Índios (SPI), a partir de 1914, as 
denominações dadas ao grupo foram as mais variadas: "Bugres", "Botocudos", "Aweikoma", 
"Xokleng", "Xokrén", "Kaingang de Santa Catarina" e "Aweikoma-Kaingang". Estas denominações se 
devem à proximidade lingüístico-cultural existente entre os Xokleng e os Kaingang; à pouca 
importância dada pelos etnógrafos à auto-denominação; e ao desconhecimento da etno-história dos  

Curitibanos 
1869 

Porto União 
1917 

Campos Novos 
1881 

Santa Cecília 
1958 

Lebon Régis 
1958

Timbó Grande 
1989

Matos Costa 
1962

Caçador 
1934

Calmon 
1993 

Rio das Antas 
1958 

Macieira 
1992 



 80

Brasil Central e forte presença no Estado do Paraná como a região de origem dos 

Kaingang, Xokleng ou dos Laklãnõ que ocuparam imensas áreas do Brasil e que 

foram substituídos pelos desbravadores que começavam a chegar a partir o ano de 

1881.   

Com a construção da estrada de ferro São Paulo – Rio Grande do Sul, a 

colonização tornou-se mais intensa e o povoado passou a chamar-se “Rio Caçador”, 

devido à abundância de caça nas margens do rio.  

Após o episódio do Contestado (grande conflito de terras, ocorrido entre 1912 

a 1915, entre os Estados de Santa Catarina e Paraná, que tomou proporções de 

extrema violência na região) outros grupos começaram a chegar. Caçador então 

pôde contar com a força e a coragem dos imigrantes poloneses, árabes, italianos, 

alemães, entre outros, que vieram atraídos pela atividade madeireira. Em 25 de 

março de 1934, Caçador tornou-se um município independente, emancipando-se 

política-administrativamente de Campos Novos e Porto União.  

Os migrantes e desbravadores que chegaram se depararam com a 

exuberância da floresta nativa de araucária. Pouco tempo depois, na década de 

1940, a nova Caçador já conquistava a fama de “Capital da Madeira”, como 

município maior produtor de pinho (Araucária Angustipholia) serrado do Brasil. Esta 

posição levou a uma grande devastação da floresta nativa e hoje predomina o 

reflorestamento de pinus (Pinus Eliottis).   

                                                                                                                                                         
Xokleng. Na primeira etnografia sobre os Xokleng, Jules Henry (1941), apesar de denominá-los 
Kaingang, admitiu haver diferenças lingüístico-culturais entre eles e os outros Kaingang. Gregory 
Urban (1978) afirma que os Xokleng se originaram dos Kaingang, e tal separação se deu devido a 
fricções de suas patri-metades, e que o termo "Xokleng" é muito genérico e não lhes dá identidade. 
Os índios alegam que esta palavra, que significa "aranha" ou "taipa", foi "inventada pelos brancos por 
engano". Por outro lado, os próprios Kaingang não reconhecem os Xokleng como "parentes". 
Entretanto, o termo "Xokleng", popularizado pelo trabalho do etnólogo Sílvio Coelho dos Santos, foi 
incorporado pelo grupo enquanto denominador de uma identidade externa, usada em suas lutas 
políticas junto à FUNAI e aos meios de comunicação. Hoje, muitos se auto-denominam "Laklanõ", 
isso é , "gente do sol" ou "gente ligeira". O termo Laklanõ vem ganhando espaço político interno 
através de um movimento recente de recuperação de seu idioma, escrita de mitos antigos e 
bilingüismo.Na literatura internacional, Kaingang tem designado o povo que, na literatura de língua 
portuguesa, é chamado Xokleng (que hoje se autodenominam Laklãnõ). Os Xokleng foram descritos 
por Jules Henry (1941: “Jungle People: a Kaingáng tribe of the highlands of Brazil”), pesquisador que 
esteve entre eles no início da década de 1930, no leste de Santa Catarina. Por isso, o que se 
costuma referir, na literatura internacional, como característica da cultura “Kaingang” é, na verdade, 
característica da cultura Xokleng segundo a descrição de J. Henry. Uma boa síntese sobre o povo 
Kaingang, bastante completa em seus aspectos antropológicos principais, aparece nas teses de 
Mestrado e Doutorado de Juracilda Veiga (defendidas na UNICAMP, SP, Brasil, em 1994 e 2000). O 
primeiro desses trabalhos foi publicado em 2006, pela Editora Curt Nimuendajú (Campinas, SP: 
www.curtnimuendaju.com ) sob o título: "Aspectos Fundamentais da Cultura Kaingang". 
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Com uma população predominantemente de origem italiana, tem sua base 

econômica na agropecuária e na industrialização da madeira. É considerado o maior 

produtor de tomate do Sul do Brasil, importante pólo cultural e econômico, sendo 

sede da Universidade do Contestado23.   

Além dos componentes históricos e do desenvolvimento, outra característica 

marca o município de Caçador, como por exemplo, as atrações turísticas, algumas 

datadas da época da colonização, como a ponte coberta de madeira “Antonio 

Bortolon”, que foi construída originalmente em 1924, e é uma réplica da ponte de 

Bassano del Grappa na Itália, o Museu do Contestado, a Reserva Florestal do 

Contestado, maior santuário ecológico da região do meio-oeste e a Floresta 

Nacional (IBAMA), com reflorestamento de pinus e araucária.    

O documento da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, Urbano e  

Meio Ambiente, apresenta a caracterização da população dessa região sob o título 

de   “Diagnóstico da Exclusão Social em Santa Catarina – Mapa da Fome/2003”.   

 

 
Foto 02 – Ponte Antonio Bortolon, construída originalmente em 1924 
Fonte: Site da Prefeitura de Caçador  
 

                                                 
23 A Fundação Universidade do Contestado - Campus Universitário de Caçador - UnC-Caçador 
resulta da alteração estatutária da Fundação Educacional do Alto Vale do Rio do Peixe - FEARPE, 
constituída e organizada pela sociedade civil em assembléia geral de 31 de Julho de 1971, e criada 
pelo Município de Caçador através da Lei n° 27/71 de 23/09/1971, modificada pela Lei n° 01/72 de 
24/03/1972, Lei nº 39/83 de 23/11/1983, Lei nº 399/90 de 13/12/1990, Lei nº 464/91 de 7/11/1991 e 
leis seguintes. 
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    Foto 03 - Museu do Contestado (construído nos moldes da primeira estação ferroviária  
    do Município)    
    Fonte: Site da Prefeitura de Caçador  

 
Segundo este mesmo documento, a tentativa de identificar os socialmente 

excluídos, com o fim de municiar o Estado e a sociedade com informações que 

norteiem políticas de inclusão, é que esse estudo foi construído.  

O município de Caçador, além de ser o mais antigo da região e ter o seu 

desenvolvimento pautado na industrialização, apresenta uma renda per capita 

mensal de R$ 276,22 (2003), média entre o urbano e o rural, segundo dados 

apresentados pelo Mapa da Exclusão de Santa Catarina.  

O acirramento das desigualdades sociais intrínsecas ao modo de produção 

vem reforçar a contradição entre o poder econômico que está nas mãos de poucos, 

enquanto uma significativa parcela da população se encontra à margem desse 

processo, ampliando as distâncias sociais, contribuindo para o empobrecimento e a 

marginalização. O município tem seu nível de desenvolvimento pautado na indústria 

exportadora, mesmo assim, apresenta um dos piores índices de renda se     

comparar com alguns municípios localizados na região da grande Florianópolis, Vale 

do Itajaí e Oeste Catarinense, e um índice de desenvolvimento humano pouco 

condizente com sua vitalidade produtiva. Em 2000, o IDH de Caçador foi de 0,793. 

Segundo a classificação do PNUD, o município está entre as regiões consideradas 

de médio desenvolvimento humano (IDH entre 0,5 e 0,8). Em relação aos outros 

municípios do Brasil, Caçador ocupa a 715ª posição, sendo que 714 municípios 

(13,0%) estão em situação melhor e 4.792 municípios (87,0%) estão em situação 

pior ou igual. Em relação aos outros municípios do Estado, Caçador apresenta uma 
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situação intermediária: ocupa a 159ª posição, sendo que 158 municípios (53,9%) 

estão em situação melhor e 134 municípios (46,1%) estão em situação pior ou igual. 

A pobreza expressa uma face cruel. A fome, como impossibilidade dos 

cidadãos de acessar a direitos sociais básicos, em virtude do processo de 

concentração de renda, e acesso desigual às oportunidades na sociedade brasileira. 

A fome constitui uma das expressões da problemática social, em decorrência do 

processo histórico de concentração de renda. A fome não é o resultado da falta de 

baixa produção de alimentos, mas da falta de recursos da população, que não 

possui renda suficiente para adquiri-los. 

Neste sentido, Caçador apresenta desigualdades significativas, tendo em 

vista que é um grande exportador e apresenta um índice de 41,5% de habitantes 

com per capita inferior a R$ 180,00, que a per capita média é de R$ 276,00. Uma 

significativa parcela desta população sobrevive com pouca ou nenhuma renda 

(Censo de 2000). 

Observando os números fornecidos pela Secretaria Municipal de Bem-Estar 

Social de Caçador, em agosto de 2007, quanto à presença do Benefício de 

Prestação Continuada – BPC-LOAS (benefício de um salário mínimo pago 

mensalmente a pessoas idosas de 65 anos ou mais e pessoas portadoras de 

deficiência, com renda familiar per capita de até ¼ do salário mínimo) e do Programa 

Bolsa Família (com renda mensal por pessoa de R$ 60,01 a R$ 120,00), constata-se 

que, de um universo de 2.176 famílias com per capita mensal de até R$ 90,00 em 

2003, esses benefícios atingem a 98,1% se comparado com o número de famílias de 

2000. Mas, segundo estimativa do IBGE/Censo/07, houve um aumento populacional 

de 6.68%. O aumento populacional deste município também deve-se traduzir na 

ampliação do número de pessoas/famílias que necessitam da cobertura dos 

benefícios de transferência de renda. A realidade é de que, com a transferência de 

renda através dos programas, a população, está tendo autonomia para gerir suas 

necessidades. Por outro lado, ocorre a necessidade de ampliação, uma vez que o 

PBF prevê a inclusão de famílias com renda de até R$ 120,00.  
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Tabela 06 
Caçador: população urbana e rural agregada pela renda per capita mensal e benefícios recebidos  

10ª Região do meio-oeste catarinenese. 
      

população/renda 

per capita 
renda até R$ 

180,00 
renda até  r$ 90,00 

famílias per 
capita atéR$ 

90,00 (A) 

benefício x família com  per 
capita até  R$ 90,00 

população nº % 

R$ % nº % nº % nº % 
PBF24 

nº 
BPC25 

nº 
total 
(B) 

B/A % 

total 63.322   100 276,22 100 26.292 41,5 10.134 16,0 2.176 12,6 1.610 526 2.136 98,1 

rural  7.780  12,28 198,34  71,80   4.194 53,9   1.621 21,0    285 15,0     

urbano 55.542  87,71 285,71 103,43 22.098 39,8   8.503 15,3 1.891 12,3     

Fonte: Sobre Renda da população: Diagnóstico da Exclusão Social em SC – “Mapa da Fome” - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, Urbano e  
Meio Ambiente 2003. 
Fonte: Sobre Benefícios: Informação sobre beneficiários recolhida nos municípios – 2007. 
Obs: Segundo estimativa do IBGE, Censo de 2007, a população do município é de  67.556 habitantes.  

 

                                                 
24 Bolsa Família: refere-se ao número de famílias beneficiadas com o Programa Federal Bolsa Família com renda mensal por pessoa de R$ 60,01 a R$ 
120,00 e mais R$ 18,00 por criança (até 03).   
25 BPC - Benefício de Prestação Continuada: refere-se ao número de famílias beneficiadas com 01 salário mínimo pago ao idoso e pessoas com deficiência 
com per capita inferior ¼ do salário mínimo.   
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O território, onde hoje se localiza o município de Lebon Régis, sediou os mais 

sangrentos combates entre caboclos e militares durante a Guerra do Contestado, 

entre 1912 e 1915. Após a conquista dos campos de Curitibanos, do Corisco e de 

São João, foram instaladas as primeiras fazendas na Serra da Esperança. Os 

colonizadores eram paulistas em busca das riquezas naturais do lugar. A região, 

porém, era isolada, e o desenvolvimento foi lento. Lebon Régis teve sua 

emancipação de Curitibanos em 19 de dezembro de 1958 e instalação do municipio 

em 28 de janeiro de 1959. A principal etnia predominante neste município é a 

cabocla.   

  
              Foto 04 – Queda de água localizada no interior do município de Lebon Régis  
              Fonte: Site da Prefeitura de Lebon Régis  

 

 
            Foto 05 – Radar metereológico localizado no município de Lebon Régis    
            Fonte: Site da Prefeitura de Lebon Régis  
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Tabela 07  
 

 Lebon Régis: população urbana e rural agregada pela renda per capita mensal e benefícios recebidos  
10ª Região do meio-oeste catarinenese. 

      

população/renda 

per capita 
renda até R$ 

180,00 
renda até  R$ 

90,00 

famílias per 
capita até 

R$ 90,00 (A) 

benefio x família com  per 
capita até  R$ 90,00 

população nº % 

R$ % nº % nº % nº % 
PBF 
nº 

BPC 
nº 

total 
(B) 

B/A 
% 

total 11.682 100 153,03 100 7.679 65,7 915 31,0 915 31,0 714 107 821 90,0 

rural 4.702 40,2 132,15 86,35 3.062 65,1 340 29,4 340 29,4     

urbano 6.980 59,7 166,98 109,11 4.617 66,1 575 32,0 575 32,0     

             Fonte: Sobre Renda da população: Diagnóstico da Exclusão Social em SC – “Mapa da Fome”- Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social,  
             Urbano e Meio Ambiente 2003 
             Fonte: Sobre Benefícios: Informação sobre beneficiários recolhida nos municípios – 2007 
             Obs: Segundo estimativa do IBGE, Censo de 2007, a população do município é de 11.735 habitantes.  
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Nesta realidade, observa-se que um percentual de 65,7% da população do 

município de Lebon Régis é de habitantes com per capita média de até R$ 153,03, 

sendo que destes 31% são de famílias com per capita de até R$ 90,00 em 2003.  De 

acordo com a PNAS/2004, uma das funções da assistência social é a proteção 

social básica que prevê atendimento especial à população que vive em situação de 

vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação e/ou fragilização de vínculos 

afetivos-relacionais e de pertencimento social ou alvo de discriminação. Observa-se 

que, nesta realidade, uma significativa parcela da população ainda não tem o acesso 

preconizado a que tem direito, pois a cobertura dos benefícios de transferência de 

renda não atingiu 100% das famílias com renda de até R$ 90,00. Segundo o 

IBGE/Censo/07, o aumento populacional estimado neste município foi de 53 

pessoas, ou seja, 0,45%.  

Nesse sentido, cabe ressaltar que um denominador que justifica esta 

realidade é o de que o seu processo de desenvolvimento está pautado na 

agropecuária, com a presença de grandes latifundiários. A ausência do emprego 

formal faz com que grande número de pessoas busque a sua subsistência na 

informalidade, em uma categoria denominada “safrista” ou ainda “bóia-fria” que tem 

trabalho apenas em pequenos períodos do ano. Essa situação é muito utilizada, não 

só neste município, como nos demais da região.  

 

 
     Foto 06 – Barragem localizada no centro do município de Timbó Grande 
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Há poucos registros sobre a história de Timbó Grande. Um fato marcante 

aconteceu em 17 de dezembro de 1915, quando, em plena Guerra do    Contestado, 

houve um ataque de jagunços na localidade – há vários deles enterrados no 

cemitério Santa Maria. Antes de ser distrito de Santa Cecília, do qual se emancipou 

em 1989, Timbó Grande foi vila de Curitibanos. O nome do município vem da árvore 

timbó, à época abundante na região. A extração de madeira é a principal atividade 

econômica de Timbó Grande e a agropecuária é pouco expressiva. Mais da metade 

de seu território é ocupado por reflorestamento de pinus. As estradas de chão 

dificultam o acesso a este município, prejudicando o seu desenvolvimento.   

Observando os números da tabela 8, identifica-se que  86% das famílias com 

renda per capita de até R$ 90,00 em 2003, nesse município, recebem benéficos do 

Programa de Transferência de Renda do Governo Federal. Na lógica da LOAS e do 

SUAS, o acesso deve ser priorizado para todas as pessoas que necessitarem, 

fortalecendo a concepção de direito e a participação que, no entendimento da 

política, são os principais avanços da assistência social.  

O Brasil é o campeão mundial da desigualdade social, e o segundo país do 

mundo com maior concentração da propriedade da terra. Menos de 3% dos 

proprietários de terra possuem mais da metade das terras agricultáveis, e deixam a 

maior parte delas sem produzir. Ao mesmo tempo, mais de quatro milhões de 

famílias de trabalhadores rurais não possuem terra e vivem num estado de pobreza 

extrema. Essa afirmação retrata a realidade da população do município que 

apresenta, conforme a tabela 08, um percentual de 73,3% de pessoas com renda 

per capita de até R$ 180,00. 

Nesse sentido, também se verifica que a renda per capita mensal da 

população é de R$ 120,25 em 2003, baixando para R$ 76,13 para as pessoas 

residentes na área rural. O sub-emprego, a exploração da mão-de-obra, a falta de 

uma política de redistribuição de renda é sentida e refletida nestes números.  

Segundo estimativa do IBGE/Censo/07, o município apresenta um aumento 

populacional de 7,35%, ou seja, de 478 pessoas.   
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Tabela 08 

Timbó Grande: população urbana e rural agregada pela renda per capita mensal e benefÍcios recebidos  
10ª Região do meio-oeste catarinenese. 

      

população/renda 

per capita 
renda até R$ 

180,00 
renda até  R$ 

90,00 

famílias per 
capita até 

R$ 90,00 (A) 

benefício x família com  per 
capita até  R$ 90,00 

população nº % 

R$ % nº % nº % nº % 
PBF 
nº 

BPC 
nº 

total 
(B) 

B/A 
% 

total 6.501 100 120,25 100 4.763 73,3 2.921 44,9 627 41,6 481 56 537 86,0 

rural 3.726 57,3 76,13  60,81 2.990 80,2 2.039 54,7 441 53,6     

urbano 2.775 42,6 159,73 132,83 1.773 63,9 882 31,8  186 27,1     

             Fonte: Sobre Renda da população: Diagnóstico da Exclusão Social em SC – “Mapa da Fome”- Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social,  
             Urbano e Meio Ambiente 2003 
             Fonte: Sobre Benefícios: Informação sobre beneficiários recolhida nos municípios – 2007 
             Obs: Segundo estimativa do IBGE, Censo de 2007, a população do município é de  6.979 habitantes.  
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A localidade onde hoje está instalado o município de Rio das Antas foi uma 

das que mais sofreram com a Guerra do Contestado. Os primeiros imigrantes 

chegaram durante a construção da estrada-de-ferro que liga o Rio Grande do Sul a 

São Paulo. Eram famílias italianas e alemãs, que desenvolviam a agricultura de 

subsistência com muito sacrifício. O conflito nas terras contestadas agravou a 

situação dos colonos e muitos foram mortos, enquanto outros abandonaram o lugar, 

temendo as conseqüências da guerra. A debandada atrasou o desenvolvimento da 

região. A partir de 1918, com o fim da guerra e os incentivos do governo, as terras 

de Rio das Antas foram repovoadas. O nome Rio das Antas vem da grande 

quantidade de antas que havia no local. 

A sede do municipio é cortada pelo “Rio do Peixe” que hoje é explorado 

turisticamente com a prática do esqui aquatico.  

 

 
 

Foto 07 – Prática de esqui aquático no município de Rio das Antas  
 
 

O município de Rio das Antas não difere dos demais da região no quesito 

população urbana e rural. Também sua população rural é maior do que a urbana 

favorecendo a aproximação da renda per capita rural da urbana. Neste município, a 

terra não é propriedade de poucos, a não existência de grandes latifundiários 

favoreceu o acesso e qualidade de vida aos moradores da área rural. A cobertura 

dos programas de renda mínima atinge 121,0% das famílias com renda de R$ 90,00 

em 2003, demonstrando que a política de assistência social esta oferecendo, em 

benefícios o acesso à grande parcela da população, ou seja, esta atingindo  pessoas 
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Tabela 09  
 Rio da Antas: população urbana e rural agregada pela renda per capita mensal e benefícios recebidos  

10ª Região do meio-oeste catarinenese. 
      

população/renda 

per capita 
renda até R$ 

180,00 
renda até  R$ 

90,00 

famílias per 
capita até 

R$ 90,00 (a) 

benefício x família com  per 
capita até  R$ 90,00 

população nº % 

R$ % nº % nº % nº % 
PBF 
nº 

BPC 
nº 

total 
(B) 

B/A 
% 

Total 6.129 100 234,49 100 2.421 39,5 823 13,4 170 10,1 215 52 267 121,0 

Rural 3.903 63,6 216,64   92,38 1.600 41,0 102 9,7 102 9,7     

Urbano 2.226 36,3 242,08 103,23 821 36,9  68 10,8  68 10,8     

 
             Fonte: Sobre Renda da população: Diagnóstico da Exclusão Social em SC – “Mapa da Fome”- Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social,  
             Urbano e Meio Ambiente 2003 
             Fonte: Sobre Benefícios: Informação sobre beneficiários recolhida nos municípios – 2007. 
             Obs: Segundo estimativa do IBGE, Censo de 2007, a população do município é de  6.054 habitantes.  
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com renda de até R$ 180,00.  

Segundo estimativa do IBGE/Censo/07, o município apresenta uma redução 

populacional de 1, 22, ou seja, de 75 pessoas. Nesse sentido, é possível dizer que a 

assistência social no município está processando a distribuição de renda e também 

avançando no reconhecimento dos direitos sociais dos excluídos.  

Macieira apresenta em seus dados históricos que, até 1935, a região era 

habitada por jagunços. A partir da chegada de imigrantes descendentes de italianos, 

começou de fato o povoamento da localidade. Os primeiros colonizadores 

construíram suas casas perto de três macieiras e, como o estilo das casas lembrava 

paióis, o povoamento foi chamado Paiol de Macieira e, mais tarde, apenas Macieira. 

Hoje não existem mais macieiras na região. Em 1952, Macieira passou a distrito de 

Caçador e 40 anos depois obteve sua emancipação político-administrativa. Um 

municipio pequeno e essencialmente agricola, sua sede mais parece uma vila, com 

pouca urbanização e o destaque fica com a construção da Igreja Católica que é 

referência para quem chega.  

  

 
Foto 08 – Igreja Católica referência no municipio de Macieira    
 

Ao verificar os dados da tabela 10, observa-se que a cobertura da assistência 

social junto às famílias é a segunda mais baixa da região. Em contrapartida, 

segundo os dados dos demais municípios, Macieira possui uma realidade diferente, 

a renda per capita é a segunda maior da região e 84% de sua população vive na
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Tabela 10 
Macieira : população urbana e rural agregada pela renda per capita mensal e benefícios recebidos  

10ª Região do meio-oeste catarinenese. 
     

população/renda 

per capita 
renda até R$ 

180,00 
renda até  R$ 

90,00 

famílias per 
capita até 

R$ 90,00 (A) 

benefício x família com  per 
capita até  R$ 90,00 

população nº % 
R$ % nº % nº % nº % PBF 

nº 
BPC 

nº 
Total 
(B) 

B/A 
% 

total 1.900 100 254,52 100 1.211 63,7 597 31,4 143 27,5 94 25 119 83,2 

rural 1.596 84,0 193,21 75,91 1.050 65,8 587 36,8 140 32,4     

urbano 304 16,0 820,15 322,23 161 53,0 10 3,3   3 3,4     

             Fonte: Sobre Renda da população: Diagnóstico da Exclusão Social em SC – “Mapa da Fome”- Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social,  
             Urbano e  Meio Ambiente 2003. 
             Fonte: Sobre Benefícios: Informação sobre beneficiários recolhida nos municípios – 2007. 
             Obs: Segundo estimativa do IBGE, Censo de 2007, a população do município é de  1.760 habitantes.  
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área rural. A distribuição da população urbana e rural deste município aproxima-se 

da realidade nacional, pois segundo a PNAS/2004, quase 65% da população rural 

concentram-se nos municípios de pequeno porte.  

Importante também destacar a redução populacional do município, segundo a 

estimativa do IBGE/Censo/07 de 7,37%, 140 pessoas.    

Pensar a política social significa pensar nos municípios pequenos e com 

significativa população rural. Também é preciso entender os territórios cada um com 

configurações diferentes. Pensar o CRAS rural nos municípios de até 20.000 

habitantes, onde a população rural é significativa, é um desafio para todos os 

envolvidos na efetivação da política. 

 

 
   Foto 09 – Marco central do município de Matos Costa   
  
 

Matos Costa, começou o seu processo de colonização a partir da construção 

da estrada-de-ferro São Paulo-Rio Grande do Sul, concluída em 1910. Os primeiros 

colonizadores foram migrantes caboclos vindos de Porto Amazonas, no Paraná, que 

se instalaram na localidade chamada São João dos Pobres. O distrito se emancipou 

de Porto União em 23 de abril de 1962, quando recebeu o nome de Matos Costa, 

uma homenagem ao capitão João Teixeira de Matos Costa, morto durante a Guerra 

do Contestado.  

A tabela 11 identifica que o município de Matos Costa possui 236 famílias 

sobrevivendo em 2003 de uma renda per capita de R$ 90,00 e 235 recebem o 

auxílio financeiro do Bolsa Família e BPC (2007).   O  total  de  benefícios   chega   a  
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Tabela 11  
 Matos Costa: população urbana e rural agregada pela renda per capita mensal e benefícios recebidos  

10ª Região do meio-oeste catarinenese. 
 
    

população/renda 

per capita 
renda até R$ 

180,00 
renda até R$ 

90,00 

famílias per 
capita até r$ 

90,00 (A) 

benefício x família com  per 
capita até  R$ 90,00 

população nº % 

R$ % nº % nº % nº % PBF 
nº 

BPC 
nº 

Total 
(B) 

B/A 
% 

total 3.204 100 156,85 100 2.221 69,3 1.121 35,0 236 29,6 203 32 235 99,5 

rural 1.954 60,9 149,87 95,58 1.580 80,9 885 45,3 186 39,7     

urbano 1.250 39,1 195,50 124,68 641 51,3 236 18,9   50 15,2     

              Fonte: Sobre Renda da população: Diagnóstico da Exclusão Social em SC – “Mapa da Fome”- Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social,  
              Urbano e Meio Ambiente 2003. 
              Fonte: Sobre Benefícios: Informação sobre beneficiários recolhida nos municípios – 2007. 
              Obs: Segundo estimativa do IBGE, Censo de 2007, a população do município é de  2.818 habitantes.  
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observar os dados dos demais municípios da 10ª SDR, percebe-se que os números 

não apresentam grandes alterações, pois como já visto, esta é uma região que 

apresenta indicadores sociais baixíssimos.   

Outro indicador relevante nessa realidade é a redução populacional que 

ocorreu segundo o IBGE/Censo/07 na ordem de 12,30%, 386 pessoas.    

O que impede em alguns municípios pesquisados que um número maior de 

famílias receba o benefício, é a defasagem do Cadastro Único. A mobilização nos 

territórios pesquisados é percebida na ausência de campanhas que cheguem a 

todos os habitantes, não só aos da sede, mas, àqueles que residem no interior, 

aonde as informações não chegam, ou se chegam não são compreendidas. O 

Cadastro Único do governo federal reúne informações sobre os lares com renda  per  

capita de R$ 120,00, mas, não são todas as prefeituras que estão priorizando esta 

ação.  

A economia do município de Matos Costa está centrada no campo, mais 

precisamente na criação de gado de corte, com a presença de grandes 

latifundiários, aqui denominados “fazendeiros”. Seu desenvolvimento esteve atrelado 

a essa realidade e a falta de oportunidade de trabalho justifica o percentual de 

pessoas pobres. Hoje, a situação da economia começa e ser alterada com a 

utilização de grande parte deste território para reflorestamento de pinus americano.   

Calmon foi um povoado que teve seu iníio ao redor da Estação Ferroviária, e 

recebeu este nome devido ao Engenheiro que se chamava Miguel Calmon Dupin de 

Almeida, responsável pela construção da Estação (estação construída em 1908, 

inaugurada pelo Presidente Afonso Pena). 

A vila foi povoada por habitantes de origem portuguesa que emigraram do 

município de Curitibanos, e os trabalhadores da construção da estrada férrea, 

alguns europeus de origem polonesa, e mais tarde imigrantes italianos, japoneses e 

alemães. A história do município está vinculada à Guerra do Contestado. Calmon foi 

palco de várias batalhas e chacinas ocorridas durante a Campanha do Contestado,  

e está ligado a um acordo firmado pelo Governo Brasileiro, no fim do Século XIX, 

com a empresa multinacional chamada Lumber, que se dedicava à exploração de 

madeira, com sede em Três Barras – SC. A Lumber implantava serrarias nos 

arredores de Calmon, Canoinhas e outras cidades que começavam a se expandir. 
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Essa expansão se vê reafirmada no fato de Calmon já ter sido um distrito que 

possuía aproximadamente 5.000 habitantes, com a presença no município de um 

hospital, campo de aviação, grandes armazéns e clubes de serviços.  

No ano de 1.962, Porto União deu origem ao município de Matos Costa, tendo 

como distrito o povoado de Calmon, que somente em 09 de janeiro de 1.992, teve 

sua emancipação político-administrativa. 

Calmon tem sua economia baseada na agricultura, onde se destaca a 

produção de milho, feijão, tomate e alho; pecuária (gado de corte e produção de 

ovos); além da exploração da erva-mate e madeira (pinus e eucaliptus). Destaca-se 

na extração de madeira e a produção agropecuária que era expressiva, por possuir 

um relevo bastante acidentado, com o solo em grande parte pedregoso, prestando-

se para o reflorestamento, que é feito por indústrias madeireiras de municípios 

vizinhos. 

O município de Calmon apresenta a menor renda per capita em relação aos 

demais municípios estudados, e 1.617 pessoas vivendo de uma renda per capita 

inferior a R$ 90,00 em 2003. Já com relação aos benefícios repassados, apenas 

69,5% da população está sendo coberta. É urgente que se busque a ampliação de 

cobertura, uma vez que, segundo a estimativa do IBGE/Censo/07, houve aumento 

populacional na ordem de 25,22%, totalizando 4.012 habitantes. Esses números 

justificam a ampliação de cobertura de benefícios para os indivíduos que se 

encontram à margem da sociedade e com suas necessidades básicas não sendo 

atendidas. A política pública nessa realidade deve-se pautar em reformas 

assentadas no avanço do controle social e da gestão democrática capaz de 

universalizar a cidadania e um padrão básico de inclusão. 
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Tabela 12  
 Calmon: população urbana e rural agregada pela renda per capita mensal e benefícios recebidos  

10ª Região do meio-oeste catarinenese. 
      

população/renda 

per capita 
renda até R$ 

180,00 
renda até  R$ 

90,00 

famílias per 
capita até 

R$ 90,00 (A) 

benefício x família com  per 
capita até  R$ 90,00 

população Nº % 

R$ % nº % nº % nº % 
PBF

26 
nº 

BPC
27 
nº 

total 
(B) 

B/A 
% 

total 3.467 100 114,97 100 2.812 81,1 1.617 46,6 322 39,8 190 34 224 69,5 

rural 2.075 59,8 82,32 71,60 1.719 82,8 1.024 49,3 208 44,1     

urbano 1.392 40,1 127,59 110,97 1.093 78,5 593 42,6 114 33,7     

             Fonte: Sobre Renda da população: Diagnóstico da Exclusão Social em SC – “Mapa da Fome”- Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social,  
             Urbano e Meio Ambiente 2003. 
             Fonte: Sobre Benefícios: Informação sobre beneficiários recolhida nos municípios – 2007. 
             Obs: Segundo estimativa do IBGE, Censo de 2007, a população do município é de  4.012 habitantes.  
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Foto 10 – Igreja Católica referência em Calmon 
Fonte: Site Prefeitura de Calmon  

 
 

 
Foto 11 – Estação Ferroviária de Calmon  
Fonte: Site Prefeitura de Calmon  
 

As diferenças e desigualdades regionais e socioterritoriais nessa região 

devem ser trazidas à tona no âmbito das políticas sociais de educação, saúde, 

habitação, assistência social e de proteção às crianças e adolescentes, tornando-se 

um importante exercício no sentido de inverter a lógica de atendimento às demandas 

habitação, assistência social e de proteção às crianças e adolescentes tornando-se 

um importante exercício no sentido de inverter a lógica de atendimento às demandas 

setorializadas, ou por segmentos, para se passar para uma lógica baseada nas 

diferenças e desigualdades sociais presentes nas relações territoriais que 

constituem os municípios, não só da região estudada, mas de todo o Estado de 

Santa Catarina. 
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A importância da reforma agrária é decisiva porque permite e consolida a 

estabilidade econômico-financeira de um país. Nenhuma nação poderá ser próspera 

enquanto seu campesinato estiver na miséria social-econômica. Esta afirmação 

reflete a realidade do município de Calmon, onde encontramos dois assentamentos 

organizados pelo Movimento Social dos Sem Terra, que favorecem a menor renda 

per capita mensal da região e o percentual de pessoas pobres são alarmantes, 

81,1%, segundo o documento “Diagnóstico da Exclusão Social em Santa Catarina – 

Mapa da Fome”.  

O mesmo documento afirma que Santa Catarina apresentou excelente 

desempenho em termos de desenvolvimento humano na década de noventa, acima 

da média dos demais estados brasileiros, o que garantiu uma melhoria na sua 

posição relativa no País.  O IDH – Índice de Desenvolvimento Humano - do Estado 

passou de 0,748 em 1991 para 0,822 em 2000, garantindo uma evolução da 5ª 

posição para a 2ª posição entre os estados brasileiros28.  

Várias diferenças são sentidas na região, entre elas a sua expressão 

demográfica, marcada pela diversidade do número de habitantes dos municípios 

conforme pode ser observado nas tabelas acima.  A realidade citada no documento 

“Alguns aspectos do desenvolvimento humano no Estado de Santa Catarina” 

aparece Timbó Grande com o pior desempenho. No quesito “melhores resultados do 

Estado” dos vinte municípios apresentados, não encontramos nenhum desta 

regional. Já com relação aos piores, encontra-se o município de Timbó Grande, 

encabeçando a lista dos vinte municípios com os piores resultados. Os indicadores 

negativos em relação à média estadual, como o IDH – Índice de Desenvolvimento 

Humano, do município de Timbó Grande que foi estimado em 0,611, um dos mais 

baixos do Estado.  No entanto, sabe-se que o IDH é calculado pela média da cidade, 

o que acaba escondendo ou ainda camuflando as diferenças ou desigualdades 

socioterritoriais existentes, necessitando de medidas intra-urbanas para evidenciar o 

território em suas particularidades.  

Estudos demonstram a importância dos benefícios como o BPC - Benefício de 

Prestação Continuada e o Programa Bolsa Família para o sustento das famílias, 

tanto para as da área urbana, como da rural. O BPC e o Bolsa Família representam 

                                                 
28 PNUD, 2000 
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autênticos programas de renda mínima e geram grande impacto econômico, 

principalmente nos municípios mais pobres das regiões menos desenvolvidas. 

É visível nessa realidade que os municípios com menor nível populacional 

têm trabalhado para que os programas de transferência de renda cheguem aos 

demandatários desses benefícios, assim, observa-se que estes programas 

conseguem reduzir as desigualdades regionais quando se avalia o item renda.  

A transferência de renda significa, além de fazer a diferença para as famílias, 

também uma injeção de recursos no município, que vai gerar um efeito multiplicador. 

São os pobres que estão recebendo. Eles não poupam, mas consomem no seu 

entorno. 

A falta de uma estrutura político-administrativa, a crescente desigualdade 

social e o alargamento da distância entre os municípios mais ricos e desenvolvidos 

são fatores sentidos nos municípios da regional de Caçador. Se, por um lado, temos 

grandes indústrias que anualmente têm seu faturamento acrescido, por outro, temos 

uma população com baixo poder aquisitivo, necessitando de políticas públicas 

capazes de oferecer dignidade a esta parcela da população. 

A figura 4 permite verificar que os municípios pesquisados apresentam 

reduzida população e limitadas áreas geográficas, Caçador possui uma área de 

1.000,4 km², Lebon Régis 990,7 km², Calmon 634,9 km², Timbó Grande 549,8 km², 

Matos Costa 371,8 km², Rio das Antas Área 343,3 km²  e por último Macieira com 

235,8 km² representando apenas 4.32 % do território Catarinense que possui 95,4 

mil km².  

Neste sentido, observa-se que, ao criar as secretarias regionais, o governo 

priorizou mais uma vez a questão do fortalecimento do poder. Estas pequenas 

unidades territoriais têm demonstrado dificuldades em se desenvolver bem como em 

se manter com seus próprios recursos. A prática dos desmembramentos dos 

territórios e as desigualdades regionais não são novas como nos coloca Arretche:  

Desde a fundação da federação, o Brasil é historicamente marcado por fortes desigualdades 
regionais, inclusive em comparação com outros países. A disparidade de condições 
econômicas é reforçada, ademais, pela existência de um contingente enorme de municípios 
pequenos, com baixa capacidade de sobreviver apenas com recursos próprios. A média por 
região é de 75% dos municípios com até 50 mil habitantes, ao passo que no universo total há 
91% dos poderes locais com esse contingente populacional (2000:247). 

 



 102

 

 
Mapa 02 – Mapa dos municípios da 10ª SDR 
Fonte: Adaptação digital pela autora 
   

O municipalismo incentiva, em primeiro lugar, a "prefeiturização", tornando os 

prefeitos atores por excelência do jogo local e intergovernamental. Cada qual 

defende seu município como uma unidade legítima e separada das demais, o que é 

uma miopia em relação aos problemas comuns em termos "micro" e 

macrorregionais. É claro que a única maneira de democratizar o poder local é 

continuar na trilha da descentralização, porém, se não houver reformas das 

instituições políticas, além de uma mudança na postura da sociedade em relação 

aos governantes, o processo descentralizador não leva necessariamente à 

democracia. 

A grande maioria dos municípios catarinenses não tem como se auto-

sustentar, mesmo recebendo repasse de recursos dos demais níveis de governo. A 

desigualdade do Estado e a heterogeneidade de situações no plano local 

inviabilizam o modelo do municipalismo. 
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Há um desnível considerável entre os governos locais também na 

configuração administrativa e política. Muitos não têm ainda a capacidade e os 

quadros técnicos para, sozinhos, resolverem os seus problemas de ação coletiva e 

produção de políticas públicas. Além disso, a democratização local não foi uniforme, 

nem acabou com todos os vícios patrimoniais do sistema político. 

Os municípios desta regional são jovens e com baixo nível populacional,            

como a maioria dos municípios brasileiros, como mostra a tabela 16.  

 

Tabela 13 
classificação dos 7 municípios da 10ª SDR de Caçador  por número de habitantes, 
de acordo com a classificação utilizada na Política Nacional de Assistência Social 

(PNAS/ 2004) 
 

classificação  dos 
municípios por porte 

nº de 
municípios nº 

absoluto 
nº de 

municípios  - %
população 

total nº 
absoluto 

população  
total  % 

pequenos 1 
(de 1.900 a 10.000 
habitantes) 

5 71,42 21.201 21,45 

pequenos 2 (de 10.001 a 
20.000 habitantes) 1 14,29 11.682 12,50 

médio (de 50.001 a 100.00 
habitantes) 1 14,29 63.322 66,05 

total 7 100 96.205 100 
       Fonte: Instituto Brasileira de Geografia e Estatística – IBGE 2000 
       Nota: Foram desagregados os municípios de pequeno porte 1 que de acordo com a PNAS   
       são os que atingem até 20 mil habitantes em Pequeno Porte 1a até 10 mil e pequeno 1b mais  
       de 10 mil a 20 mil.   

 

Segundo a Política Nacional de Assistência Social a dinâmica populacional é:  

[...] um importante indicador, por estar diretamente relacionada com o processo econômico. A 
alta taxa de urbanização, por exemplo, concentra-se especialmente nos municípios de médio 
e grande porte e nas metrópoles. São municípios que registram um intenso processo de 
degradação das condições de vida, com crescente desemprego, violência e enfraquecimento 
dos vínculos familiares. Ou seja, um processo de exclusão, que expõe famílias, seus 
membros e indivíduos a riscos e situações vulneráveis (PNAS/2004:08).  

Os municípios com menos de 5.000 habitantes apresentam particularidades 

significativas, uma vez que as ações desenvolvidas pela política pública de 

assistência social têm melhor acessibilidade.   

Ainda, segundo a Política Nacional de Assistência Social:  
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Aponta-se também em 20% o percentual dos que vivem no conjunto dos 4.020 municípios 
considerados pequenos (com até 20.000habitantes). Juntos, portanto, esses dois extremos 
representam 40% de toda população brasileira. Significa dizer, em outras palavras, que 40% 
da população encontram-se vivendo em dois contextos totalmente diversos do ponto de vista 
da concentração populacional, mas seus contextos apresentam situações de vulnerabilidades 
e riscos sociais igualmente alarmantes, justamente por apresentarem territórios marcados 
pela quase total ausência ou precária presença do Estado. Os pequenos municípios 
expressam uma característica dispersiva no território nacional e ainda com boa parte de sua 
população vivendo em áreas rurais (45% da população). E as metrópoles pela complexidade 
e alta desigualdade interna, privilegiando alguns poucos territórios em detrimento daqueles 
especialmente de áreas de fronteira e proteção de mananciais (PNAS/2004:13).  

Ao construir a caracterização demográfica da região, observo que ela 

expressa e reflete a realidade dos municípios brasileiros que, segundo dados que 

constam na Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004), 72.96% dos 

mesmos têm menos que 20.000 habitantes. Ter conhecimento desta realidade é 

importante para a implementação das políticas públicas, visto que as necessidades 

da população podem ser totalmente diferentes de outras realidades ou ainda de 

outros territórios. A tabela 14 possibilita uma visualização quanto aos números 

populacionais, urbano e rural, nos municípios.  

 
Tabela 14  

hierarquização quanto incidência do rural/urbano e número de famílias  
 

município total % rural % urbano % nº de 
famílias % 

Caçador  63.322 65,8  7.780 30,2 55.542 78,8 18.407 65,8 
Lebon Régis  11.682 12,1  4.702 18,2   6.980   9,9   3.395 12,1 
Timbó Grande    6.501   6,7  3.726 14,4   2.772   3,9   1.889   6,7 
Rio das Antas    6.129   6,3  3.903 15,1   2.226   3,1   1.781   6,3 
Calmon   3.467   3,6  2.075   8,0   1.392   1,9    1.007   3,6 
Matos Costas    3.204   3,3  1.954   7,5   1.250   1,7      931   3,3 
Macieira    1.900   1,9  1.596   6,2      304   0,4      552   1,9 

total  96.205  100 25.736  100 70.466  100  27.962  100 
        Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE 2000 

 
 
Na tabela 15, também pode-se observar o número de famílias identificadas 

pelo IBGE nesta região, que é de 27.320. Em se comparando estes dados com o 

número de família beneficiárias do Programa Bolsa Família (PBF) 3.621 e Benefício 

de Prestação Continuada (BPC) 832, totalizando 4.453 nos sete municípios, 

observa-se que apenas 16,29% das famílias estão tendo o acesso a esses 

benefícios.  

O Programa Bolsa Família é um programa de transferência direta de renda 

com condicionalidades, que beneficia famílias em situação de pobreza (com renda 
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mensal por pessoa de R$ 60,01 a R$ 120,00) e extrema pobreza (com renda mensal 

por pessoa de até R$ 60,00), de acordo com a Lei 10.836, de 09 de janeiro de 2004 

e o Decreto nº 5.749, de 11 de abril de 2006. 

 

Tabela 15  
hierarquização quanto à incidência de famílias rural/urbano   

 
município total de 

famílias % rural % urbano % 

Caçador  18.407 65,8 2.261 12,3 16.146 87,7 
Lebon Régis  3.395 12,1 1.366 40,2 2.029 59,8 
Timbó Grande  1.889 6,7 1.083 57,3 0,806 42,7 
Rio das Antas  1.781 6,3 1.134 63,6 0,647 36,4 
Calmon 1.007 3,6 0,603 59,8 0,404 40,2 
Matos Costas  931 3,3 0,553 59,3 0,378 40,7 
Macieira  552 1,9 0,463 83,8 0,089 16,2 

total 27.962 100 100 100 100 
          Fonte: Tabela construída pela autora.  
  
Como a responsabilidade pela operacionalização do Programa é do município 

e os números estimados de famílias pobres, considerados como a meta de 

atendimento do Programa naquele território estão disponibilizados, é obrigação dos 

gestores municipais identificar todas as famílias em situação de pobreza existente e 

inseri-las no Cadastro Único dos Programa do Governo Federal – CadÚnico.  

Salienta-se que os resultados positivos produzidos pelo Programa Bolsa 

Família já são visíveis nesta realidade, destacando-se a relevância das ações de 

transferência de renda com condicionalidades, onde o município realiza contatos 

com as famílias para a inserção de dados de saúde e educação no sistema. 

Avaliações de impacto em programas desse tipo têm mostrado seus efeitos na 

promoção de acumulação de capital humano entre os domicílios pobres e o poder 

aquisitivo da população vem alterando de forma substancial o movimento econômico 

no comércio local. 

Macieira aparece nessa hierarquização como o município com o maior 

número de pessoas vivendo na área rural, e Caçador com mais pessoas vivendo na 

área urbana. Deixando de fora os municípios mais populosos que são Caçador e 

Lebon Régis, temos nos demais municípios um total de 21.201 habitantes, destes, 

13.254 vivem na área rural, num percentual de 62,51%.    
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Quando se analisa o percentual de cobertura de benefícios, aqui 

considerando o BPC e Bolsa Família, há uma influência do porte do município, como 

mostra a tabela 16. Em municípios onde o número de habitantes é menor, há uma 

tendência a coberturas mais baixas, e nos municípios com maior população, com 

alguma exceção, a tendência  é de coberturas maiores.  

 

Tabela 16  
 percentual da cobertura dos benefícios (BPC/Bolsa Família)   

 
município % 

Caçador  98,1 
Lebon Régis   90,0 
Timbó Grande   86,0 
Rio das Antas  121,0 
Matos Costa   99,5 
Calmon   69,5 
Macieira   83,2 

                         Fonte: Tabela construída pela autora  

 

Nesse sentido, há que se observar os indicadores sociais, por segmento, 

renda abaixo ou igual a meio salário mínimo, somado ao município, estar habilitado 

à gestão municipal, ao número de habitantes que o município tem, agregando aos 

números absolutos e relativos, de quantos naqueles segmentos existem em situação 

de pobreza, agregando ainda ao recurso federal que é aportado ao que não é 

coberto, para se chegar, então, aos números de pessoas/famílias que necessitam da 

cobertura no sentido de efetivar a nova forma de se efetivar as orientações 

preconizadas no SUAS.  

Nos municípios estudados, observa-se que o déficit pode acontece nas mais 

diversas situações. Os recursos federais para a cobertura dos benefícios de 

transferência de renda do governo federal existem, mas a lógica que vinha sendo 

adotada antes do SUAS era por número de habitantes. Os municípios mais 

populosos eram contemplados com mais recursos. Hoje a dinâmica é de igualdade 

para todos, independente do número populacional. Basta que haja uma abertura 

para inclusão dos demandatários.  

Estudando essa realidade, percebe-se a necessidade de definição do campo 

de intervenção da política de assistência social, com unificação de conceitos 

básicos, regulação no campo governamental e não governamental, padronização 
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gerencial, considerando as diversidades e a descentralização, desenvolvimento de 

ações com base em dados qualificados, favorecendo diagnósticos das necessidades 

e das potencialidades sociais, assim como o monitoramento e avaliação. Outro 

ponto a destacar é a efetivação de ações intersetorial entre as políticas sociais. 

Nesse sentido, a tabela 17 apresenta o ranking dos municípios por população rural e 

cobertura de benéficos.  

Ao analisar o ranking dos municípios com maior demanda de cobertura para a 

assistência social, encontra-se Rio das Antas que cobre Macieira, que cobre 62% 

dos demandatários, apesar de ser o menor da regional e que como instituição 

pública, pela sua vocação rural e população rarefeita, está carente de recursos para 

realizar o cumprimento de suas funções elementares.  

Em municípios de porte maior, mas com menor número de habitantes da área 

rural, há uma tendência a coberturas mais baixas e nos municípios de porte menor, 

com algumas exceções, a tendência é de cobertura maior.           

Os municípios com população intermediaria ao maior e menor por sua vez se 

alternam em percentuais de cobertura conforme tabela 16.  

Ao analisar os números, percebe-se que em alguns municípios há 

necessidade de se ampliar a cobertura de benefícios, uma vez que a expansão 

desses impactaria expressivamente na pobreza e, em particular, na extrema 

pobreza que está a descoberto. A retirada de um número maior de pessoas que 

vivem hoje na indigência, seria uma conseqüência da lógica pregada pelos 

programas governamentais de se ampliar direitos.  

A relevância de se eliminar a demanda que está descoberta acentua-se ainda 

mais quando se observa os dados dessa realidade. A redução da desigualdade, 

ainda que menos expressiva, teve importante impacto, especialmente sobre o grupo 

que vive na indigência. 

Nesse sentido, o estudo sobre Indicadores da Gestão Municipal da Política de 

Assistência Social no Brasil 2005/2006 – Fotografia da Assistência Social no Brasil 

na Perspectiva do SUAS – NEPSAS/PUCSP/CNAS/2007 coloca:   

O conhecimento das necessidades sociais que demandam a proteção social de assistência 
social ainda não está consolidado.  O próprio campo das “desproteções” a serem 
consolidadas pela gestão da política pública de assistência social está sendo objeto de 
debate através do SUAS Plano 10.  O conhecimento acerca da quantidade e qualidade das 
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respostas oferecidas aos cidadãos (as) por meio das provisões socioassistenciais ainda é 
uma construção nesses q1uase 20 anos de vida da CF/88 (SPOSATI, 2007:125).  

 

Tabela 17   
ranking dos municípios por população rural e cobertura de benefícios 

 
população população rural cobertura de 

benefícios municípios 
total rank 

porte % rank 
população % rank cobertura 

total

Caçador 63.322 7 12 1 98,1 3 11 
Lebon Régis  11.682 6 40 2 90,0 4 12 
Timbó Grande  6.501 5 57 3 86,0 5 13 
Rio das Antas  6.129 4 63 6 121,0 1 11 
Calmon 3.467 3 57 4 69,5 7 14 
Matos Costa 3.204 2 60 5 99,5 2 09 
Macieira 1.900 1 84 7 83,2 6 14 

Fonte: Construído pela autora com dados do IBGE e números de cobertura fornecido pelos 
municípios.  
 
 

Para alterar essa realidade, há que se investir em várias frentes, no sentido 

do acesso a benefícios e serviços que atendam as necessidades do cidadão que 

possui direitos à assistência social.  A responsabilidade de alteração desse quadro é 

dos gestores municipais que estão mais próximos da realidade, com auxílio do 

governo estadual e federal.    
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CAPÍTULO 3 - DINÂMICA PARA EFETIVAÇÃO DO SUAS NOS MUNICÍPIOS 
ESTUDADOS  
 
 

Conhecer a realidade e a dinâmica para a efetivação do SUAS, constitui uma 

estratégia central a ser desencadeada no processo de consolidação do sistema de 

proteção social nos municípios estudados no âmbito sócio-assistencial. 

O processo de implantação do SUAS não só nos sete municípios, mas no 

Estado de Santa Catarina, exige vontade política, capacidade técnica e um esforço 

conjunto de todos os  envolvidos nesse processo. Percebe-se a necessidade da 

criação de canais de interlocução eficientes, eficazes e efetivos para que 

dificuldades, potencialidades e também as contradições próprias do processo de 

efetivação do Suas sejam identificadas e colocadas em debate.  

Pensando neste processo, Lopes coloca:  

Criar e garantir novas interlocuções para implantar o Suas como estratégia passou a ser uma 
ação cotidiana com duplo objetivo: a revisão sistemática dos processos político-
administrativos existentes, com suas lacunas históricas e prejuízos incalculáveis à realização 
do direito à assistência social e, ao mesmo tempo, a formulação de um conjunto de ações e 
decisões que viabilizariam cumprir as orientações e diretrizes da base técnico-política para 
uma implementação sólida do SUAS,  a ser construído (2006:84). 

O acesso ao direito preconizado já na Constituição de 1988 e, posteriormente, 

na LOAS em 1993,  ficou apenas na intenção. A sociedade contemporânea enfrenta 

desafios, entre eles, a exclusão social29, que remete ao desemprego, à violência, à 

                                                 
29 O modo de produção capitalista é estruturalmente excludente. Isto já foi demonstrado por Marx na 
metade do século passado. Deste ponto de vista, a exclusão social não é um novo fenônemo. Pelo 
contrário, é ela inerente ao processo de acumulação. Este fato permitiu incluir no senso comum a 
concepção de que a exclusão é natural, como apregoava Adam Smith sobre a naturalidade da 
diferença e do processo seletivo da natureza. Note-se, porém, que a noção de Smith colocava a 
exclusão no patamar de uma condição individual, enquanto Marx demonstrou a exclusão social como 
a lógica inerente a um dado processo de produção. Por reconhecer esse caráter estrutural da 
exclusão é que defendo que não se pode afirmar que a exclusão social seja um fenômeno novo. Mas, 
o que se trata é de entender o porquê de sua forte presença neste final do Século XX. Certamente, a 
novidade não advém imediatamente da economia, já que aqui reside o caráter mais estrutural e 
centenário da exclusão social, e sim de outros fatores que vão-se agregar a este e construir uma 
nova visibilidade ao processo de exclusão para o Primeiro e o Terceiro mundo.É interessante também 
constatar que o reforço à exclusão social, enquanto conceito, aparece ao mesmo tempo em que a 
sociedade se torna recessiva econômica e socialmente, a partir da regulação neoliberal que é 
mundializada a partir da segunda metade da década de 1970. Deste ponto de vista, a exclusão 
social, no final do Século XX, assume o caráter de um conceito/denúncia da ruptura da noção de 
responsabilidade social e pública construída a partir da Segunda Guerra, como também da quebra da 
universalidade da cidadania conquistada no Primeiro Mundo (SPOSATI, Aldaíza: Seminário Exclusão 
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falta de moradia digna e outros tantos. A população excluída e marginalizada é 

alijada de todo o processo, seja ele produtivo ou de acesso a bens e serviços.  As 

desigualdades socioeconômicas não só se mantêm como se acentuam, aumentando 

cada dia mais a distância entre ricos e pobres. 

É necessário conhecer a dinâmica dos territórios dos sete municípios quanto 

à proteção social não contributiva, à defesa dos direitos sócio-assistenciais, ao 

alcance dos benefícios, à distributividade e redistributividade, qual é a taxa de 

cobertura e como tem crescido e qual é a dinâmica da rede, pois, segundo a 

NOB/2005, é nesse espaço que as ações da assistência social devem-se dar e que, 

com certeza, vai ocorrer um novo desenho da política. 

Muitas outras estratégias deverão ser implementadas na luta por uma política 

que atenda todos os segmentos vulnerabilizados e excluídos. Neste momento, 

incluo na intenção ao estudar os sete municípios da 10ª SDR, as observações de 

campo. 

 

 

3.1 A REGIÃO DO MEIO-OESTE CATARINENSE (10ª SDR) E A DINÂMICA PARA 

EFETIVAÇÃO DO SUAS 

 

 

O SUAS apresenta um novo modelo democrático, descentralizado e 

participativo de organização das ações e gestão da política  de assistência social. 

Esse novo sistema vem unificar, em nível nacional, os conceitos e procedimentos, 

assim como estabelecer novos padrões dos  serviços prestados, a qualidade no 

atendimento à população, indicadores de avaliação e resultado, padronização da 

nomenclatura dos serviços e da rede sócio-assistencial. 

                                                                                                                                                         
Social, realizado na PUC/SP, em 23/04/98, com os professores Sergé Paugam, do Institut National de 
la Statistique et des Études Économiques – França e Lúcio Kowarick,  da USP. Capítulo do livro: O 
debate com Sergio Paugam. O debate em torno de um Conceito (Educ, 1999: 126-138). 

  . 
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Para essa nova proposta, também está previsto que deva ocorrer uma 

organização referenciada no território que busque a eficiência de recursos 

financeiros e uma maior cobertura social. O que ocorria, ou ainda ocorre, nessa 

realidade, constatado através do formulário e da entrevista, foi a de que cada 

município utiliza conceitos, procedimentos e padrões de serviços, de acordo com a 

organização existente, com os recursos disponíveis e com os direcionamentos 

dados pelos gestores municipais. A noção presente hoje nos municípios é de que a 

política deverá centrar seu atendimento na família, “lá na comunidade onde está 

inserida”. Para tanto, já se observa que os técnicos envolvidos com a política já 

iniciaram levantamento dos bairros existentes e, em alguns, um esboço de 

diagnóstico já começa a se efetivar. A fase da descoberta dos papéis, das 

possibilidades e dificuldades que o modelo apresenta ainda demora a ser concluída, 

mas a preocupação em se adequar à nova organização está presente nas falas dos 

profissionais assistentes sociais. As mudanças com certeza serão significativas 

quando a política estiver presente “lá no território”, rompendo com a trajetória 

improvisada, fragmentada, descontinuada, não regulada e clientelista da assistência 

social. Como pode se notar, as dificuldades são grandes e os desafios enormes.    

Nesse sentido, também apresenta os eixos estruturantes da nova 

organização que é: matricialidade sócio-familiar, descentralização político-

administrativa e territorialização, novas bases para relação entre Estado e 

Sociedade Civil, financiamento pelas três esferas de governo, com divisão de 

responsabilidades, controle social, política de recursos humanos e informação, 

monitoramento e avaliação. 

Em alguns municípios, não há isonomia do cuidado. A política prevê a 

implantação de Centros de Referência da Assistência Social em áreas de 

vulnerabilidade social para atuar como núcleo de articulação da rede social e 

atender a política de vigilância da exclusão social. Nesse sentido, apenas Caçador 

instalou o seu primeiro CRAS e os demais municípios têm, como porta de entrada 

para os programas sociais, o plantão social.   

O SUAS estabelece a organização dos serviços, com base no grau de 

complexidade da rede de atendimento, a partir de duas dimensões de proteção 

social, Proteção Social Básica que tem:  
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“Como objetivos prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento de 

potencialidades e aquisições, e o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários” (PNAS, 2004:33).  

Essa proteção destina-se à população que vive em situação de risco e 

vulnerabilidade social que ocorre em decorrência da pobreza, da privação, aqui 

entendida como a ausência de renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, 

dentre outros, e, ainda, pela fragilização dos vínculos afetivos/relacionais e de 

pertencimento social (discriminações etárias, étnicas, de sexo ou por  deficiência 

dentre outras).  

Prevê o desenvolvimento de serviços, programas e projetos locais de 

acolhimento, convivência e socialização de famílias e de indivíduos, conforme 

identificação da situação de vulnerabilidade apresentada. Deverão incluir as pessoas 

com deficiência e ser organizados em rede, de modo a inseri−las nas diversas ações 

ofertadas. Os benefícios, tanto de prestação continuada como os eventuais, 

compõem a proteção social básica, dada à natureza de sua realização.  

Os serviços ofertados nos municípios estudados atendem aos indivíduos que 

se encontram em situação de alta vulnerabilidade pessoal e social. O público alvo 

são crianças, adolescentes, jovens, famílias e idosos que se encontram em 

vulnerabilidades decorrentes do abandono, privação, perda de vínculos, exploração 

ou da violência.  

Com relação ao idoso, todos os municípios possuem trabalho na área como 

Grupo de idosos. Apenas o município de Caçador possui os serviços de 

abrigamento para a população idosa sem vínculos familiares e abandonadas, na 

casa Lar São José. Crianças e adolescentes são atendidas pela OnG ACEIAS na 

Casa Lar e Cipe (Centro de Internamento Provisório) que atende crianças e 

adolescentes em conflito com a lei da região e ainda de outros municípios do 

Estado. Esses são os serviços de acolhimento e atenção psicossocial 

especializados, destinados a criar laços de pertencimento e possibilidades de 

reinserção social existentes na região.   

De acordo com a nova classificação para programa e serviços da Política 

Nacional de Assistência Social, a Proteção Social Especial fica dividida em Média ou 

Alta Complexidade.  
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Proteção Social Especial de Média Complexidade: 

São ações destinadas a situações onde os direitos do indivíduo e da família já foram violados, 
mas ainda há vínculo familiar e comunitário. Um exemplo é o Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil (PETI). O programa exige uma estrutura técnica e operacional maior do que 
os classificados como proteção básica, com atendimento individualizado e monitoramento 
sistemático. 

 Proteção Social Especial de Alta Complexidade: 

Atende a casos onde os direitos do indivíduo ou da família já foram violados. Quando o 
vínculo familiar é rompido, os técnicos da SMAS garantem proteção integral – moradia, 
alimentação e trabalho – para quem está em situação de ameaça, necessitando deixar o 
núcleo familiar ou comunitário. Abrigos e albergues são alguns exemplos.  

 

Tem caráter preventivo e processador de inclusão social. 

Proteção Social Especial é a modalidade de atendimento assistencial destinada a famílias e 
indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de 
abandono, maus tratos físicos e/ou psíquicos, abuso sexual, cumprimento de medidas sócio-
educativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, etc. (PNAS, 2004:37). 

O Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social - BPC e os 

Benefícios Eventuais integram o conjunto de cobertura do Sistema Único de 

Assistência Social/SUAS, constituindo, como prestação de transferência de renda, 

as ofertas da proteção social básica, dada a sua natureza e nível de complexidade.  

No Brasil, a redução da pobreza e da desigualdade na última década se deu, 

principalmente, devido aos ganhos de rendimento constatados em meio à população 

mais pobre, obtidos pelo aumento real no valor do salário mínimo e pelas 

transferências da União, com destaque para os benefícios da previdência, da 

assistência (BPC e Programa Bolsa Família), que exponenciaram o rendimento 

dessa população (IPEA, 2005). 

Apropriando-me do estudo sobre Indicadores da Gestão Municipal da Política 

de Assistência Social no Brasil 2005/2006 – Fotografia da Assistência Social no 

Brasil na Perspectiva do SUAS – NEPSAS/PUC/CNAS/2007, verifica-se que:  

A reflexão sobre as condições objetivas demonstradas pelas gestões municipais de 
assistência social como passo fundamental para a implementação do SUAS, leva a pensar 
em metas que signifiquem instalar em cada município habilitado, um conjunto de pré-
condições para operar em sistema único. 
Considerou-se, a partir do estudo realizado, que os campos a solidificar as gestões 
municipais e que são geradores de indicadores e índices são: 
- infra-estrutura do órgão gestor (precariedade x suficiência) 
- articulação do órgão gestor com conselhos e colegiados (isolamento x relações) 
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- consistência do caráter público do órgão gestor (precariedade x consistência) (SPOSATI, 
2007:157). 

Diante de tal afirmação e ouvindo gestores e técnicos, constata-se que um 

significativo número de municípios apresenta uma infra-estrutura deficitária, e, em 

alguns casos, os técnicos estão dividindo sala com gestores ou ainda improvisando 

espaços. A realidade vivenciada nos municípios de pequeno porte com relação a 

espaços físicos é precária, não só com relação à política de assistência social, mas 

em praticamente todos os setores da administração pública municipal dos 

municípios de pequeno porte.  

Com o incentivo pelo processo emancipatório de distritos, não houve 

planejamento, foi pensada somente na questão administrativa, não se levando em 

conta a viabilidade das emancipações custo/benefício, principalmente na 

necessidade de uma infra-estrutura adequada para atender os serviços a serem 

efetivados.  

 A densidade da força de trabalho foi examinada através de depoimentos 

obtidos nos contatos. Os informes obtidos dão conta de que em alguns municípios 

há apenas um profissional de Serviço Social para a efetivação de várias políticas no 

âmbito municipal. Definem suas ações como emergenciais e pontuais. O documento 

acima citado, assim coloca: “a capacidade do órgão supõe ter condições 

qualificadas de pessoal próprio”.  

Nesse sentido, os trabalhadores da assistência social são os principais 

aliados dessa política no sentido de torná-la um direito. Sendo esses os 

responsáveis por sua formulação e execução, podem ser também educadores de 

usuários e da sociedade como um todo, no sentido de construir a assistência social 

segundo os princípios e diretrizes da LOAS. Contudo, nos municípios estudados, 

percebe-se que há uma tendência de entendimento da assistência social como 

promoção social ou ajuda social como expressão de solidariedade para com os mais 

carentes, segundo falas dos gestores municipais nas entrevistas realizadas. 

Algumas vezes, isso é falado, em outras, essa noção de assistência social permeia 

um discurso em defesa da inclusão social, como também apresentam uma 

concepção de assistência social como direito do cidadão e como política pública.  

Entre os gestores entrevistados, apenas um apresentou um conhecimento 

mais consistente da política de assistência social, ressaltando a difícil tarefa de 
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efetivação de direitos no atendimento às necessidades dos usuários, outro 

identificou a ausência de recursos como dificultador e os demais preferiram não 

opinar, deixando o profissional assistente social para responder aos 

questionamentos. 

Nesse sentido, o que se percebe nessa realidade após as entrevistas é que a 

assistência social como política pública de seguridade social e direito do cidadão 

ainda é pouco conhecida, assumida e defendida pelos gestores.  Ainda é muito 

presente o desconhecimento e a noção dos sujeitos. A assistência social ainda é 

tida como ajuda solidaria da sociedade ou do Estado para com os necessitados. Há 

que se levar em conta, que essa realidade apresenta dificuldades de acesso às 

informações, qualificação dos gestores para o cargo, distância dos municípios com 

espaços construídos para o debate e ausência de capacitações permanentes.   

A nova Política Nacional de Assistência Social reconhece que a questão dos 

recursos humanos não tem sido matéria prioritária de debate e formulações, o que 

contribui para dificultar a compreensão acerca do perfil do servidor da assistência 

social. Ao mesmo tempo, o documento argumenta a necessidade de se efetivar uma 

política de recursos humanos com qualificação sistemática, continuada, sustentável, 

participativa, nacionalizada, descentralizada, para trabalhadores públicos, privados e 

conselheiros. 

O resultado é a permanência de um órgão gestor com um quadro de pessoal 

com contratos precários e sem o perfil exigido pelo SUAS que, conforme a NOB-

RH/SUAS, consiste em profissionais com conhecimento e compromisso ético e 

político para operar técnicas e procedimentos que impulsionem as potencialidades e 

a emancipação dos seus usuários persiste nessa realidade. 

No conjunto dos municípios, há um número maior do vinculo efetivo dos 

profissionais. Entretanto, não dá para subestimar o número de profissionais 

contratados, que pode se configurar como pouco estável e sem perspectiva de 

constituir-se em um profissional de carreira no âmbito da política de assistência 

social, mas a efetivação de uma política de recursos humanos encontra limites no 

contexto de minimização do Estado predominante nos dias atuais, que privilegia os 

contratos precários e temporários, implicando a precarização das condições de 

trabalho e do atendimento à população, ao invés da contratação de pessoal por 

concurso público e da criação de planos de carreira. Em Timbó Grande, por 
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exemplo, o último concurso público envolvendo profissionais para a área da 

assistência social, realizado em 2008, acabou por negar a possibilidade de se 

romper com a história de contratos precários. No referido concurso, o salário base 

do profissional de nível superior foi de R$ 821,92 para uma jornada de 40 horas, o 

menor salário desta regional. 

 

Tabela 18 
tipo de vínculo funcional dos assistentes sociais dos municípios da 10ª SDR  

municípios efetivo contratado  total 
Caçador 07 04 11 
Lebon Régis 01  01 
Timbó Grande 01  01 
Rio das Antas 01 01 02 
Calmon 01 01 02 
Matos Costa 01  01 
Macieira 01  01 

total 13 06 19 
               Fonte: Tabela construída pela autora com dados coletados nos municípios. 

 

Essa postura leva a afirmar que a política pública de assistência social, 

freqüentemente, é vista nessa realidade como uma não-política “como prática 

secundária, em geral adstrita às atividades do plantão social, de atenções em 

emergências e distribuição de auxílios financeiros” (YAZBEK, 2004:15), a gestão da 

assistência social de um modo geral, nos municípios estudados, tem sido marcada 

também pela incerteza, pela provisoriedade, pela precariedade das condições de 

trabalho, pela ausência de sistemas informatizados de informações, pela não 

definição de padrões de qualidade, e, pela falta de recursos humanos com 

qualificação e competência técnica para atuação na área. 

Esse estudo identificou que o processo de implantação do SUAS terá 

situações a serem enfrentadas, como, por exemplo, a diversidade da terminologia 

utilizada, que vem demonstrar uma ausência de padrão de nomenclatura única para 

nomear os serviços sócio-assistenciais e a inespecificidade da assistência social, 

visto que vários serviços que não são de sua responsabilidade são citados como 

ações da assistência social, como  creche e outros.   

Nesse sentido, já se vislumbra na Universidade do Contestado – Campus  de 

Caçador, através do Curso de Serviço Social, uma ação a ser desencadeada nos 

municípios avizinhados com oferta de assessoria. 
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Na tabela 19, pode-se observar que alguns serviços predominam em todos os 

municípios, como plantão social, trabalho com famílias, com crianças e 

adolescentes, idosos e mulheres, dentre outros, e auxílios eventuais. Com relação a 

atividades especificas na área rural, não foi possível identificar quais são os serviços 

oferecidos. As ações desenvolvidas estão centralizadas nas sedes, com exceções 

de algumas ações pontuais, como trabalho no distrito de Taquara Verde (Caçador) e 

nos assentamentos de trabalhadores rurais - MST (Calmon e Matos Costas). 

O plantão social está organizado em todos os municípios, fazendo parte do 

cotidiano dos usuários da política. Com exceção do município de Caçador, que 

possui uma extensão no distrito de Taquara Verde, atendendo três dias na semana 

e a instalação de um CRAS no Bairro Martello, os demais municípios apresentam 

apenas na sede, e o atendimento é realizado todos os dias da semana. Este serviço 

é executado pelos órgãos gestores e está historicamente ligado ao atendimento de 

emergências, encaminhamentos e distribuição de auxílios diversos.  

Os serviços, programas, projetos e benefícios deverão ser ofertados pelos 

CRAS, e não mais pelo plantão social, pois o CRAS, pela nova organização da 

política de assistência social, devem ser os responsáveis pela oferta de serviços 

continuados de proteção social básica de assistência social às famílias e indivíduos 

em situação de vulnerabilidade social.    

Entende-se que nos municípios onde ocorre maior concentração de pessoas 

vivendo na área rural, devem ser pensadas formas de aproximação da oferta de 

serviços socioassistenciais à população que tem dificuldades de acesso.    

Constata-se que os benefícios eventuais nos municípios estudados ainda não 

estão organizados, como o auxílio natalidade e auxílio funeral destinados às famílias 

cuja renda mensal per capita seja inferior a um quarto do salário mínimo.    

Nos municípios de pequeno porte, a oferta de benefícios se restringe a 

diversos fatores como: orçamento, recursos humanos,  a diversidade de 

nomenclatura e outros.  
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Tabela  19 
ações desenvolvidas no meio urbano e rural nos municípios 

 
Caçador L.Régis T.Grande R. Antas Calmon M. Costa Macieira 

 Plantão Social: 
 CRAS 
 Cestas básicas;  
 Auxílio  funeral;  
 Auxílio natalidade;  
 Passagem 

intermunicipal;   
 Encaminhamentos 

para 
documentação;  
 Óculos;   
 Fotos;  
 Atendimento às 

famílias que estão 
em áreas de risco 
ou desabrigadas;  
 Cadastro único 

dos usuários dos 
programas federal;  
 Parecer social;  
 Atendimento à 

população atingida 
por sinistros; 
 Isenção de taxas;    
 Orientação e 

preenchimento do 
BPC 
 

 Plantão Social  
  
 Cestas básicas;  
 Auxílio funeral;  
  
 Passagem 

intermunicipal;  
 Encaminhamentos 

para 
documentação; 
  
 Fotos;  
 Atendimento às 

famílias que estão 
em áreas de risco 
ou desabrigadas;  
 Cadastro único 

dos usuários dos 
programas federal;  
 Parecer social;  
 Atendimento à 

população atingida 
por sinistros; 
  
 Orientação e 

preenchimento do 
BPC 

 

 Plantão Social  
  
 Cestas básicas;  
 Auxílio funeral 
  
 Passagem 

intermunicipal;  
 Encaminhamentos 

para 
documentação;  
  
 Fotos;  
 Atendimento às 

famílias que estão 
em áreas de risco 
ou desabrigadas;  
 Cadastro único 

dos usuários dos 
programas federal;  
 Parecer social;  
 Atendimento à 

população atingida 
por sinistros; 
  
 Orientação e 

preenchimento do 
BPC 
 

 Plantão Social  
  
 Cestas básicas;  
 Auxílio funeral;  
  
 Passagem 

intermunicipal;  
 Encaminhamentos 

para 
documentação; 
  
 Fotos;  
 Atendimento às 

famílias que estão 
em áreas de risco 
ou desabrigadas;  
 Cadastro único 

dos usuários dos 
programas federal;  
 Parecer social;  
 Atendimento à 

população atingida 
por sinistros;  
 Isenção de taxas. 
 Orientação e 

preenchimento do 
BPC 

 

 Plantão Social  
  
 Cestas básicas;  
 Auxílio funeral; 
 Auxilio natalidade 
 Passagem 

intermunicipal;  
 Encaminhamentos 

para 
documentação; 
  
  
 Atendimento às 

famílias que estão 
em áreas de risco 
ou desabrigadas;  
 Cadastro único 

dos usuários dos 
programas federal;  
 Parecer social;  
 Atendimento à 

população atingida 
por sinistros; 
  
 Orientação e 

preenchimento do 
BPC 
 
 

 Plantão Social  
  
 Cestas básicas;  
 Auxílio funeral;  
  
 Passagem 

intermunicipal;  
 Encaminhamentos 

para 
documentação; 
  
  
 Atendimento às 

famílias que estão 
em áreas de risco 
ou desabrigadas;  
 Cadastro único 

dos usuários dos 
programas federal;  
 Parecer social;  
 Atendimento à 

população atingida 
por sinistros; 
  
 Orientação e 

preenchimento do 
BPC 
 

 Plantão Social 
  
 Cestas básicas; 
  
  
 Passagem 

intermunicipal; 
 Encaminhamentos 

para 
documentação; 
  
  
 Atendimento às 

famílias que estão 
em áreas de risco 
ou desabrigadas;  
 Cadastro único 

dos usuários dos 
programas federal;  
 Parecer social;  
 Atendimento à 

população atingida 
por sinistros; 
  
 Orientação e 

preenchimento do 
BPC 
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proteção social 
especial 
média 

complexidade 

proteção social 
especial 
média 

complexidade 

proteção social 
especial 
média 

complexidade 

proteção social 
especial 
média 

complexidade 
 

proteção social 
especial 
média 

complexidade 
 

proteção social 
especial 
média 

complexidade 
 

proteção social 
especial 
média 

complexidade 
 

 PETI-Programa de 
Erradicação do 
Trabalho Infantil; 
 Medida 

sócioeducativa de 
liberdade assistida 
aplicada ao 
adolescente autor 
de ato infracional.  
 Sentinela. 
 Alta complexidade  
 Abrigo para  

idosos e crianças; 
 Abrigo para 

mulheres vitima de 
violência;  
 Centro de 

Internamento 
Provisório-CIP 
  

 PETI - Programa 
de Erradicação do 
Trabalho Infantil. 
 

 PETI – Programa 
de Erradicação do 
Trabalho Infantil.  
 

 PETI - Programa 
de Erradicação do 
Trabalho Infantil.  
 

 PETI - Programa 
de Erradicação do 
Trabalho Infantil. 
 

 PETI - Programa 
de Erradicação do 
Trabalho Infantil. 
 

 PETI - Programa 
de Erradicação do 
Trabalho Infantil. 
 

Fonte: Tabela construída pela autora com dados coletados nos municípios estudados 
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Tabela 20  
presenças/ausências de benefícios de proteção básica nos municípios estudados 

 
benefício municípios 

plantão social  07 
cadastro único  07 
parecer social 07 
documentos  07 
cesta básica  07 
emergências  07 
passagens 07 
orient. e preenchimento do BPC  07 
aux. funeral  06 
fotos  04 
isenção de taxas  02 
aux. natalidade 02 
doação de próteses  01 
óculos  01 

            Fonte: Tabela construída pela autora com dados coletados nos municípios estudados 
 

Em alguns municípios, não foi possível identificar quais são os benefícios, 

entretanto, naqueles que foi possível identificar, prevalecem algumas características 

inerentes a todos os portes de municípios, como por exemplo, plantão social, 

cadastro único, parecer social, documentos, cestas básicas, emergências e 

passagens que aparecem em todos os municípios. Já a isenção de taxas, auxílio 

natalidade, dação de próteses e óculos são os benefícios menos freqüentes.  

O município de Calmon mantém oficinas para a confecção de enxovais 

para bebês e berços que são distribuídos para as futuras mamães, priorizando 

também a confecção de outros produtos artesanais que serão comercializados para 

a obtenção de recursos que serão utilizados na aquisição de matéria prima e 

capacitações para outras fontes de renda. Essa opção de geração de trabalho e 

renda é uma forma de enfrentamento do desemprego presente nessa realidade.  

Essa prática como forma de ampliar a renda da população não é sistemática 

na região. A cultura é do trabalho formal. Não há reconhecimento da população por 

esse trabalho, falta uma legalização fiscal, apoio comercial, aprimoramento técnico e 

incentivo à produção, como por exemplo, na criação de cooperativas que ajudariam 

a gerar renda e emprego através da arte e da cultura. 

O município de Caçador, junto com os catadores, criou a cooperativa de 
reciclagem de lixo, que gera trabalho e renda e ajuda a manter o equilíbrio 

ecológico. As garrafas plásticas estão sendo utilizadas para a confecção de enfeites 
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natalinos para o centro da cidade.  Papéis são utilizados também na reciclagem 

pelos adolescentes inseridos no programa da OnG ACEIAS.  

O trabalho infantil merece destaque nessa região. Todos os municípios 

desenvolvem o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI Rural, refletindo 

a realidade desta região. A elevação desses números se deve à agricultura familiar e 

à grande pobreza que obriga as crianças a trabalharem para ajudar na sobrevivência 

da família.  Um exemplo é o município de Caçador, considerado como um grande 

produtor de tomate do Brasil, utilizando nessa cultura a mão-de-obra de toda a 

família. Com incidência menor essa situação está presente nos demais municípios. 

A cultura disseminada na utilização de mão-de-obra de crianças e adolescentes nas 

atividades agrícolas é herança dos desbravadores com forte influência européia 

“criança tem que apreender desde cedo um ofício” bem como, da cultura cabocla 

que esteve sempre subordinada aos coronéis como mão-de-obra barata.    

 Os indicadores citados revelam dados da realidade local e são 

imprescindíveis na formulação da política de assistência social para a região. 

 

Tabela 21  
número de Bolsa PETI - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil  

 
Município Nº 

Caçador 311 
Lebon Régis 270 
Timbó Grande 90 
Rio das Antas 65 
Calmon 86 
Matos Costa 53 
Macieira 70 

total 945 
Fonte: Tabela construída pela autora com dados coletados nos municípios. 

 

Constatou-se que a sistematização através de banco de dados de informação 

sobre vulnerabilidades sócio-econômicas, no âmbito das gestões municipais de 

assistência social, praticamente inexiste. Ao que tudo indica, essa é uma questão 

que merece atenção, exigindo um olhar privilegiado e uma estratégia a ser pensada, 

tanto no que se refere a um esquema organizativo de coleta de informações, 

pensando em mecanismos que propiciem o acesso aos dados, como também num 

processo de sensibilização junto aos municípios. Um dos mecanismos importantes 
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que deverá ser revisto na construção do SUAS  é a participação popular através dos 

Conselhos, Fóruns e outros  no sentido de garantir uma discussão mais ampla 

durante  toda a implementação do sistema, fortalecendo o papel dos Conselhos 

Municipais, como espaço privilegiado de deliberação e exercício do controle social. 

Acompanhando o processo de implantação do Suas nos municípios, observa-

se que este processo deverá considerar, além das características sociais, 

econômicas, políticas e culturais, a dimensão espacial e o contingente populacional. 

Discutir as atuais condições das gestões municipais de assistência social nos 

municípios da 10ª SDR de Caçador nos municípios, é também abordar o nível de 

gestão.  

A NOB/SUAS/05 prevê tipos e níveis de habilitação dos municípios no SUAS. 

Na gestão dos municípios, existem três níveis: gestão inicial (onde todos os 

municípios foram automaticamente habilitados pelo MDS), gestão básica e gestão 

plena. 

Os municípios habilitados em gestão inicial, básica e plena, além de atender 

os requisitos postos na LOAS, artigo 30, que é ter conselho, plano e fundo municipal 

de assistência social em funcionamento, e, ainda terão que apresentar outros 

requisitos e responsabilidades, conforme a NOB/05. 

O nível de gestão dos municípios da 10ª SDR, na assistência social, sinaliza 

um atraso em relação a alteração de gestão. A média estadual de municípios em 

gestão inicial é de 58,36%, já na 10ª SDR, essa média sobe para 85,71% dos 

municípios. Apenas o município de Caçador (médio porte) buscou alteração de nível, 

e, esta proposta foi apresentada após a preparação dos documentos comprobatórios 

de habilitação pelo gestor municipal ao Conselho Municipal, que efetuou análise, 

considerando a estrutura existente, os recursos aplicados, a infra-estrutura entre 

outras situações, deliberando pela alteração de inicial para a básica. Os demais 

municípios estão organizados em gestão inicial. Nesse sentido, é preciso encontrar 

forças para que todos possam estar sendo habilitados na gestão básica, pois o nível 

de gestão dos municípios é um indicador importante, na medida em que pode 

representar sua capacidade de gestão em vista da proteção social não contributiva, 

que deve ser afiançada. Os municípios da 10ª SDR têm muito para avançar na 

organização institucional da política pública de assistência social.    
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Cabe registrar que todos os municípios que se mantêm na gestão inicial são 

os de pequeno porte, representando as dificuldade em se adequar aos níveis de 

gestão e ainda a inexistência de um mecanismo de apoio na gestão estadual e/ou 

nacional, capaz de apoiar os pequenos municípios. Esse processo que se iniciou no 

Brasil no ano de 2005 demonstra que os pequenos municípios apresentam 

dificuldades em se adequarem e responder pela organização de um sistema que há 

muito vem sendo requisitado para ser implementado em todo o País.  

No sentido da gestão dos municípios, a NOB/SUAS coloca:  

No caso da Gestão Municipal, três níveis são possíveis: inicial, básica e plena. Os municípios 
que não se habilitarem à gestão plena ou à básica receberão recursos da União, conforme 
série histórica, transformados em Piso Básico Transição e Piso de Transição de Média 
Complexidade e Piso de Alta Complexidade I, conforme estabelecido no item “Critério de 
transferência” desta Norma, por intermédio do Fundo Nacional de Assistência Social 
(BRASIL, 2005:23). 

Neste caso, observando o reordenamento preconizado na NOB/SUAS, os 

municípios da 10ª SDR, na sua maioria, têm dificuldades estruturais, tanto de ordem 

financeira, como de infra-estrutura e recursos humanos, para alterar sua gestão, 

uma vez que, ao buscar alterar a sua gestão de inicial para a gestão básica, 

segundo a NOB/SUAS/05, os municípios devem ter:    

Nível onde o município assume a gestão da proteção social básica na assistência social, 
devendo o gestor, ao assumir a responsabilidade de organizar a proteção básica em seu 
município, prevenir situação de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e 
aquisições, por isso, tem que se responsabilizar pela oferta de programas, projetos e serviços 
socioassistenciais que fortaleçam vínculos familiares e comunitários; que promovam os 
beneficiários do Benefício de Prestação Continuada (BPC) e transferência de renda e que 
vigiem direitos violados no território (BRASIL, 2000:23).  

Para os municípios desta regional com gestão inicial, percebe-se que as 

responsabilidades estão sendo cumpridas. Seu instrumento de gestão simplesmente 

é o básico. Não demandam de estruturas que atendam a norma de serviços, 

projetos e programas.  

A realidade dos municípios da 10ª SDR não acompanha a realidade nacional 

em relação à situação de habilitação dos municípios. Prevalece a gestão inicial, o 

que, por si só, já é revelador de uma dificuldade para a implantação do SUAS.   

No final do ano de 2007, 5.439 municípios brasileiros já haviam sido incluídos 

no SUAS, o que representa 97,8% do total, apenas 124 ainda não haviam aderido 
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ao programa (2,2%). Destes, 1.262 estão em gestão inicial, 3.813 em gestão básica 

e 364 em gestão plena.  

Quando o município se habilita ao programa, passa a receber um recurso 

com o qual trabalha para garantir uma gestão mais efetiva para programas como o 

Bolsa-Família.  

Os instrumentos de gestão referenciados no quadro 5 mostram como está a 

organização da assistência social nos municípios da 10ª SDR de Caçador. Esse 

processo de organização vem sofrendo com a falta de entendimento de como esta 

política deverá ser organizada. Uma percentagem significativa dos gestores dessa 

política não possui o conhecimento necessário  e em muitas situações são pessoas 

pouco qualificadas  para o cargo, não que para ser gestor necessariamente seja 

imprescindível uma formação especifica na área social, mas é preciso entender o 

âmbito da política, seus objetivos e metas.  O gestor desta política deve ser um 

agente técnico e político, ou seja, um articulador competente para negociar com os 

diversos atores envolvidos no processo descentralizado e participativo.  Esta 

constatação ocorreu quando das entrevistas realizadas com os gestores, 90% 

desses solicitaram a presença do profissional assistente social para estar 

respondendo os questionamentos.   

Quadro 7 
instrumentos de gestão da política de assistência social dos 

Municípios da 10ª SDR 
 

município plano orçamento habilitação conselho monitoramento 
e avaliação 

relatório 
anual de 
gestão 

Caçador  1993 sim básica sim sim sim 
Lebon Régis  1998 sim inicial sim não sim 
Timbó Grande 2002 não inicial sim não sim 
Rio das Antas   sim inicial sim sim sim 
Calmon 1994 sim inicial sim sim sim 
Matos Costa  sim inicial sim sim sim 
Macieira   não inicial sim não sim 
Fonte: Tabela construída pela autora com dados coletados nos municípios estudados 
 

 Preparar gestores públicos para o processo de construção do conhecimento 

básico sobre os papéis, as bases conceituais legais e as diretrizes das esferas 

Federal, Estadual e Municipal para a implementação da Política de Assistência 

Social também é peça fundamental nesse processo.  
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Aliar a preparação de gestores, técnicos e conselheiros para esse processo 

devem ocorrer o mais breve possível, pois se corre o risco da política não se efetivar 

como está sendo pensada em nível de Brasil.  

Uma das falas de gestores e técnicos entrevistados é com relação à fraca 

articulação dos canais competentes para a instrumentalização, capacitação e 

efetivação dos instrumentos legais na efetivação do SUAS. Aquilo, que é importante 

para a sustentação, não ocorre. Falta conhecimento técnico na operacionalização da 

política pelo gerente regional de assistência social, trabalho e habitação, recursos 

humanos e apoio técnico do Estado. Não há uma sistemática de encontros para o 

repasse de informações, capacitações e trocas entre os entes dessa regional. 

Afirmam que esse profissional tem sua atuação voltada para ações pontuais que não 

dão visibilidade ou condições de continuidade.   

A inexistência de debate entre os gestores e técnicos dessa regional tem 

dificultado também a compreensão acerca do perfil do servidor da assistência social, 

da constituição e composição de equipes, dos atributos e qualificação necessários 

às ações de planejamento, formulação, execução, assessoramento, monitoramento 

e avaliação de serviços, programas, projetos e benefícios, do sistema de informação 

e do atendimento ao usuário desta política.  

Uma das deficiências (não só com relação ao gerente dessa pasta), também 

é sentida nos municípios com relação a capacitações para os trabalhadores da área 

que deve ser desencadeada pelo Estado, através da Secretaria de Estado da 

Assistência Social, Trabalho e Habitação.  

Nesse sentido, pensando no processo de articulação entre as instâncias de 

gestão, pactuação e deliberação das ações de assistência social de forma 

descentralizada e participativa nessa realidade, percebe-se que elas não poderão 

ser tratadas de forma isolada, mas como um conjunto de instâncias de gestão, de 

negociação e pactuação e de deliberação pela Secretaria de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação, Comissão Intergestora e Conselho Estadual de Assistência 

Social.   

Como já identificado, o processo de implantação do SUAS exige do gestor 

estadual, além da vontade política, de uma capacidade técnica e apoio na 

instrumentalização não só dos gestores, mas também dos técnicos envolvidos.  O 
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que existe, são canais de interlocução incipientes, grande parte das informações são 

repassadas via telefone, ou seja, o debate necessário para identificar dificuldades, 

potencialidades e as contradições próprias do processo vivenciado pelos agentes, 

não ocorre. No terreno da política de assistência social, ganham maior visibilidade 

aquelas iniciativas protagonizadas pelo Governo Federal.   

As estratégias de interlocução necessárias para implantar o SUAS devem ser 

cotidianas, envolvendo gestores, técnicos e conselheiros de assistência social, 

responsáveis pela execução orçamentária, entre outros, na consolidação do novo 

modelo de gestão da assistência social, com a efetiva implantação do Suas. Debater 

e esclarecer competências e atribuições da União, do Estado e dos municípios; 

identificar os principais desafios para o SUAS, com destaque para a questão do 

financiamento e dos recursos humanos, sensibilizar os poderes Legislativo e 

Executivo, nos âmbitos estadual e municipal, sobre o seu papel e importância na 

consolidação do novo modelo, discutir o papel dos conselhos no controle social do 

SUAS, e capacitação dos responsáveis pela assistência social e pela execução do 

orçamento municipal quanto à implantação do sistema. 

O gerenciamento do sistema pressupõe a continuidade do reordenamento 

das ações do Estado no que diz respeito: à descentralização, à qualificação da rede 

de atendimento, ao fortalecimento das estruturas do sistema – Comissões 

Intergestoras, Conselhos, Fundos e Planos, à garantia da inclusão dos usuários da 

assistência social nas outras políticas públicas, à articulação da rede regional de 

atendimento e à avaliação e monitoramento do sistema, garantindo a capacidade 

gerencial, técnica e administrativa aos atores desta política. Basicamente, nos 

municípios estudados, com exceção de Caçador, não existe um conjunto integrado 

de ações que ofertem e operem benefícios, serviços e outros. 

A garantia da inclusão dos usuários da assistência social nas outras políticas 

deverá ocorrer através da articulação intersetorial no âmbito governamental, 

juntamente com a participação das entidades não-governamentais, tanto nas esferas 

estadual, quanto municipal. 

Para uma gestão democrática da assistência social, é necessário que se 

garantam os direitos sociais de cidadania, eliminando as práticas patrimonialistas, 

clientelistas e utilitárias na relação do Estado com a sociedade, centrando energias 

na construção de políticas locais, através de estratégias que proporcionem: 
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• a participação da sociedade na definição das políticas, com fortalecimento 

dos conselhos; 

• efetivação de políticas públicas com conteúdos adequados às demandas 

sociais, com fortalecimento da execução descentralizada dos programas e projetos; 

• execução de novas formas de gerenciamento de ações na área social, 

com o estabelecimento de relações de parceria efetiva com as organizações da 

sociedade civil, visando à garantia de maior eficácia, eficiência e efetividade das 

ações.  

Um dos instrumentos de gestão mais conhecidos nessa realidade é o 

Conselho Municipal de Assistência Social, que se constitui em instância local de 

formulação de estratégias e de controle da execução da política de assistência 

social. A participação da sociedade civil e do poder público na sua constituição, a 

freqüência das plenárias, entre outras questões, foi repassada por profissionais 

assistentes sociais durante as entrevistas realizadas. Constatou-se que, em alguns 

municípios, os Conselhos apresentam baixa participação, as reuniões não ocorrem 

mensalmente e ausência de representações para a composição paritária. 

A forma de escolha dos conselheiros e a participação dos usuários da 

assistência social30 também foram contempladas nesse estudo.  Com relação à 

forma de escolha dos conselheiros, observa-se que apenas o município de Caçador 

organiza fórum para a eleição de representação da sociedade. Nos demais 

municípios, predomina a indicação da sociedade civil organizada. Na realidade 

estudada, a participação dos usuários nos conselhos é de 50%, portanto, o espaço 

institucional de deliberação da política de assistência social se ressente da 

participação dos usuários, ocorrendo a ausência do protagonismo dos 

demandatários de serviços e atenções de assistência social.      

                                                 
30 Constitui-se o público usuário da política de Assistência Social, cidadãos e grupos que se 
encontram em situações de vulnerabilidade e riscos, tais como: famílias e indivíduos com perda ou 
fragilidade de vínculos de afetividade, pertencimento e sociabilidade; ciclos de vida; identidades 
estigmatizadas em termos étnico, cultural e sexual; desvantagem pessoal resultante de deficiências; 
exclusão pela pobreza e, ou, no acesso às demais políticas públicas; uso de substâncias psicoativas; 
diferentes formas de violência advinda do núcleo familiar, grupos e indivíduos; inserção precária ou 
não inserção no mercado de trabalho formal e informal; estratégias e alternativas diferenciadas de 
sobrevivência que podem representar risco pessoal e social (PNAS/04). 
 



 128

 É imprescindível que se criem diferentes mecanismos que estimulem a 

criação, ampliação e fortalecimento das organizações representativas dos usuários 

no sentido de que possam constituir-se sujeitos políticos no campo da assistência 

social, exigência de visibilidade e transparência do processo eleitoral da sociedade 

civil para formação e composição dos conselhos, garantindo a paridade estabelecida 

em lei, através da convocação de fóruns específicos. Percebe-se fortes indícios de 

que a orientação do governo local e de alguns atores envolvidos, reforçada pelo 

desenho institucional do conselho, contribuem para fazer do CMAS não um espaço 

de debate sobre a natureza da política de assistência social, mas, sim, uma 

instância meramente fiscalizadora da aplicação de recursos públicos e de entidades 

assistenciais. Por outro lado, constata-se a existência de uma sociedade civil pouco 

mobilizada, na qual, mesmo os setores organizados, parecem ainda não ter 

reconhecido à importância dos conselhos como mecanismo de controle social da 

sociedade civil. 

Todos os municípios estudados possuem CPF (Conselho, Plano e Fundo) até 

por que essa é uma exigência da política.   

Como referência da maneira com que o processo deve ser encaminhado, a 

Norma Operacional Básica SUAS/2005, apresenta:  

A norma operacional básica 2005 disciplina a operacionalização da gestão da política de 
assistência social, conforme a Constituição Federal de 1988, a LOAS e legislação 
complementar aplicável nos termos da Política Nacional de Assistência Social de 2004, sob a 
égide de construção do SUAS, abordando, dentre outras coisas: a divisão de competência e 
responsabilidades entre as três esferas de governo; os níveis de gestão de cada uma dessas 
esferas; as instancias que compõem o processo de gestão e controle desta política e como 
elas se relacionam; a nova relação com as entidades e organizações governamentais e não 
governamentais; os principais instrumentos de gestão a serem utilizados; e a forma da gestão 
financeira, que considera os mecanismos de transferência, os critérios de partilha e de 
transferência de recursos (BRASIL, 2005: 11). 

A democratização da gestão por meio da participação popular e do controle 

social não é algo novo e vem sendo tema de discussão desde os anos de 1990 e 

tem ocupado o debate em torno das políticas sociais públicas no Brasil, e, de modo 

especial, a assistência social. Contudo, se para os movimentos sociais e para o 

conjunto das forças democrático-populares, eles podem significar o rompimento com 

uma tradição marcada por decisões centralizadas e por uma completa ausência de 

controle popular sobre as ações do poder público, para os setores dominantes 
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podem ter outro significado como servir a implementação de políticas de corte 

neoliberal e de construção do chamado “Estado mínimo”.  

Diante dessa realidade, considera-se que uma gestão participativa depende, 

em grande parte, da vontade política do executivo e do projeto político dos que 

ocupam o governo. Nesse sentido, pode-se citar as administrações democrático-

populares. A democratização do poder normalmente integra o projeto político do 

governante. Só no município de Caçador é que existe uma tradição organizativa da 

sociedade civil, sobretudo, com movimentos sociais populares fortes, com 

organização de fóruns de debate em torno dos problemas que afetam a população e 

organizações não-governamentais.  

A construção de uma gestão participativa que aponte para uma nova relação 

Estado/Sociedade resulta da articulação entre a vontade política do governante com 

a dinâmica organizativa da sociedade civil, tendo, portanto, maiores possibilidades 

de se realizar. 

Nesse sentido, a LOAS no seu art. 5º coloca como uma das diretrizes à 

organização da política de assistência social quanto à “participação da população, 

por meio de organizações representantivas, na formulação das políticas e no 

controle das ações em todos os níveis”. Na organização e na gestão do sistema 

descentralizado e participativo de assistência social, a referida lei cria instâncias 

deliberativas, de caráter permanente e composição paritária entre governo e 

sociedade civil, que são os conselhos. Concretamente, os instrumentos 

fundamentais da participação da população na formulação da política são os 

conselhos e as conferências em todos os níveis de governo.  

A tabela 22 apresenta o formato dos conselhos nessa região. Como se 

observa no município de Calmon, o conselho é composto de 08 conselheiros. Nos 

demais municípios, esse número oscila de 10 a 18 conselheiros, independente do 

número de habitantes. Aparentemente, a relação do número de conselheiros e o 

porte do município inexistem. Como a plenária é uma forma de realizar a dinâmica 

do conselho, foi identificado que a periodicidade das reuniões ordinárias em 50% 

nos municípios elas ocorrem mensalmente e nos outros 50% a cada dois meses. 

Cabe então um questionamento: como fica a possibilidade de deliberar sobre a 

política de assistência social quando o conselho reúne-se bimestralmente.   
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Tabela 22 

número de conselheiros que compõem o conselho municipal de assistência social 
dos municípios da 10ª SDR 

 
município total representante 

sociedade civil 
Caçador  18 9 
Matos Costa  12 3 
Timbó Grande  14 7 
Lebon Régis  10 5 
Rio das Antas  10 5 
Calmon  08 4 
Macieira  16 4 

                            Fonte: Tabela construída pela autora com dados coletados nos  
                            municípios estudados. 

 

Quanto à democratização da gestão, o modo de funcionamento dos 

conselhos em alguns municípios estudados é de caráter cartorial, ou seja, 

praticamente existem apenas pró-forma. As reuniões plenárias em muitas ocasiões 

não ocorrem pela falta de participação, tanto da representação da sociedade civil, 

como do governo, com incidência maior nos municípios com número populacional 

baixo. A baixa freqüência ou a não participação é justificada pelo número de 

conselhos existentes, a falta de organismos da sociedade civil com envolvimento na 

política e uma pequena parcela de representatividade, ocasionando o acúmulo de 

funções em diversos conselhos de políticas sociais públicas existentes, “são sempre 

as mesmas pessoas envolvidas”, como dizem os conselheiros. Em algumas 

situações, percebe-se que as reuniões plenárias do colegiado não ocorrem, e os 

direcionamentos são construídos pelos técnicos para cumprir exigências legais. Na 

prática, a realidade vivenciada é de ausência ou baixa organização da sociedade 

civil. Os movimentos existentes giram apenas nas organizações sindicais, 

trabalhadores rurais e o Movimento dos Trabalhadores Rurais – MST.    

As demandas por capacitações de conselheiros são urgentes e necessárias, 

uma vez que a responsabilidade dos conselhos na efetivação da política não é 

sentida numa significativa parcela dessa realidade. No município de Caçador, a 

partir do segundo semestre do ano de 2007, vem ocorrendo uma capacitação 

permanente para conselheiros municipais, através do setor de extensão e 

assistência social da UnC –Universidade do Contestado.  
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Em visita aos sites das prefeituras dos sete municípios, uma constatação: 

apenas Caçador identifica o órgão gestor da política de assistência social com um 

breve histórico. Nos demais municípios não ocorre nenhuma menção.    

 A precariedade da democratização é algo presente nos pequenos 

municípios. 

Segundo a PNAS (2004),  

A proteção social básica, prevista na Política Nacional de Assistência Social, tem como 
objetivo prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e 
aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Seus programas, 
projetos, serviços e benefícios destinam-se à população em situação vulnerabilidade social 
decorrente da pobreza, privação e/ou fragilização de vínculos afetivos–relacionais e de 
pertencimento social (discriminações etárias, étnicas, de gênero ou por deficiências, dentre 
outras).  

A diretriz da descentralização indica as responsabilidades de cada uma das 

esferas de governo e estabelece uma hierarquia entre estas. No que se refere aos 

municípios e ao Distrito Federal, a LOAS, em seu artigo 15, definiu as seguintes 

competências: 

I – destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos auxílios natalidade e funeral, 
mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social; 
II – efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral; 
III – executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com as 
organizações da sociedade civil; 
IV – atender às ações assistenciais de caráter de emergência; 
V – prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei. 

Assim, a LOAS exige que o Estado assuma a primazia da responsabilidade, 

em cada esfera de governo, na condução da política de assistência social.    

As informações levantadas permitem afirmar que, em relação à efetivação do 

princípio da “primazia da responsabilidade do Estado na condução da política” a 

assistência social nessa realidade encontra muitas dificuldades, como: ausência de 

investimento, recursos humanos, baixo entendimento de como operar o novo 

reordenamento, entre outras. O cumprimento das exigências legais necessárias ao 

processo de municipalização não avançou no sentido de ampliar o grau de 

compromisso público do município com a efetivação da assistência social como 

direito. Para que isso ocorresse, seria necessário, por exemplo, uma melhor 

regulação das responsabilidades institucionais relativas à gestão dos serviços sócio-

assistenciais efetivados em parceria com as organizações da rede prestadora de 

serviços de assistência social.  
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Assim, uma das formas identificadas de reproduzir a assistência social como 

favor e como assistencialismo é manter o acesso, de modo a gerar dependência e 

vínculos entre quem recebe e quem oferece. Consolidar a assistência como política 

pública exige publicizar e universalizar o acesso.    

Há também que se considerar nesses contatos que em alguns casos a 

qualidade dos serviços ofertados pelo plantão social é precária. Nesse sentido, vale 

frisar que um único profissional para atender a demanda, identificar onde estão os 

demandatários de serviços e atenções e a falta de investimentos, podem indicar a 

inoperância e a ineficiência, ficando na contramão das necessidades da população 

que tem ampliado a cada dia. O Plantão Social tem como objetivo garantir 

atendimento social à população de baixa renda através da orientação social, 

encaminhamento aos programas e/ou serviços sociais existentes, buscando meios 

para solucionar situações emergenciais ou identificadas por diagnóstico social. A 

qualidade dos serviços tem sido uma marca não só nessa realidade. Uma política 

“pobre para os pobres”, fundamentada na idéia de que “para pobre qualquer coisa 

serve”, a assistência social como ação pontual, descontínua, sem nunca se constituir 

responsabilidade pública.  

É necessário, é urgente ter claro que o assistencial não muda e não altera as 

questões estruturais, pelo contrário, muitas vezes, ela os oculta, dando a aparência 

de normalidade e equilíbrio econômico e social.  

A LOAS define no artigo 4º que um dos princípios desta política é o “respeito 

à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de 

qualidade”, rompendo com as práticas marcadas pela precariedade.   

O reconhecimento legal da assistência social, como política pública, 

formalizado na LOAS, proporcionou um amplo e profícuo debate sobre os objetivos, 

alcance, público-alvo e responsabilidade dessa política. Tal debate se expressou de 

forma consensual quando da aprovação da Política Nacional de Assistência Social e 

na Norma Operacional Básica para implantação do Sistema Único de assistência 

Social.   

Nessa perspectiva e referenciando a realidade estudada, há que se construir 

canais de inter-locução com os municípios avizinhados para que, de acordo com a 

proposta de efetivação do SUAS, ela ocorra de acordo com os avanços da política 
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de assistência social, que impõe a adoção de novos conceitos e novas práticas, que 

priorizem as potencialidades das famílias, dos indivíduos e comunidades em 

detrimento de suas carências e exclusões, com o objetivo de efetivar a assistência 

como direito social e política pública.         

Nesse sentido, a proposta do SUAS é um avanço e concretiza um modelo de 

gestão que possibilita a efetivação dos princípios e diretrizes da política de 

assistência social. O princípio organizativo da assistência social está baseado num 

modelo sistêmico e aponta para a ruptura do assistencialismo, da benemerência, de 

ações fragmentadas, ao sabor dos interesses coronelistas e eleitoreiros. Afirma-se 

então a assistência social como uma política pública, dever do Estado e direito de 

todo cidadão, com a afirmação do controle social por parte da sociedade civil. Nessa 

direção, a deliberação referente à PNAS e a conseqüente construção do SUAS 

expressa uma construção coletiva que, desde a promulgação da Constituição de 

1988 e da LOAS, em 1993, vem-se empenhando na tarefa de colocar a Assistência 

Social brasileira no campo da garantia dos direitos sociais.  

O princípio do dever de Estado não tem papel central nas diversas regulações 

da LOAS. A exemplo, a descontinuidade de ações por decisão unilateral do âmbito 

federal ou estadual faz com que os municípios não ofereçam garantias ou certezas 

de continuidade da atenção aos usuários. Os planos locais ficam truncados em seus 

compromissos, o que baixa a credibilidade dos usuários pela política pública de 

assistência social. 

É preciso que esta área de ação tenha mais regularidade como política de 

Estado, deixando a segundo plano sua orientação como política de Governo que se 

limita à circunstância dos quatro anos de cada gestão, como ocorre nos  municípios. 

O processo de democratização da política de assistência social vem sendo 

assumido pelos municípios. Esta força de discussão e proposição não tem 

encontrado eco nas instâncias do governo estadual, perdendo-se, ou sendo diluído, 

o potencial da força social motriz do avanço da política pública de assistência social. 

O plano municipal tem operado mais como condição para cumprir um 

requisito formal da consolidação de gestão e não valorizado pelo seu conteúdo 

propositivo e mobilizador. Construir um plano municipal de assistência social 

participativo ou não, parece ser mais opção de alguns gestores e técnicos locais, do 
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que condição exigida e incorporada pela gestão do Sistema Único de Assistência 

Social. 

Os planos municipais são ferramentas fundamentais nesse processo. Tudo 

depende do modo como são construídos e decididos. É preciso que haja 

participação das representações de usuários na discussão e construção. O direito 

sócio-assistencial precisa ser difundido não só no momento de construção de planos 

e orçamentos, mas como forma de adoção de novas formas de operar os 

mecanismos de gestão pública. 

Segundo o MDS, o aumento populacional ocorreu em seis municípios. Já em 

Macieira, houve uma redução. Os números do censo de 2000 identificam um total de 

1.900 e o índice SUAS/2005 (calculado todo o ano pelo MDS, quando houver 

expansão dos recursos) apresenta 1.671. Existe uma polêmica com relação ao 

número de habitantes deste município que, segundo o Tribunal Regional Eleitoral de 

Santa Catarina TER/SC, em 2006, o município possuía 1.832 eleitores. O que vem 

sendo acompanhado é que algumas pessoas têm sua residência em outros 

municípios vizinhos, mas estão identificados como eleitores desse município. Essa 

prática já foi constatada em outros municípios, com menor incidência, não só dessa 

regional.  Já a estimativa do IBGE, censo de 2007, apresenta redução populacional 

nos municípios de Rio das Antas, com 1,22% , Matos Costa 18,72% e Macieira 

7,37%. Os municípios de Caçador com aumento de 6,68%, Timbó Grande 7,35%, 

Lebon Régis 0,45% e Calmon 25,22%. Percebe-se, então, que os números vêm 

oscilando significativamente. Segundo o IBGE/Censo/2000 de 96.205, pelo índice 

SUAS/2005 de 106.647 e agora com a estimativa do IBGE/2007 100.914.  

Cabe registrar que pelo rank do índice Suas, o menor município apresenta a 

melhor situação, seguido pelo quarto município e, na terceira posição, encontra-se o 

maior município. Então, pelo que se percebe, pelo índice SUAS, os municípios 

apresentam posições diferentes a do estudo de cobertura. Nesse sentido, cabe dizer 

que essa realidade é permeada por contradições e que em algumas análises 

ocorrem dificuldades de entendê-las.    
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Tabela 23 
índice SUAS 

 

município pop. 
2005 porte taxa 

pobreza
RCL per 

per 
capita 

PSB per 
per 

capita 

assistência 
social per 

capita 
índice 
SUAS rank

Caçador 71.192   médio 0.8017 0.3835 0.5594 0.2919 2,8383 3
Lebon Régis 12.232 pequeno 1 0.4852 0.3276 0.6437 0.3055 2.2471 6
Timbó Grande 7.466 pequeno 1 0.4383 0.3736 0.6321 0.4268 2.3092 5
Rio das Antas 6.365 pequeno 1 0.7805 0.4817 0.5694 0.2518 2.8638 2
Calmon 3.977 pequeno 1 0.3934 0.4799 0.6322 0.2382 2.1373 7
Matos Costa 3.744 pequeno 1 0.5524 0.4909 0.6288 0.2842 2.5086 4
Macieira 1.671 pequeno 1 0.6817 0.6368 0.6658 0.2714 2.9372 1
 Fonte: MDS/SUAS  
 
 

O índice Suas é um indicador que também poderá caracterizar o estágio atual 

da gestão da assistência social nos municípios da região. 

Segundo Souza (2006:59),  

O índice SUAS foi criado com o objetivo de fazer a partilha, priorização e o escalonamento da 
distribuição de recursos para o co-financiamento da proteção social básica, por meio de um 
critério técnico, de forma a priorizar aqueles municípios com maior proporção de população 
vulnerável indicado pela taxa de pobreza, menor capacidade de investimento (receita corrente 
liquida municipal per capita) e menor investimento do governo federal na proteção social 
básica (recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS) para 
proteção social básica per capita.  

Nesse sentido, o MDS (2007) coloca:  

O Índice SUAS será calculado todo ano pelo MDS e será seguido rigorosamente quando 
houver expansão dos recursos para a Proteção Social Básica, daí a importância de torná-lo 
público.  
Dadas as restrições orçamentárias, para o atendimento dos municípios a NOB estabeleceu 
que se fizesse um ordenamento considerando-se a taxa de pobreza (com peso 2), a receita 
corrente líquida municipal per capita (com peso 1) e os recursos transferidos pelo Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS para a Proteção Social Básica (também com peso 1). 
A NOB também abriu a possibilidade de se incluir um indicador complementar, que, conforme 
pactuação na Comissão Intergestores Tripartite (CIT), será  despesa per capita classificada 
como função Assistência Social, informadas pelos entes federados quando do preenchimento 
do Sistema do Tesouro Nacional (SISTN) para o ano de 2004. 
A utilização da taxa de pobreza dá idéia do grau de vulnerabilidade da população residente 
nos municípios. Usou-se os dados por Município do Censo Demográfico 2000 do IBGE para 
os Municípios existentes em 2000, para os municípios posteriormente criados usou-se a 
mesma taxa dos Municípios que lhe deram origem. Para efeito de normalização, considerou-
se o Município com menor taxa de pobreza (melhor situação) como 1 e o Município com 
maior taxa de pobreza (pior situação) como 0.  

A tabela 22 vai dar a idéia do montante de recursos transferidos pelo Fundo 

Nacional de Assistência Social - FNAS para a Proteção Social   Básica do   grau   de  
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Tabela  24 
transferência de recursos do governo federal para os municípios no ano de 2006 

 

município 

atendimento à 
cça e ao 

adolescente em 
ações sócio- 

educativas e de 
convivência 

concessão de 
bolsa a cça e 
adoles. em 
situação de 

trabalho 

proteção 
social às 

cças e aos 
adoles. 

vitimas de 
violência, ... 

benefícios de 
transferência 

de renda 

serviço de 
proteção 

social 
especial à 

família 

serviços 
específicos 
de proteção 

social básica.

serviços 
específicos 
de proteção 

social 
especial 

bolsa 
família total 

 
Caçador  

  
155.905,00 13.750,00 69.900,00

 
24.479,59 6.900,00 195.980,16 18.757,86

 
1.445.451,50 

 
1.930.124,11 

 
L. Regis  

 
     65.430,00 

 
  6.775,00

 
14.663,21   65.671,00 15.786,87

  
505,425,50 

 
   673.751,58 

 
T.Grande  

  
     17.190,00 

 
11.079,68 

 
  36.570,32

 
 4.162,40

  
402.515,00 

 
   471.151,74 

 
R. Antas  

  
     15.905,00 

 
  2.075,00

  
 6.008,05 

 
  18.968,32

 
4.681,60

  
157.295,00 

 
   204.932,97 

 
Calmon 

 
     24.460,00   5.700,00

 
 7.211,00 

 
  19.484,97

  
175.644,00  

 
   232.499,97 

 
M. Costa 

  
       1.560,00 

 
    400,00

  
 6.513,75   17.859,60

  
180.865,50 

 
   207.198,85 

 
Macieira  

 
     15.610,00 

 
  2.200,00

  
 3.356,86 

 
  10.683,97

 
90.466,00  

 
   140.126,83 

Total    296.060,00 30.900,00 69.900,00 73.312,14 6.900,00 365.218,34 43.388,73 2.957.662,50 3.859.786,05 
Fonte: MDS/2006 
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investimento do Governo Federal nesse nível de proteção nos municípios dessa 

regional.  

Os recursos repassados pelo Governo Federal para os municípios da 10ª 

SDR geram impacto positivo. Ao verificar os valores orçados para a política em 

recursos próprios em alguns municípios, esses são menores que o repasse Federal. 

O documento Fotografia da Assistência Social no Brasil na Perspectiva do 

SUAS, Indicadores da Gestão Municipal da Política de Assistência Social no Brasil, 

20005/2006, afirma:  

Com relação ao co-financiamento das despesas com assistência social, observa-se que a 
participação da União (transferências do FNAS) nas despesas municipais foi de 33,1% em 
2002 e de 28,4% em 2003, em média. Nota-se que a participação dos recursos federais é 
maior nos Municípios do Nordeste e menor nos Municípios dos Estados da Região Sudeste. 
Já a participação da União no financiamento das despesas estaduais (incluindo-se o Distrito 
Federal) com Assistência Social foi, em média, de 31,2% em 2002 e de 37,1% em 2003.  
Com relação às despesas municipais com assistência social, em comparação com o total de 
seu orçamento, verifica-se que a grande parte dos municípios dos Estados do Sul e Sudeste 
gastam percentuais abaixo da média nacional, que foi de 3,04% em 2002 e 3,12% em 2003. 
Destacam-se municípios de alguns Estados com despesas da ordem entre 5% a 7% de seus 
orçamentos nos dois anos pesquisados. Ressaltam-se negativamente outros com despesas 
de 1,70% em 2002 e 1,72% em 2003 (SPOSATI, 2007:45). 
Elaboração própria a partir dos dados do IBGE 

O compromisso de repasse do Governo Federal vem fazendo a diferença 

nessa realidade, mas, no que se refere ao financiamento da assistência social, a lei 

é clara quando diz que ele será feito com recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, das contribuições sociais ligadas à seguridade 

social e outros que compuserem o Fundo Nacional de Assistência Social. Mas a lei 

também impõe como condições para o repasse de recursos aos Municípios, Estados 

e Distrito Federal, a instituição e funcionamento de Conselho de Assistência Social, 

de composição paritária entre governo, sociedade civil e Fundo de Assistência 

Social. 

Um elementos imprescindível para a consolidação da Política de Assistência 

Social é o recurso orçamentário previsto e a execução orçamentária que poderá 

evidenciar o grau de investimento, de priorização para a implantação ou 

implementação de projetos sociais. 

O orçamento é a previsão antecipada e planejada dos investimentos do fundo 

público que necessita de respaldo legal para a sua aplicação, prevendo objetivos, 



 138

metas, prioridades, decidindo o que se querem alcançar quais as estratégias, 

quando e para qual público-alvo. 

Tabela 25 
orçamento destinado a política de assistência social 

 
município orçamento 

municipal/2006 
transferência 
federal/2006 % 

Caçador    1.734.000,00 1.930.124,11 89,83

Lebon Régis         16.471,21    673.751,58  2,44

Timbó Grande         68.072,72    471.151,74 14,44

Rio das Antas        75. 667,00    204.932,97 36,92

Calmon       240.000,00    232.499,97    103,22

Matos Costa       172.800,00    207.198,85 83,39

Macieira         16.585,00    140.126,83 11,83

                   Fonte: Tabela construída pela autora com dados dos municípios estudados 
 

O estudo dos valores aplicados na assistência social teve, como ponto de 

partida, a transferência dos recursos da União e os valores orçados pelos 

municípios. É importante ressaltar que os valores presentes no orçamento municipal 

previsto apresentam percentuais que variam de 2,44 no município de Lebon Régis 

para 103,22 em Calmon. Percebe-se que não há compatibilidade entre o porte do 

município e o percentual aplicado na assistência social, o que pode ser visto pela 

oscilação dos valores, retratando a necessidade de se instituir índice, como nas 

políticas de educação e saúde. Importante também ressaltar que não foi possível, 

nesse estudo, fazer um comparativo da participação dos três entes federados no co-

financiamento da assistência social, tendo em vista que em alguns municípios desta 

regional não há participação do Estado no co-financiamento. Também relevante que 

se identifique que os municípios de Caçador, Timbó Grande, Matos Costa e Calmon 

incluem no total do orçamento as despesas com manutenção e recursos humanos 

da secretaria.   

Nem sempre o que é previsto no orçamento e aprovado por lei é o que será 

executado. Dependerá de diversos fatores: a maior ou menor arrecadação do 

município, a priorização do governo local, a conjuntura política da época, a 

organização dos movimentos sociais, dentre outros. Essa dinâmica também é 

sentida nos municípios estudados. Com relação à arrecadação de impostos que irão 

gerar os orçamentos em alguns municípios, é incipiente, conforme a afirmação de 

técnicos entrevistados. A realidade dos municípios de pequeno porte dá conta que 
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não há uma arrecadação suficiente que possa suprir as necessidades de 

investimentos em todas as áreas. Nesse sentido, a política mais penalizada ainda é 

a de assistência social.  

O orçamento passa a ser peça fundamental para a avaliação da priorização 

estabelecida por um governo, da seriedade com que vê a área social, e até do 

projeto de sociedade que prevê uma administração municipal. Se, de um lado, é um 

instrumento técnico imprescindível, é também político, na medida em que pode 

sofrer alterações conforme a realidade e a necessidade. É um instrumento que não 

deve ser engessado, mas deve preservar os princípios da dinamicidade que envolve 

o planejamento. 

Diante do exposto, cabe ressaltar que a análise de uma política pública não 

se restringe à leitura do orçamento, mas que também não se pode deixar de 

considerar que aponta aspectos fundamentais, como: os investimentos financeiros 

para a área, as prioridades estabelecidas, a ótica da descentralização proposta, 

entre outros. Aliados a esses aspectos, somam-se ao processo de análise, a 

questão da participação e do controle social, o acesso ao atendimento aos usuários 

e a qualidade dos serviços.  

Deve-se considerar que a lei é clara quando estabelece a primazia da 

responsabilidade do Estado na condução da Política de Assistência Social. Nesse 

sentido, cabe a ele a viabilização de meios necessários para concretização dos 

direitos que a legislação preconiza. Deve garantir sua efetivação através de um 

conjunto articulado de ações que objetive o financiamento da política, a estrutura de 

gestão e a execução dos serviços e da participação social. 

A julgar pelo investimento público, os municípios estudados ainda possuem 

inúmeros desafios a enfrentar e um longo caminho a percorrer na garantia da 

assistência social como direito de cidadania, pois esta ainda é marcada pelo caráter 

seletivo e de atendimento às situações emergenciais e pontuais. Na perspectiva 

tradicional das ações que vêm sendo executadas, percebemos quão longe esta 

política está do seu ideal.  

Este enfoque vem reforçar a manutenção da situação de exclusão social. 

Tem-se que ter políticas sociais que levem em conta a complexidade dos programas 

desta área, que considerem os níveis de pobreza, e que respondam a alguns 
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princípios fundamentais como o da eqüidade, da intersetorialidade e da 

integralização.  

Os marcos normativos da política de assistência social – a LOAS, a PNAS, a 

NOB/SUAS, constituem-se em uma construção coletiva da sociedade brasileira e 

consolidam o trânsito da assistência social do campo da benemerência para o 

campo do direito.    

Pensar a assistência social como política, e não como ação guiada pela 

improvisação, pela intuição e pelo sentimentalismo, é falar de um processo 

complexo que, embora não descarte o sentimento de cooperação, de solidariedade 

e até de indignação diante das iniqüidades sociais, é ao mesmo tempo um processo 

“racional, ético e cívico” (Pereira, 2001:220). Nessa direção, é importante porque 

pressupõe como política pública a primazia da responsabilidade do Estado, com a 

efetiva participação do controle social pela sociedade. Por outro lado, deve estar 

ancorada nas necessidades sociais apresentadas pelos indicadores sociais, e, 

conseqüentemente, precisa estar baseada em planos de ação que devem destacar 

o conjunto de ações, serviços, programas, benefícios e projetos, com recursos 

definidos, destacando as prioridades a serem consideradas no desenvolvimento da 

política.  

Também se deve considerar que é um processo ético, quando atua na 

perspectiva de romper com as culturas existentes, enfrentamento dos riscos à 

manutenção da dignidade humana, assim, o compromisso do Estado deve ser o de 

eleger a justiça social como princípio no desenvolvimento da política de assistência 

social.  

É também um processo cívico, pelo fato da vinculação inequívoca com os 

direitos de cidadania social, como responsabilidade do Estado na prestação de um 

conjunto de ações que favoreçam aquilo que é essencial para assegurar uma vida 

digna aos destinatários da política e a conseqüente participação da população na 

sociedade. 

Os princípios que sustentam a assistência social como política pública 

integrada às demais políticas sócio-econômicas devem observar: o comando único, 

a co-responsabilidade dos entes federados, buscando romper sempre  com práticas 

de paralelismo de ações, além de exigir dos governos definição quanto ao 
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financiamento das ações no âmbito da política, a participação popular como uma 

das diretrizes e a primazia do Estado nas respostas às necessidades sociais. 

Na construção desse sistema, destaca-se a aprovação de dois instrumentos 

regulatórios que deveriam viabilizar o modelo de gestão desenhado na LOAS: 

No que se refere ao papel dos municípios na gestão da política, pode-se 

identificar nas entrevistas que há considerável avanço. O orçamento para a 

assistência social tem sido em alguns municípios pauta de vários debates no sentido 

de se ampliar os recursos a serem investidos. Ocorre, também, a preocupação em 

se adequar para buscar a alteração de nível de habilitação, entendendo que esse 

processo se traduzirá na captação de mais recursos para o financiamento dos 

serviços ofertados, bem como a previsão da sua ampliação. A preocupação com a 

criação dos Cras foi sentida em praticamente todos os municípios. Nesse sentido, 

observa-se que inúmeras experiências têm revelado o compromisso de alguns 

gestores em procurar traduzir formas de financiamento e definir medidas de provisão 

das necessidades. Alguns municípios já sinalizam que é possível organizar um 

sistema descentralizado. Não que isto já esteja ocorrendo, que atenda aos preceitos 

da LOAS e avance na direção da homogeneização das ações, que trate da definição 

de padrões, de valores dos serviços e que possibilite a participação dos usuários 

isso não ocorre nessa realidade.    

Percebe-se que, em alguns municípios, a prática da assistência social como 

favor e como assistencialismo que cria dependência e vínculos entre quem recebe e 

quem oferece bens e serviços, é ainda uma das formas de operar a política. 

Consolidar a assistência como política pública exige publicizar e universalizar o 

acesso.  

É necessário, é urgente ter claro que o assistencial não muda e não altera as 

questões estruturais, pelo contrário, muitas vezes, ela os oculta, dando a aparência 

de normalidade e equilíbrio econômico e social. 

Com relação à habilitação, apenas o município de Caçador buscou alteração 

de nível, e esta proposta foi apresentada ao Conselho Municipal que considerou a 

estrutura existente, os recursos aplicados, a infra-estrutura entre outras situações. 

No sentido da gestão dos municípios a NOB/SUAS, (2005:23) coloca:  
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No caso da Gestão Municipal, três níveis são possíveis: inicial, básica e plena. Os municípios 
que não se habilitarem à gestão plena ou à básica receberão recursos da União, conforme 
série histórica, transformados em Piso Básico Transição e Piso Transição de Média 
Complexidade e Piso de Alta Complexidade I, conforme estabelecido no item “Critério de 
transferência” desta Norma, por intermédio do Fundo Nacional de Assistência Social. 

Neste caso, observando o reordenamento preconizado na NOB/SUAS, os 

municípios de pequeno porte da 10ª SDR têm dificuldades estruturais para alterar 

sua gestão, uma vez que, ao buscar alterar a sua gestão de inicial para a gestão 

básica segundo a NOB/SUAS/ (2005:23) os municípios devem ter: 

Nível onde o município assume a gestão da proteção social básica na assistência social, 
devendo o gestor, ao assumir a responsabilidade de organizar a proteção básica em seu 
município, prevenir situação de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e 
aquisições. Por isso tem que se responsabilizar pela oferta de programas, projetos e serviços 
socioassitenciais que fortaleçam vínculos familiares e comunitários; que promovam os 
beneficiários do Beneficio de Prestação Continuada – BPC e transferência de renda e que 
vigiem direitos violados no território.   

Para os municípios desta regional com gestão inicial, percebe-se que as 

responsabilidades estão sendo cumpridas. Seus instrumentos de gestão 

simplesmente é o básico, não demandam de estruturas que atendam a norma de 

serviços, projetos e programa.    

A LOAS define no art. 4º que um dos princípios desta política é o “respeito à 

dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de 

qualidade”, rompendo com as práticas marcadas pela precariedade.  

  O reconhecimento legal da Assistência Social como política pública, 

formalizado na Lei Orgânica da Assistência Social, tem proporcionado um amplo e 

profícuo debate sobre os objetivos, alcance, público-alvo e responsabilidades dessa 

política. Tal debate se expressou de forma consensual quando da aprovação da 

Política Nacional de Assistência Social e na Norma Operacional Básica para 

implantação do Sistema Único de Assistência Social. 

Nessa perspectiva e referenciando a realidade estudada, há que se 

estabelecer formas para capacitação continua e ainda a efetivação de canais de 

interlocução com os municípios avizinhados para que de acordo com a proposta de 

efetivação do SUAS, ocorra avanços da política de assistência social, que impõem a 

adoção de novos conceitos e novas práticas, que priorizem as potencialidades das 

famílias, dos indivíduos e comunidades em detrimento de suas carências e 
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exclusões, com o objetivo de efetivar a assistência como direito social e política 

pública.  

Espera-se que a realidade vivenciada nesses municípios seja alterada no 

sentido da ampliação de recursos financeiros e humanos, na ampliação da rede de 

serviços e benefícios, e que o processo de implantação/efetivação do SUAS ocorra 

de acordo com as diretrizes emanadas pela Norma Operacional Básica.   
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Os municípios dessa regional, como apresentado no Capítulo II, são jovens. 

O mais velho é Caçador, seguido por Lebon Régis, Rio das Antas e Matos Costa, 

emancipados antes de 1988. Já os municípios de Timbó Grande, Macieira e Calmon 

foram os últimos a se emanciparem. A idade dos municípios têm sido sentida 

quando se estuda a política de assistência social.  

Importante relatar, nesse momento, quando apresento as considerações 

finais, que tudo aquilo que deu a identidade aos municípios na sua criação já fazem 

parte de um passado.   

O município de Caçador, o mais velho da região, que teve seu nome ligado a 

grande, a abundância de caça, cresceu às margens do Rio do Peixe, uma vez 

ocupado por vasta floresta nativa de “araucária”, árvore de grande porte, de cujo 

tronco se obtém a madeira.  Hoje apresenta inúmeras indústrias ligadas ao setor 

extrativista e à confecção de móveis, da indústria metal-mecânica e à produção de 

papel. O crescimento da cidade é visível em todos os cantos, com a construção civil 

em alta, o movimento intenso de pessoas e veículos. A educação também foi sendo 

priorizada, com a instalação de novas escolas, a expansão da UnC e a vinda do 

Centro Federal de Ensino Tecnológico (Cefet), uma das lutas das entidades 

caçadorenses. O município de Rio das Antas, hoje, possui características bem 

diferentes. As “antas” que deram o nome ao município também já fazem parte do 

passado. A cidade esta em franco desenvolvimento com a instalação de pequenas 

indústrias e ampliação do comércio. Percebe-se um processo de desenvolvimento 

onde se incentiva a permanência dos habitantes tanto na cidade como no interior.  O 

nome do município de Lebon Régis foi uma homenagem ao ilustre Catarinense 

General Gustavo Lebon Régis, que por ocasião da campanha do Contestado entre 

1912 e 1916, era Secretário Geral do Estado de Santa Catarina e traçou o primeiro 

ataque a Taquaruçu, um dos maiores redutos dos jagunços. Hoje a realidade 

econômica continua centrada na agropecuária, somada à apicultura. O 

desenvolvimento do município ocorre a passo lento, se comparado a outros 

municípios com a mesma característica.  O nome Macieira prende-se ao fato de os 

colonizadores construírem suas casas perto de três enormes e vistosos pés de 

maçã, casas de estilo exótico, parecidas com paióis. Hoje apresenta uma outra 
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realidade: o cultivo de maça não ocorre. A sede apresenta uma pequena parcela de 

habitantes e sua economia centrada na agricultura de subsistência.  O município de 

Timbó Grande nos seus dezenove anos de emancipação não diverge de sua 

herança histórica, com sua economia voltada para a extração de madeira apresenta 

uma grande parcela de seu solo ocupado pelos reflorestamentos. Matos Costa, o 

quarto município dessa regional a se emancipar, apesar de seu desenvolvimento 

lento ocasionado pela ausência de indústrias e grande concentração de terras, vem 

buscando a sua afirmação como ente desta regional. Já o município de Calmon, 

último a se emancipar apresenta um significativo desenvolvimento, principalmente 

na área urbana, com a construção de equipamentos públicos a serviço da 

comunidade. A riqueza das matas nativas foi substituída pelos reflorestamentos de 

pinus.  

A perspectiva de evolução ocorreu em todos os municípios não só na 

economia, mas no cotidiano da população, que tem procurado resgatar suas 

influencias culturais, principalmente a sua história que foi permeada pela luta em 

defesa da terra e sua relação com a natureza. São municípios que surgiram em 

momentos diferentes e se transformaram. A busca pela sobrevivência nunca foi 

motivo para se perder a esperança.  Com apenas sete décadas de história, a 

maioria das quais pautada num padrão único de colonização, o panorama urbano 

não poderia ter sido outro senão o de muita similaridade em quase todos os 

territórios. Mas o que se quis destacar aqui é que a ação do homem através da 

história alterou as características iniciais desta realidade.  

Este estudo é para mim uma primeira aproximação ao tema que tem como 

objetivo identificar as possibilidades de implantação do SUAS nos municípios 

pesquisados, mas essa realidade também poderá ser constatada em muitos outros 

municípios do território brasileiro.  

Com certeza, essa pequena aproximação territorial ao tema, teve os limites 

inerentes a um estudo exploratório que me permitiu realizar uma sistematização dos 

conhecimentos adquiridos na trajetória do mestrado no Programa de Estudos Pós-

Graduados em Serviço Social da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 

Tenho plena consciência que poderia ter conseguido aprofundar melhor, se 

houvesse um tempo maior dedicado a esse estudo, uma vez que, nessa caminhada, 

foram muitos os pontos que precisariam ser melhor aprofundados e por que não, 
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explorados, na construção do conhecimento. Permanecerá o desejo de investigar e 

buscar novas respostas.  

Nesse sentido, mesmo conhecendo os limites desse estudo, que teve como 

referência a política pública de assistência social antes da CF-88de 1988, após a 

LOAS/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social  e a PNAS/2004 – Política Nacional 

de Assistência Social e, hoje, com a NOB/ SUAS/2005 – Norma Operacional Básica 

- Sistema Único de Assistência Social,  algumas aproximações na implantação e ou 

implementação nos municípios já é evidente quando se fala em direitos.  

Os instrumentos legais da política vêm sendo amplamente discutidos no 

sentido de se afiançar os direitos sociais para todo o cidadão, independente de sua 

situação econômica e social. Essa afirmação tem como base o artigo 1º da LOAS “ 

assistência social, direito do cidadão e dever do Estado”, que deve ser respeitada e 

assumida pelas diversas instâncias de governo.  

Outro ponto a se destacar nesse momento é com relação à Secretaria 

Regional como instrumento de poder. Existe a proposta em nível de Estados de 

descentralizar o poder para próximo dos territórios, no sentido de oportunizar que as 

ações ocorram de maneira a dar o suporte técnico aos entes. O território, como 

espaço socialmente organizado, configura-se no ambiente político institucional, onde 

se mobilizam os atores regionais em prol de seus projetos de desenvolvimento local.  

O principal objetivo é o da geração de relações de cooperação positivas e 

transformadoras. 

 A descentralização, nessa realidade, ampliou a autonomia sobre a gestão 

dos serviços e projetos públicos executados em seus limites políticos. Conjugada à 

descentralização dos recursos, confere-se a essa Secretaria a competência de 

definir prioridades e interferir no desenvolvimento dos municípios agregados,  

também possibilita que os gestores municipais se articulem, visando à definição das 

políticas prioritárias a serem implementadas. 

Mas, em se tratando da política de assistência social, ainda persiste nessa 

realidade a prefeiturização, como visto no decorrer desse estudo. Não se percebe a 

presença do Estado, tanto no co-financiamento, como no apoio técnico e na 

capacitação de técnicos e gestores. O desmonte da equipe técnica no órgão gestor 

estadual é percebida quando da realização do dialogo realizado com os documentos 
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“Pacto de Aprimoramento de Gestão da Política da Assistência Social/2007” e do 
documento apresentado pela equipe técnica da Secretaria de Estado de Assistência 

Social, Trabalho e Habitação/2007, referente à história do órgão gestor da política de 

assistência social, pois o Estado, que deveria dar sustentação para o fortalecimento 

e agilidade na implementação, não consegue dar conta da demanda, ocorrendo 

assim uma significativa ausência no sentido do apoio técnico, e estreita relação com 

os municípios na resolução de problemas locais, é praticamente nula. 

O co-financiamento da assistência social indicou que ocorre disparidade entre 

a participação dos entes federados, com destaque para a tímida participação do 

governo do Estado de Santa Catarina. Também identificou-se a 

desproporcionalidade do per capita da população e o porte do município.  

O novo modelo de gestão ainda não foi capaz de estabelecer, com amplitude, 

relações horizontais, fundadas na proporcionalidade e responsabilidade na 

organização, financiamento e legitimidade da política na execução, ou seja, 

atingindo especialmente as pontas de atendimento, onde está o usuário. Nesse 

sentido, observa-se que há um grande desafio a ser enfrentado na 

implantação/implementação do SUAS nos municípios dessa regional. Há que se 

buscar a ampliação de técnicos nessa regional, capacitações para todos os 

trabalhadores da política, não esquecendo dos gestores e, por que não, os gestores 

públicos (Prefeitos, Assessores e outros). 

A PNAS/2004 e a NOB/SUAS/2005, também se referem à responsabilidade 

do Estado na assistência social.  É urgente que se resgate o papel de colaborador 

para responsável e que se redefinam as competências e responsabilidades também 

dos municípios.  

Este estudo aponta a ocorrência de distâncias significativas entre as 

condições atuais e o preconizado na PNAS/2004 e o SUAS/2005 e a realidade da 

10ª regional.   

A Norma Operacional Básica – NOB, disciplina a operacionalização da gestão 

da Política de Assistência Social, conforme a CF-88de 1988, a LOAS e legislação 

complementar aplicável nos termos da Política Nacional de Assistência Social de 

2004, considerando a construção do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, 

abordando, dentre outras questões, a divisão de competências e responsabilidades 
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entre as três esferas de governo, os níveis de gestão de cada uma dessas esferas, 

as instâncias que compõem o processo de gestão e como elas se relacionam; os 

principais instrumentos de gestão a serem utilizados, e, a forma de gestão financeira 

que considera os mecanismos de transferência, os critérios de partilha e de 

transferência de recursos.  

 A responsabilidade do Estado, na condução da política de assistência social 

nessa região, é pouco sentida. A consolidação dos direitos sócio-assistenciais, a 

ampliação do acesso, a publicização e a organização caminha a passos lentos. Não 

fosse a presença de técnicos ligados à área social, a implantação do SUAS  estaria 

apenas no papel.  

A análise da sua trajetória nos municípios estudados revela que a 10ª Região 

não tem contado com gestores que a compreendam na perspectiva definida na 

LOAS e nos demais instrumentos legais em vigor, pois eles exigem vontade política 

para fazer rupturas com um projeto para atender a pobreza, com formas de 

discriminação nas relações com os usuários, com as práticas do favor e do 

clientelismo presente ainda nos dias atuais, com a baixa qualidade nos serviços 

ofertados.  

As orientações propostas pela política são com relação a um compromisso 

voltado para a recuperação do papel do Estado, como responsável, que regule, 

provenha e financie os serviços sócio-assistenciais. 

Quanto ao nível de gestão dos municípios da 10ª SDR, na assistência social, 

este sinaliza um atraso, pois apenas um dos municípios alterou a sua habilitação de 

inicial para a básica. Matos Costa, Timbó Grande e Calmon já estão se articulando 

para buscar a alteração de habilitação. Nos demais municípios, a tendência é se 

manter em gestão inicial. Isso indica a inexistência de mecanismos de apoio na 

gestão estadual e nacional, capaz de apoiar os pequenos municípios.  

Verifica-se também que, ao alterar o nível de habilitação, os municípios 

deverão cumprir com alguns requisitos, como estruturar secretaria executiva para o 

CMAS e alocar recursos no FMAS. Todo o processo de habilitação dos municípios 

em níveis de gestão deverá ser acompanhado e talvez repensado pelos entes 

federados, principalmente pelas comissões intergestoras que são os espaços de 

pactuação da política pública de assistência social.         



 149

Também importante ressaltar a participação da sociedade nos conselhos 

municipais, estaduais e federal, exercendo o seu papel no controle social da política 

pública de assistência social.  Os Conselhos, sendo instituídos no Brasil, 

apresentam características bem diferenciadas quanto à natureza, papel, funções, 

atribuições, composição, estrutura e regimento. No entanto, vale afirmar que a 

constituição e a efetiva atuação dos conselhos possibilitam a participação da 

sociedade no interior do próprio estado.  

O processo de descentralização e municipalização das políticas sociais, no 

Brasil, e a existência do conselho, aparecem como uma das condições para que os 

municípios recebam recursos dos governos federal ou estadual. Desta forma, os 

municípios da 10ª SDR criaram os conselhos para adequarem-se e receberem os 

recursos das esferas estadual e federal.  Destacam-se, neste sentido, os que são 

criados no âmbito daquelas políticas públicas, onde se registram maiores avanços 

em termos de leis complementares, em decorrência da mobilização da sociedade 

civil, ocorrida nestas áreas. São os casos da saúde, da assistência social, da criança 

e adolescente. Entretanto, esses processos de formulação e implementação de 

políticas sociais, não foram acompanhadas pela renovação das práticas políticas e 

da efetiva democratização da gestão nessa realidade. Por outro lado, o que se 

constata é a existência de uma sociedade civil pouco mobilizada, na qual nem 

mesmo os setores organizados parecem reconhecer a importância da participação 

como mecanismo de controle social. Nesse sentido, vale ressaltar que um dos 

aspectos fundamentais no exercício do controle social é a participação do conselho 

na definição da aplicação dos recursos, sobretudo por meio do acompanhamento do 

fundo municipal de assistência social. 

Apesar das orientações expressas em leis, a realidade vivenciada nos 

municípios estudados apresenta fraca participação e desconhecimento de seu 

papel. A função do Estado é no sentido de apoiar e capacitar os conselhos 

municipais na área financeira para que tenham conhecimento técnico e estrutura 

para o controle dos fundos. Tornar os conselhos órgãos autônomos significa dizer 

que os conselheiros passarão a assumir de fato suas competências, dentre elas: 

estimular o sistema descentralizado e participativo de assistência social e 

acompanhar e avaliar resultados das ações dessa política, entretanto, para 
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acompanhar e avaliar essas ações, existe a real necessidade de compreender para 

assim apreciar e fiscalizar as prestações de contas do fundo municipal.     

Para a materialização do conteúdo expresso na Lei Orgânica da Assistência 

Social, no seu artigo 1º afirma,  

A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social 
não contributiva, que prove os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado 
de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades 
básicas (2004:1). 

A diversidade nas nomenclaturas utilizadas pelo órgão gestor municipal 

mostra, que além da resistência, predomina a falta de entendimento. Nesse sentido, 

a realidade dos municípios estudados mostra a distância entre a proposta do SUAS 

e a falta de uma unidade, a assistência social, que inicia pela maneira de nomear o 

órgão gestor. 

A regionalização da gestão com forte incidência de pequenos municípios, 

como é a realidade estudada, termina por dificultar o avanço da política social por 

falta de condições de acesso a recursos financeiros e humanos. Há ressalvas 

quanto à suficiência dos recursos financeiros. Ocorre a necessidade de se implantar 

sistema de informação gerencial para apoiar a gestão e a avaliação de projetos e 

programas, além da capacitação das equipes envolvidas com o gerenciamento e 

sua execução nos Estados e municípios.     

 A necessidade presente é com relação a apoio dos governos estadual e 

federal para a efetivação de uma política que garanta direitos há muito preconizado 

nos documentos que regulamentam a assistência social. 

Nos dizeres de Carvalho: 

Nossos pequenos municípios (73%), em sua maioria, padecem da ausência 

de recursos próprios para dar conta de políticas locais de desenvolvimento. São 

absolutamente dependentes de transferências federais e estaduais (2006:127).    

Mas não só de recursos financeiros é que os pequenos municípios 

necessitam. É necessário e urgente a efetivação de uma política de capacitação 

para trabalhadores, gestores, técnicos e conselheiros. 

O CNAS aprovou 13/12/2006, a Norma Operacional Básica de Recursos 

Humanos (NOB/RH), que é o instrumento responsável pela definição das 
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responsabilidades na política de trabalho na área. Os princípios contidos na Norma 

englobam todos os trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 

órgãos gestores e executores de ações, serviços, programas, projetos e benefícios 

da área. Refere-se, também, a consórcios públicos e entidades e organizações da 

assistência social. O que se observa com a ausência desses investimentos é a falta 

de compreensão de como a política deve ser organizada e operada nos pequenos 

territórios. Contudo, em que pesem esforços para a implementação da assistência 

social, continua sendo uma política em processo de consolidação. Por um lado, tem-

se as carências sociais da população e, em particular, das populações vulneráveis, 

priorizadas pela LOAS, que em alguns municípios são parcialmente atendidas  pela 

política existente, muitas vezes de curta duração ou ainda de caráter instável. Por 

outro lado, a própria consolidação da estrutura institucional da política assistencial 

ainda se encontra em curso, como testemunham as constantes mudanças na 

estrutura dos órgãos gestores do Estado e municípios. Nesse sentido, a 

institucionalização e a implementação das diretrizes da LOAS ainda constituem um 

desafio para os gestores da política de assistência social.   

 As demandas por ações de assistência social existem em todos os 

municípios estudados.  A LOAS, em seu artigo 1°, define:  a Assistência Social como 

política de Seguridade Social não contributiva, deve prover os mínimos sociais. Além 

de prover mínimos sociais às populações em estado de carência, a assistência 

social deve, segundo o art. 2° da LOAS, proteger a família, a maternidade, a 

infância, a velhice, dar amparo a crianças e adolescentes carentes e promover a 

integração das pessoas portadoras de deficiência. Nesse sentido, além das ações 

de pagamento de benefícios, os municípios precisam organizar e ofertar serviços, 

programas e projetos de enfrentamento a pobreza de acordo com as necessidades 

existentes.  

A rede sócio-assistencial tem encontrado limites na cobertura e oferta de 

serviços, programas, projetos e benefícios. Essa situação se verifica quando se 

observa a organização do plantão social. A porta de entrada da assistência social 

está centrada em apenas registrar o número de pessoas atendidas e não a 

qualidade das respostas dadas. Ocorre, também, a ausência de serviços básicos em 

alguns municípios e se constata igualmente que nos municípios estudados é fraca a 

oferta de serviços sócio-assistenciais. Portanto, o grau de importância na 



 152

uniformidade do cuidado nessa realidade não ocorre. Percebe-se a falta de 

entendimento de gestores e técnicos, disponibilidade de recursos financeiros e 

humanos e ainda pela ausência de capacitações.  

Provavelmente, devido à recente inovação no ordenamento da política, e pelo 

fato de comparecer com bastante intensidade a contradição entre as concepções 

tradicional e contemporânea da política pública de assistência social, o 

reconhecimento dos operadores da importância em se adequar ainda é tímido. 

Como visto, pode-se afirmar que as distâncias identificadas entre a proposta 

de implantação/implementação do SUAS e o atual estágio em que se encontra a 

política de assistência social nos municípios estudados vem demonstrar que nessa 

realidade ocorre uma baixa expressão política da assistência social, permanecendo 

uma inespecificidade e um tímido alcance quando se fala de proteção social não 

contributiva. A inexistência de serviços e benefícios ofertados na área rural foi 

sentida em alguns municípios. Os que possuem não atendem a todas as 

comunidades. Nesse sentido, pensar o CRAS rural, significa um grande desafio a 

ser enfrentado.    

Em síntese, diante de uma primeira aproximação, ao menos junto a gestores 

e técnicos envolvidos com a política de assistência social pode-se afirmar que as 

distancias identificadas entre a proposta de implantação do SUAS e o atual estágio 

em que se encontra a gestão em seus diferentes aspectos, demonstra baixa 

expressão da política no alcance da proteção social não contributiva e a prevalência 

de pouca efetividade.  

O estudo apresentado, apesar de não ter avançado em algumas questões, 

também importantes, nesse processo, não deixa de apontar a possibilidade de 

entendê-la e transformá-la. 

Os municípios se constituem em espaços privilegiados para que a política de 

assistência social se consolide e se efetive como direito do cidadão e dever do 

Estado.  

  

 

 

 



 153

REFERÊNCIAS 

 
 

ABRUCIO, FERNANDO LUIZ, Soares, Marcia Miranda. Redes federativas no 
Brasil: cooperação intermunicipal no grande abc. São Paulo, Fundação Konrad 
Adenauer, Séries Pesquisas nº 24, 2001. 
 
ARRETCHE, Marta. Estado federativo e políticas sociais: determinantes da  
descentralização. Rio de Janeiro: Revan; São Paulo: FAPESP, 2000. 
 

Atlas do Desenvolvimento do Brasil, 2000. 
 

BEHRING, Elaine Rossetti. Principais abordagens teóricas da política social e da 
cidadania. In: Capacitação em serviço social e políticas sociais: Módulo 3: 
Política Social. Brasília: CEAD, 2000. 
 

BOBBIO, N. Liberalismo e democracia. São Paulo: Brasiliense, 1988. 
  

BOSCHETTI, Ivanete. Assistência social no Brasil: um direito entre originalidade e 
conservadorismo. 2. ed. Brasília: 2003.   
 

________. As políticas brasileiras de seguridade social – assistência social. In: 
Capacitação em Serviço Social e Política Social. Módulo 3: Políticas Sociais. 
Brasília: CEAD, 2000.  
 

BRASIL, Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
 

______. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Norma 
Operacional Básica – NOB – Brasília, dezembro. 1997. 
 

_______. Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. Lei  
Orgânica da Assistência Social LOAS. 5. ed. Brasília: Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate á Fome – MDS, 2004. 
 
_______. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Política 
Nacional de Assistência social. Brasília-DF. 2004. 
 

______. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Uma Análise dos 
Resultados da Amostra do Censo Demográfico de 2000. Rio de Janeiro, 2004. 
 

______. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Norma 
Operacional Básica – NOB/SUAS – Brasília, junho. 2005. 
 



 154

______. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílio: Síntese de indicadores de 2004. Rio de Janeiro, 2005.  
 

______. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Perfil dos 
Municípios Brasileiros: Assistência Social/2005.  Rio de Janeiro, 2006.    
 

_______. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Norma 
Operacinal Básica de Recursos Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS. Brasília: 
MDS, 2006.  
 

______. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome: Manual 
Informativo - Cartilha SUAS- Sistema Único de Assistência Social. Brasília: MDS, 
2007.  
 

CARVALHO, Maria do Carmo Brant de. Assistência social: uma política pública 
convocada e moldada para constituir-se em “Governo paralelo da pobreza,” in: 
Revista Serviço Social e Sociedade, nº 46. São Paulo, Cortez, 1989. 
 

_______. Assistência Social: reflexões sobre a política e sua regulação. In Revista 
Serviço Social e Sociedade, nº 87. São Paulo, Cortez, 2006. 
   

COLIN, D. R. A.; FOWLER, M. B. LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social 
anotada. São Paulo, Veras Editora, 1999. 
 

COSTA, Sueli Gomes. Assistência social e relações sociais: aproximação de 
divergências na produção do serviço social. In Cadernos do Núcleos de 
Seguridade e Assistência Social da PUC/SP. São Paulo, PUC/SP, 1995. 
 

D’ ANGELIS, Wilmar. Contestado: a revolta dos sem-terras. São Paulo: FTD.1991. 
 

DEL RÉ, Áurea Regina. Pesquisa sobre o curso de serviço social, Caçador. Maio 
de 1989, UnC – Campus Caçador, apostila mimeografada.  
  

FALCÃO, Maria do Carmo. A Seguridade na travessia do Estado assistencial 
brasileiro. In: SPOSATI, Aldaíza; FALCÃO, Maria do Carmo; FLEURY, Sonia Maria 
Teixeira. Os Direitos (dos desassistidos) sociais. São Paulo: Cortez, 1989: 110-
126. 
 

FALEIROS, Vicente de Paula. O que é a política social. São Paulo, Brasiliense AS, 
1986. 
 

______. Natureza e desenvolvimento das políticas sociais no Brasil. In: Capacitação 
em serviço social e política social, módulo 3. Brasília: UnB, Centro de Educação 
aberta, Continuada a Distância, 2000. 



 155

FRANCA, L. P. et al. Guia do CONSAD: consórcios de segurança alimentar 
e desenvolvimento local. Rio de Janeiro: IBAM/DES/NEL, 2003 (b). 
 

<http://www. cepa. epagri.sc.gov.br> 
 

<http://www.desenvolvimentosocial.gov.br> 
 

<http://www.sc.gov.br> 
 

<http://www.sst.sc.gov.br> 
 

IAMAMOTTO, Marilda V. O serviço social na contemporaneidade: trabalho e 
formação profissional. São Paulo: Cortez, 1998. 
 

_________. Carvalho, Raul de. Relações sociais e serviço social no Brasil: 
esboço de uma interpretação histórico-metodológica. 2. ed. São Paulo: Cortez, 1983. 
 

JOVCHELOVITCH, Marlova. O processo de descentralização e municipalização 
no Brasil. In: Revista Serviço Social e Sociedade. Ano XIX, nº 56. São Paulo: 
Cortez, 1998. 
 

KOGA. Dirce. Cidades entre territórios de vida e territórios vividos. Revista Serviço 
Social e Sociedade 72. São Paulo: Cortez, 2002. 
 

_______. Medidas de cidades – entre territórios de vida e territórios vividos. São 
Paulo: Cortez, 2003.   
 

LOPES. Márcia Helena Carvalho. O tempo do SUAS. In: Revista Serviço Social e 
Sociedade, nº 87, São Paulo: Cortez, 2006.  
 

LUZ, Aujor Ávila. Os fanáticos - crime e aberrações da religiosidade dos nossos 
caboclos. Florianópolis: 1952.    
 

MARTINELLI, Maria Lúcia et.al. O uno e o múltiplo na relação entre as áreas do 
saber. São Paulo: Cortez, 1998. 
 

______. O serviço social na transição para o próximo milênio: desafios e 
perspectivas. In: Revista Serviço Social e Sociedade. São Paulo: Cortez, 1998, 
p.133-148. 
 

MARTINS, V. de B.; PAIVA, B. A. A implantação da Lei Orgânica da Assistência 
Social: uma nova agenda para a cidadania no governo Lula. In Revista Serviço 
Social e Sociedade nº 73, São Paulo, Cortez, 2003. 



 156

MESTRINER, Maria Luiza. O estado entre a filantropia e a assistência social. 
São Paulo: Cortez, 2005.    
 

OLIVEIRA, Valéria Rezende. Política de assistência no Brasil. In: Revista Social e 
Sociedade, n.º 31. mensal, dez. 1989, São Paulo, Cortez. 
 

PEREIRA, Potyara A. P. A política social no contexto da seguridade social e do 
welfare state: a particularidade da assistência social. In: Revista Serviço Social e 
Sociedade, n.º 56. São Paulo, Cortez, 1998. 
 

_______. A Metamorfose da Questão Social e a Reestruturação das Políticas 
Sociais. In: Capacitação em serviço social e política social: Módulo 1: Crise 
Contemporânea, Questão Social e Serviço Social. Brasília: CEAD, 1999. 
 

POCHMANN, Marcio, Ricardo (org). Atlas da exclusão social no Brasil.  São 
Paulo: Cortez, 2003. 
 

RAICHELLIS, Raquel. Esfera pública e conselhos de assistência social 
caminhos da construção democrática. São Paulo: Cortez, 1988. 
 
SILVA, Antonio Luiz de Paula e. Utilizando o planejamento como ferramenta de 
aprendizagem. São Paulo: Editora Global, 2004. 
 
 
SILVA, Fátima Noely. O estágio supervisionado e sua dinâmica no contexto 
histórico do curso de serviço social da UnC – Caçador.  Dissertação de 
Mestrado, São Paulo, 2002.  
 

SOUZA, Maria de Fátima. Implementação municipal do SUAS – Sistema Único de 
Assistência Social: Balanço das Condições de Gestão da Assistência Social em 
Municípios do Vale do Paraíba – São Paulo. Dissertação de Mestrado, São Paulo, 
2006.  
 

SPOSATI, Aldaiza. et alli. Assistência na trajetória das políticas sociais 
brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 1986.    
 

______. Vida urbana e gestão da pobreza. São Paulo: Cortez, 1988. 
 

______. (coord) Cidadania ou filantropia: um dilema para o CNAS.  
São Paulo: Núcleo de Seguridade e Assistência Social da PUCSP, 1994. 
 

______.  Mínimos Sociais e seguridade social: uma revolução da consciência da 
cidadania. Revista Serviço Social & Sociedade, São Paulo, Cortez, ano XVIII, nº 
55, mensal, nov.1997. 
 



 157

______. Contribuição para a construção do Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS. Revista Serviço Social & Sociedade. São Paulo, Cortez, ano XXV, nº78, 
mensal, jul. 2004. 
 

______. (coord.). Fotografia da assistência social no Brasil na perspectiva do 
SUAS. CNAS. Brasília, dez. 2005. 
 

_______. O Serviço Social na transição para o próximo milênio: desafios e 
perspectivas. In: Revista Serviço Social e Sociedade. São Paulo, Cortez, 
1998, p.133 – 148.  
 

_______. A menina LOAS: um processo de construção da assistência social. 
São Paulo: Cortez, 2005.  
  

______. Especificidade e intersetorialidade da política de  
assistência social. Revista Serviço Social e Sociedade, São Paulo, Cortez,  n° 77, 
mensal, mar.2004, p. 30-53. 
 

STEIN, Rosa Helena, Implementação de políticas sociais e descentralização político-
administrativa. In: Capacitação em Serviço Social e Política Social: Módulo 3: 
Política Social. Brasília, CEAD, 2000. 
 

THOMÉ, Nilson. O ciclo da madeira. Caçador: Impressora Universal, 1995. 
 

TORRES, Iraildes Caldas. As primeiras-damas e a assistência social: relação de 
gênero e poder. São Paulo: Cortez, 2002. 
 

WANDERLEY, M.B.; BÓGUS, L. M. M.; YAZBEK, M. C. Desigualdade e 
questão social. São Paulo: Educ, 2004. 
 

VALENTINI, Delmir José. Da cidade santa à corte celeste: memórias de sertanejos 
e a Guerra do Contestado. Caçador: Universidade do Contestado, 2003. 
 

______. História política e trajetória do legislativo caçadorense. Caçador: 
Universidade do Contestado, 2004.   
 

VEIGA, José Eli. Cidades imaginárias, o Brasil é menos urbano do que se 
calcula. Campinas: Autores Associados, 2002.  
 

VIEIRA, A. Evaldo. As políticas sociais e os direitos sociais no Brasil: avanços e 
retrocessos. In: Revista Serviço Social e Sociedade, n.º 53. São Paulo, Cortez, 
1997. 
 

______. Democracia e política social. São Paulo: Cortez, 1992. 



 158

YASBEK, Maria Carmelita. Classes subalternas e assistência social. São Paulo: 
Cortez, 1993. 
 

______.  Pobreza e exclusão: expressões da questão social no Brasil. In: 
Temporalis, Revista da Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço 
Social – ABEPSS. Rio Janeiro: ano II, nº 03, 2001. 
 

______. As ambigüidades da assistência social brasileira após 10 anos de LOAS. In: 
Revista Serviço Social e Sociedade, São Paulo, ano 25, n. 77, 2004, p.11-29. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 159

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS 
 

 

 



 160

ANEXO – Formulário de pesquisa encaminhado aos sete municípios da 10ª 

Secretaria de Desenvolvimento Regional de Caçador para coleta dos dados  

 
I-Identificação do Órgão Gestor da Política de Assistência social 

1.1 Nome do município: 

1.2 Nome do órgão gestor: 

1.3 O órgão gestor da política de assistência social está subordinado a quem: 

II – Identificação do gestor da política de assistência social 

2.1 Nome do gestor: 

2.2 Formação profissional:  

2.3 O gestor é funcionário de carreira, comissionado, primeira dama:  

III – Gestão da política de assistência social 

3.1 Quando foi criado o conselho municipal de assistência social: 

3.2 Nº da lei que criou o conselho: 

3.3 O conselho está em funcionamento na desde que data: 

3.4  Nº de conselheiros: 

3.5 Entidades ou instituições que representam a sociedade civil no Conselho:  

3.6 Os membros da saciedade civil são eleitos ou      indicados: 

3.7 Em relação à representação do usuário, quem o representa: 

3.8 Qual a periodicidade das reuniões ordinárias do conselho: 

IV – Fundos Municipais  de Assistência Social  

4.1 Quando foi criado o fundo municipal de assistência social:  

4.2  Nº da  lei:  

4.3 Qual o valor do recurso alocado no fundo procedente da receita própria do 

município: 

4.4 Qual o valor do recurso alocado no fundo procedente da esfera estadual: 

     4.5 Qual o valor do recurso alocado no fundo procedente da união: 
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     4.6 O montante de recurso a ser investido na política de assistência social está todo  

aplicado no fundo: 

     4.6.1 Se a resposta for não, qual o valor do recurso alocado no orçamento do órgão 

gestor da assistência social: 

V – Outros 

5.1 A assistência social no município veio antes ou após a Constituição de 1988: 

5.1.1 Se antes, com quem: 

5.2 Qual a ação existente antes de 88 que caracterizava a assistência social:  

5.3 Quais as ações desenvolvidas no meio rural:  

5.4 Quais as ações desenvolvidas no meio urbano: 

5.5 Nº de Bolsa PETI pagas no município:  

5.6 Nº de BPC (benefício de prestação continuada) pagos no município:  

5.7 Nº de Bolsa Família:   

 

 

 

 

 

 
 


